
 

  

COTAÇÃO DE PREÇO

 

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº

São Paulo, 750, Além Ponte, emSorocaba/SP, CEP 18013

por Superintendente Executivo

conhecimento dos interessados, quefará realizar a COTAÇÃO DE PREÇO

PREÇOGLOBALobservados osparâ

dos Convênios nº891046 (item a)

celebrados com oMinistério da Saúde em parceria com a Caixa Econômica Federal.

 

 

A presente Cotação de Preço será regida prioritariamente pelas disposições daPortaria 

Interministerial n° 424/2016 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O presente edital visa à

execução de obras e serviços de engenharia, comfornecimento de materiais, 

mão-de-obra e equipamentos

frente),identificados da seguinte forma

projetos, memorial descritivo

na Plataforma + Brasil 

de responsabilidade da preponente o pleno acesso à referida plataforma

referido link, bem como os documentos 

 

a) Reforma do 3º pavime

reforma do 3° do pavimento par

leitose áreas de apoio; 

pavimento (941,73m²). 

Valor R$2.470.009,55 (Dois milhões, quatrocentos e setenta mil, nove reais e 

cinquenta e cinco centavos) 

 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 002/2022

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba, 

inscrita no CNPJ sob nº 71.485.056/0001-21, estabelecida à Avenida 

São Paulo, 750, Além Ponte, emSorocaba/SP, CEP 18013-002, neste ato representada 

por Superintendente Executivo Reinaldo Beserra dos Reis, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, quefará realizar a COTAÇÃO DE PREÇO

ados osparâmetros contidos no modelo de proposta

(item a), nº 877955 (item b) e nº 886365

celebrados com oMinistério da Saúde em parceria com a Caixa Econômica Federal.

A presente Cotação de Preço será regida prioritariamente pelas disposições daPortaria 

Interministerial n° 424/2016 e demais legislações aplicáveis no que couber.

à cotação de preços para a contratação de empresa para a 

execução de obras e serviços de engenharia, comfornecimento de materiais, 

equipamentospara realizar as reformas do Bloco B (ala 

da seguinte forma, devendo seguir as 

memorial descritivo, orçamentos, entre outros, todos 

 e através do link<https://bit.ly/33Ry1xF

de responsabilidade da preponente o pleno acesso à referida plataforma

, bem como os documentos que compõem o presente edital

3º pavimento e telhado:troca de todo o telhado (818,24m²);

reforma do 3° do pavimento para implantação da nova UTI (941,73m²) 

e áreas de apoio; instalações elétricas do Térreo 

(941,73m²).  

R$2.470.009,55 (Dois milhões, quatrocentos e setenta mil, nove reais e 

enta e cinco centavos) - Convênio nº 891046;(Nível II) 

1 

/2022 

, pessoa jurídica de 

21, estabelecida à Avenida 

002, neste ato representada 

Reinaldo Beserra dos Reis, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, quefará realizar a COTAÇÃO DE PREÇOS, tipo MENOR 

contidos no modelo de proposta, no âmbito 

e nº 886365 (item c), 

celebrados com oMinistério da Saúde em parceria com a Caixa Econômica Federal. 

A presente Cotação de Preço será regida prioritariamente pelas disposições daPortaria 

demais legislações aplicáveis no que couber. 

cotação de preços para a contratação de empresa para a 

execução de obras e serviços de engenharia, comfornecimento de materiais, 

para realizar as reformas do Bloco B (ala 

 especificações dos 

rçamentos, entre outros, todos disponibilizados 

https://bit.ly/33Ry1xF>, sendo que é 

de responsabilidade da preponente o pleno acesso à referida plataforma e 

que compõem o presente edital: 

de todo o telhado (818,24m²); 

(941,73m²) sendo 25 

 (955,00m²) e 1° 

R$2.470.009,55 (Dois milhões, quatrocentos e setenta mil, nove reais e 

 



 

b) Reforma do 2º pavimento:

(518,34m²).  

Valor R$1.043.372,62 (Um milhão, quarenta e três mil, trezentos e setenta e 

dois, sessenta e dois centavos) 

 

c) Reforma cozinha (subsolo):

de apoio e estoques (393,79m²). 

Valor R$ 530.802,70 (Quinhentos e trinta mil, oitocentos e dois reais, setenta 

centavos) - Convênio nº 886365

 

1.2 A presente cotação visa 

referentes aos três itens acima identificados, não sendo possível a escolha 

fracionada dos itens. 

 

1.3 A COTAÇÃO:é do tipo Menor Preço

preenchimento do modelo de

individual de cada item 

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

sendo que cada item não deverá ultrapassar o valor individual apresentado neste 

edital, conforme Cláusula 1ª 

 REGIME DE EXECUÇÃO DE OBRA: 

fixos e sem reajustes. 

 

1.4 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os 

equipamentos, materiais, transportes e recursos humanos necessários à perfeita 

execução dos serviços contratados, bem como o recolhimento das devidas ART

sendo que os riscos, considerando o 

conta. 

1.5 A CONTRATADA terá o prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data de emissão 

da Ordem de Serviço, para o recolhimento das respectivas ART

1.6 A CONTRATADA deverá apresentar junto 

ART(s), para a respectiva conferência e aprovação.

1.7 Caberá à CONTRATADA, com exclusividade, todas as obrigações e despesas com 

encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes 

 
pavimento:reforma da UTI, sendo 15 leitos

Valor R$1.043.372,62 (Um milhão, quarenta e três mil, trezentos e setenta e 

dois, sessenta e dois centavos) - Convênio nº 877955;(Nível I

Reforma cozinha (subsolo):reforma da área de preparo dos alimentos, áreas 

de apoio e estoques (393,79m²).  

Valor R$ 530.802,70 (Quinhentos e trinta mil, oitocentos e dois reais, setenta 

Convênio nº 886365;(Nível – I) 

A presente cotação visa à contratação de empresa para a realização dos serviços 

referentes aos três itens acima identificados, não sendo possível a escolha 

é do tipo Menor PreçoGlobale processará conforme este edital

do modelo de proposta(ANEXO II), limitando

 apresentado neste edital, conforme Cláusula 1ª 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor PreçoGlobal(soma de todos os itens, 

sendo que cada item não deverá ultrapassar o valor individual apresentado neste 

edital, conforme Cláusula 1ª – Objeto).  

REGIME DE EXECUÇÃO DE OBRA: empreitada por preço unitário

ponsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os 

equipamentos, materiais, transportes e recursos humanos necessários à perfeita 

execução dos serviços contratados, bem como o recolhimento das devidas ART

sendo que os riscos, considerando o fornecimento dos materiais, correm por sua 

A CONTRATADA terá o prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data de emissão 

da Ordem de Serviço, para o recolhimento das respectivas ART

A CONTRATADA deverá apresentar junto à Comissão Técnica de Engen

ART(s), para a respectiva conferência e aprovação. 

Caberá à CONTRATADA, com exclusividade, todas as obrigações e despesas com 

encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes 
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15 leitose áreas de apoio 

Valor R$1.043.372,62 (Um milhão, quarenta e três mil, trezentos e setenta e 

(Nível I-A) 

eforma da área de preparo dos alimentos, áreas 

Valor R$ 530.802,70 (Quinhentos e trinta mil, oitocentos e dois reais, setenta 

contratação de empresa para a realização dos serviços 

referentes aos três itens acima identificados, não sendo possível a escolha 

e processará conforme este edital, com 

, limitando-se ao valor 

apresentado neste edital, conforme Cláusula 1ª – Objeto. 

Global(soma de todos os itens, 

sendo que cada item não deverá ultrapassar o valor individual apresentado neste 

mpreitada por preço unitário, a preços 

ponsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os 

equipamentos, materiais, transportes e recursos humanos necessários à perfeita 

execução dos serviços contratados, bem como o recolhimento das devidas ART’s, 

fornecimento dos materiais, correm por sua 

A CONTRATADA terá o prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data de emissão 

da Ordem de Serviço, para o recolhimento das respectivas ART’s. 

à Comissão Técnica de Engenharia, a(s) 

Caberá à CONTRATADA, com exclusividade, todas as obrigações e despesas com 

encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes 



 

e futuros, na forma da

profissionais que utilizar na execução do objeto desta cotação de preços, assim 

com relação à fornecedores e eventuais prestadores de serviços. A CONTRATADA 

igualmente será responsável exclusivamente perante quaisqu

trabalhistas, ações cíveis e/ou outras demandas judiciais, extrajudiciais, 

administrativas promovidas por estes empregados

serviços que porventura possam surgir durante a vigência do Contrato ou após a 

sua rescisão ou encerramento, não podendo em nenhuma hipótese, ser a 

CONTRATANTE por elas responsabilizad

 

1.8 Compõemao presente edital de 

 

a) ANEXO I – Carta proposta

b) ANEXO II – Modelo de proposta

c) ANEXO III – Requerimento de 

d) ANEXO IV – Termo de vistoria

e) ANEXO V – Declaração de responsabilidade técnica

f) ANEXO VI – Declaração de fornecimento de ART

g) ANEXO VII – Declaração de ciência dos documentos e condições do 

edital; 

h) ANEXO VIII – Declaração de idoneidade

i) ANEXO IX – Declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo de habilitação

j) ANEXO X – Declaração de inexistência de empregados menores de 

idade; 

k) ANEXO XI –Declaração dados para contato

l) ANEXO XII - Declaração

indicação de conta bancária

m) ANEXO XIII – Cronograma físico

n) ANEXO XIV– Contrato

o) Documentos disponíveis na Plataforma + Brasil

link<https://bit.ly/33Ry1xF

 

 

 
a legislação em vigor, relativos aos seus empregados 

que utilizar na execução do objeto desta cotação de preços, assim 

com relação à fornecedores e eventuais prestadores de serviços. A CONTRATADA 

igualmente será responsável exclusivamente perante quaisqu

trabalhistas, ações cíveis e/ou outras demandas judiciais, extrajudiciais, 

administrativas promovidas por estes empregados, fornecedores, prestadores de 

que porventura possam surgir durante a vigência do Contrato ou após a 

encerramento, não podendo em nenhuma hipótese, ser a 

CONTRATANTE por elas responsabilizada. 

edital de cotação os seguintes anexos e documentos

Carta proposta; 

Modelo de proposta; 

Requerimento de Habilitação; 

Termo de vistoria; 

Declaração de responsabilidade técnica; 

Declaração de fornecimento de ART; 

Declaração de ciência dos documentos e condições do 

Declaração de idoneidade; 

Declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo de habilitação; 

Declaração de inexistência de empregados menores de 

Declaração dados para contato 

Declaração de qualificação para assinatura do contrato

indicação de conta bancária e informações para contato

Cronograma físico-financeiro; 

Contrato; 

Documentos disponíveis na Plataforma + Brasil

https://bit.ly/33Ry1xF>. 
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m vigor, relativos aos seus empregados e 

que utilizar na execução do objeto desta cotação de preços, assim 

com relação à fornecedores e eventuais prestadores de serviços. A CONTRATADA 

igualmente será responsável exclusivamente perante quaisquer ações 

trabalhistas, ações cíveis e/ou outras demandas judiciais, extrajudiciais, 

, fornecedores, prestadores de 

que porventura possam surgir durante a vigência do Contrato ou após a 

encerramento, não podendo em nenhuma hipótese, ser a 

e documentos: 

Declaração de ciência dos documentos e condições do 

Declaração de inexistência de fato superveniente 

Declaração de inexistência de empregados menores de 

de qualificação para assinatura do contrato, 

e informações para contato; 

Documentos disponíveis na Plataforma + Brasile pelo 



 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

 

 A presente contratação visa 

a), nº 877955 (item b)

Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba 

a Caixa Econômica Federal

serviço descrito na Cláusula 1 deste edital

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

 

3.1 Poderão participar da presente cotação de preços, pessoa jurídica, devidamente 

habilitada e que contemple em seu objetivo social atividades que permitam o 

desenvolvimento dos itens

compatível com o objeto 

conformidade com o exigido no presente edital.

3.2 Os documentos apresentados deverão contemplar os três itens descritos na 

Cláusula 1.1., pois a presente cotação visa a contratação de empresa para a 

realização dos serviços referentes aos três itens identificados naquela cláusula, 

não sendo possível a esco

 

3.3 É obrigatória a realização da 

o dia 10/02/2022, em horários previamente agendados, para a obtenção do 

termo de vistoria sob pena de inabilitação. Os agendamentos deverão ser 

efetuados através do e-

2101-8000 ramal 5599.

3.3.1 Todos os custos associados à visita serão de inteira responsabilidade da 

 proponente. 

3.3.2 Após a visita técnica, será elaborado 

ser apresentado juntamente com os documentos de habilitação.

 

3.4 A visita ao local da obra deverá ser realizada por profissional representante da 

proponente (responsável técnico), d

acompanhado pelo Engenheiro responsável da CONTRATANTE.

 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação visa cumprir a execução dos Convênios nº

(item b) e nº 886365 (item c), celebrados entre 

Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba e o Ministério da Saúde

a Caixa Econômica Federal, para a contratação de empresa para realizar o 

láusula 1 deste edital e seus anexos. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente cotação de preços, pessoa jurídica, devidamente 

habilitada e que contemple em seu objetivo social atividades que permitam o 

dos itens objeto desta Cotação, atuando no ramo de atividade 

compatível com o objeto da cotação, bem como apresentar a documentação em 

conformidade com o exigido no presente edital. 

Os documentos apresentados deverão contemplar os três itens descritos na 

Cláusula 1.1., pois a presente cotação visa a contratação de empresa para a 

realização dos serviços referentes aos três itens identificados naquela cláusula, 

não sendo possível a escolha fracionada dos itens. 

É obrigatória a realização da visita técnica ao local de execução da obra 

em horários previamente agendados, para a obtenção do 

termo de vistoria sob pena de inabilitação. Os agendamentos deverão ser 

-mail eng@santacasasorocaba.com.br 

8000 ramal 5599. 

Todos os custos associados à visita serão de inteira responsabilidade da 

Após a visita técnica, será elaborado termo de vistoria (ANEXO IV)

ser apresentado juntamente com os documentos de habilitação.

A visita ao local da obra deverá ser realizada por profissional representante da 

proponente (responsável técnico), devidamente habilitado no CREA, o qual será 

acompanhado pelo Engenheiro responsável da CONTRATANTE.
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Convênios nº 891046 (item 

entre a Irmandade da 

e o Ministério da Saúde em parceria com 

, para a contratação de empresa para realizar o 

Poderão participar da presente cotação de preços, pessoa jurídica, devidamente 

habilitada e que contemple em seu objetivo social atividades que permitam o 

atuando no ramo de atividade 

bem como apresentar a documentação em 

Os documentos apresentados deverão contemplar os três itens descritos na 

Cláusula 1.1., pois a presente cotação visa a contratação de empresa para a 

realização dos serviços referentes aos três itens identificados naquela cláusula, 

visita técnica ao local de execução da obra até 

em horários previamente agendados, para a obtenção do 

termo de vistoria sob pena de inabilitação. Os agendamentos deverão ser 

 e ou telefone: (15) 

Todos os custos associados à visita serão de inteira responsabilidade da 

ANEXO IV), quedeverá 

ser apresentado juntamente com os documentos de habilitação. 

A visita ao local da obra deverá ser realizada por profissional representante da 

evidamente habilitado no CREA, o qual será 

acompanhado pelo Engenheiro responsável da CONTRATANTE. 



 

3.5 A empresa proponente, por intermédio de seu representante legal, deverá enviar

aoe-maileng@santacasasorocab

outorgando poderes específicos ao responsável pela visita local.

 

3.6 É vedada a participação de empresas:

 

a) Na forma de consórcio de empresas;

b) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público;

c) Sob processo de concordata, 

d) Impedidas de licitar, contratar, transacionar com a Administração Pública ou 

qualquer dos seus órgãos descentralizados

e) De Funcionários ou dirigentes da CONTRATANTE, ou 

preços; 

f) Que possua pendências financeiras e/ou fiscais com a CONTRATANTE.

 

4. DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

4.1 A proposta e documentos deverão ser encaminhados 

dia18/02/2022, pessoalmente ou via correio p

Paulo, 750, Árvore Grande, Sorocaba/SP, CEP: 18013

Setor de Engenharia 

externamente o nome da proponente e as expressões: 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 00

 

4.1.1 Todos os documentos referentes ao presente edital 

em via física, bem como 

em mídiagravável ou regravável (CD

 

4.2 No envelope 01 (um) deverá conter

4.2.1 Carta de proposta conforme 

4.2.2 Modelo deproposta conforme 

 
A empresa proponente, por intermédio de seu representante legal, deverá enviar

eng@santacasasorocaba.com.brda CONTRATANTE

outorgando poderes específicos ao responsável pela visita local.

É vedada a participação de empresas: 

Na forma de consórcio de empresas; 

Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

Sob processo de concordata, falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

Impedidas de licitar, contratar, transacionar com a Administração Pública ou 

qualquer dos seus órgãos descentralizados, conforme previsto na Lei 8.666/93

ou dirigentes da CONTRATANTE, ou responsável pela cotação de 

Que possua pendências financeiras e/ou fiscais com a CONTRATANTE.

DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO  

A proposta e documentos deverão ser encaminhados 

pessoalmente ou via correio para o endereço na

750, Árvore Grande, Sorocaba/SP, CEP: 18013-002, 

 (Eng. Heitor), em envelope fechado, consignando

externamente o nome da proponente e as expressões:  

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 002/2022 

PROPOSTA 

NOME DA PROPONENTE 

Todos os documentos referentes ao presente edital deverão ser apresentados 

em via física, bem como em formato eletrônico (“.xls” ou compatível), copiados 

em mídiagravável ou regravável (CD-R, CD-RW ou pen drive).

1 (um) deverá conter: 

conforme ANEXO I; 

osta conforme ANEXO II, o qual indicará: 
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A empresa proponente, por intermédio de seu representante legal, deverá enviar 

da CONTRATANTE procuração 

outorgando poderes específicos ao responsável pela visita local. 

falência, recuperação judicial ou extrajudicial; 

Impedidas de licitar, contratar, transacionar com a Administração Pública ou 

, conforme previsto na Lei 8.666/93; 

responsável pela cotação de 

Que possua pendências financeiras e/ou fiscais com a CONTRATANTE. 

A proposta e documentos deverão ser encaminhados até as 15h00do 

ara o endereço na Avenida São 

002, aos cuidados do 

, em envelope fechado, consignando-se 

deverão ser apresentados 

em formato eletrônico (“.xls” ou compatível), copiados 

RW ou pen drive). 



 

 

a) Descrição do Objeto; 

b) Planilha contendo o descritivo dos itens cotados referentes a cada 

preços unitários equivalente

pagamento à vista, válido

proposta, até o efetivo pagamento

individual dos itens deverá ser limitado ao valor apresen

Cláusula 1ª – Objeto; 

c) O preço global da obra 

extenso), resultante da aplicação dos preços unitários à quantidade de serviços, 

pois a execução se dará de forma indireta, por empreitada 

d) BDI especificado e taxa de administração;

 

4.1 O modelo de proposta deverá ser disponibilizado em via impressa e assinada, 

bem como no formato “.

> 

O modelo em formato em “.xls” baixado através d

mídia a ser apresentada conforme cláusula 4.1.1.

 

4.2 O prazo de validade da Proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

contados da data de abertura dos envelopes

 

4.3 É obrigação do participante verificar

o cronograma físico-

complementares para conclusão da obra, caso seja identificado falhas a mesma 

deve apontar a relação dos itens excedentes antes de iniciar a 

avaliação daIrmandade.

4.3.1 O proponente está ciente do c

contém as etapas de execução e pagamento, de acordo com as especificações 

constantes no, levando-se em consideração o prazo máximo de execução dos 

serviços, considerando que o valor da última parcela no cronograma físico

financeiro não deverá ser inferior a 10%

 

 

contendo o descritivo dos itens cotados referentes a cada 

preços unitários equivalentes a cada unidade, cotados em moeda nacional, para 

pagamento à vista, válidos para ser praticados desde a data da apresentação da 

proposta, até o efetivo pagamento, conforme o modelo do anexo

deverá ser limitado ao valor apresentado neste edital na 

O preço global da obra e o preço de cada item (descrevendo também por 

extenso), resultante da aplicação dos preços unitários à quantidade de serviços, 

pois a execução se dará de forma indireta, por empreitada global.

BDI especificado e taxa de administração; 

O modelo de proposta deverá ser disponibilizado em via impressa e assinada, 

“.xls” a ser obtido através do link< https://bit.ly/3o5i6SZ 

O modelo em formato em “.xls” baixado através do referido link deverá estar na 

mídia a ser apresentada conforme cláusula 4.1.1. 

O prazo de validade da Proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

contados da data de abertura dos envelopes. 

participante verificar todas as planilhas orçamentárias bem como

-financeiro, os projetos arquitetônico, estrutural e 

complementares para conclusão da obra, caso seja identificado falhas a mesma 

deve apontar a relação dos itens excedentes antes de iniciar a 

. 

O proponente está ciente do cronograma físico-financeiro 

as etapas de execução e pagamento, de acordo com as especificações 

se em consideração o prazo máximo de execução dos 

serviços, considerando que o valor da última parcela no cronograma físico

financeiro não deverá ser inferior a 10% (dez por cento) do valor total da proposta.
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contendo o descritivo dos itens cotados referentes a cada item, com os 

em moeda nacional, para 

desde a data da apresentação da 

do anexo. O total 

tado neste edital na 

(descrevendo também por 

extenso), resultante da aplicação dos preços unitários à quantidade de serviços, 

global. 

O modelo de proposta deverá ser disponibilizado em via impressa e assinada, 

https://bit.ly/3o5i6SZ 

o referido link deverá estar na 

O prazo de validade da Proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

todas as planilhas orçamentárias bem como, 

os projetos arquitetônico, estrutural e 

complementares para conclusão da obra, caso seja identificado falhas a mesma 

deve apontar a relação dos itens excedentes antes de iniciar a obra, para 

 (ANEXO XIII),onde 

as etapas de execução e pagamento, de acordo com as especificações 

se em consideração o prazo máximo de execução dos 

serviços, considerando que o valor da última parcela no cronograma físico-

valor total da proposta. 



 

4.4 A apresentação de uma proposta implica na aceitação tácita de todos os termos 

deste Edital, bem como, dos seus anexos.

4.5 Caso a documentação seja assinada por terceiro, deverá ser apresentada 

procuração autenticada

pertinentes de representação

data da abertura dos envelopes das Propostas de Preços.

 

4.6 No(s) preço(s) cotado(s) devem estar inclusas todas as despesas relacion

com a execução dos serviços tais como

4.6.1 Tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais),

 obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer 

natureza e todos os ônus diretos

4.6.2 Todas as despesas com profissionais, consultores, técnicos, desenhistas, 

encarregados, topógrafos, ou seja, todo o pessoal necessário à direção, 

execução, controle e administração da obra;

4.6.3 Todos os materiais, inclusive seguros e transporte até o local da 

4.6.4 Todas as despesas com alojamento, transporte, alimentação, seguros pessoais 

contra acidentes, assistência médica, previdência social e, em especial, todos os 

ônus e encargos decorrentes do fiel cumprimento dos dispositivos da 

Consolidação das Leis do

Trabalho, Legislação Tributária e demais textos legais relacionados ao pessoal 

empregado; 

4.6.5 Todas as despesas decorrentes de seguros contra acidente de trabalho, 

incêndios, inundações, depredações, descargas

como resultante de caso fortuito, ou de força

às obras ou serviços, no todo ou em parte, ou a terceiros, que resultem direta 

ou indiretamente da ação ou omissão da Contratada;

4.6.6 Despesas com a execução, manutenção e retirada de todas as instalações 

provisórias; 

4.6.7 Todas as despesas com demolição ou remoção necessárias à execução do 

objeto ajustado; 

4.6.8 Todas as despesas decorrentes de infração de posturas e regulamentos;

4.6.9 Despesas relacionadas ao controle

4.6.10 Despesas com a limpeza integral dos serviços após a conclusão dos trabalhos;

 
A apresentação de uma proposta implica na aceitação tácita de todos os termos 

deste Edital, bem como, dos seus anexos. 

Caso a documentação seja assinada por terceiro, deverá ser apresentada 

autenticada em cartório, dentro de sua validade, com poderes 

pertinentes de representação, emitida nos últimos seis meses, considerando a 

data da abertura dos envelopes das Propostas de Preços. 

No(s) preço(s) cotado(s) devem estar inclusas todas as despesas relacion

com a execução dos serviços tais como, mas não se limitando:

Tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais),

obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer 

natureza e todos os ônus diretos; 

Todas as despesas com profissionais, consultores, técnicos, desenhistas, 

encarregados, topógrafos, ou seja, todo o pessoal necessário à direção, 

execução, controle e administração da obra; 

Todos os materiais, inclusive seguros e transporte até o local da 

Todas as despesas com alojamento, transporte, alimentação, seguros pessoais 

contra acidentes, assistência médica, previdência social e, em especial, todos os 

ônus e encargos decorrentes do fiel cumprimento dos dispositivos da 

Consolidação das Leis do Trabalho, da Legislação de Higiene e Segurança no 

Trabalho, Legislação Tributária e demais textos legais relacionados ao pessoal 

Todas as despesas decorrentes de seguros contra acidente de trabalho, 

incêndios, inundações, depredações, descargas elétricas e atmosféricas, bem 

como resultante de caso fortuito, ou de força- maior, que possam causar danos 

às obras ou serviços, no todo ou em parte, ou a terceiros, que resultem direta 

ou indiretamente da ação ou omissão da Contratada; 

ecução, manutenção e retirada de todas as instalações 

Todas as despesas com demolição ou remoção necessárias à execução do 

Todas as despesas decorrentes de infração de posturas e regulamentos;

Despesas relacionadas ao controle de qualidade; 

Despesas com a limpeza integral dos serviços após a conclusão dos trabalhos;
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A apresentação de uma proposta implica na aceitação tácita de todos os termos 

Caso a documentação seja assinada por terceiro, deverá ser apresentada 

, dentro de sua validade, com poderes 

, emitida nos últimos seis meses, considerando a 

No(s) preço(s) cotado(s) devem estar inclusas todas as despesas relacionadas 

, mas não se limitando: 

Tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 

obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer 

Todas as despesas com profissionais, consultores, técnicos, desenhistas, 

encarregados, topógrafos, ou seja, todo o pessoal necessário à direção, 

Todos os materiais, inclusive seguros e transporte até o local da obra; 

Todas as despesas com alojamento, transporte, alimentação, seguros pessoais 

contra acidentes, assistência médica, previdência social e, em especial, todos os 

ônus e encargos decorrentes do fiel cumprimento dos dispositivos da 

Trabalho, da Legislação de Higiene e Segurança no 

Trabalho, Legislação Tributária e demais textos legais relacionados ao pessoal 

Todas as despesas decorrentes de seguros contra acidente de trabalho, 

elétricas e atmosféricas, bem 

maior, que possam causar danos 

às obras ou serviços, no todo ou em parte, ou a terceiros, que resultem direta 

ecução, manutenção e retirada de todas as instalações 

Todas as despesas com demolição ou remoção necessárias à execução do 

Todas as despesas decorrentes de infração de posturas e regulamentos; 

Despesas com a limpeza integral dos serviços após a conclusão dos trabalhos; 



 

4.6.11 Despesas por ligações provisórias ou definitivas necessárias para a execução 

da obra, tais como água ou energia elétrica;

4.6.12 Outras despesas que se revelem próprias da

executor. 

 

4.7 A proponente deverá submeter à avaliação da Irmandade 

todos os materiais e acabamentos

antes da sua aplicação

devendo seguir os padrões exigidos pelos documentos 

edital.  

4.8 As proponentes deverão ter ciência de que, caso no decorrer da execução da 

obra verifiquem a necessidade de alguma alteração ou complementação dos 

projetos iniciais e materiais necessários à realização da obra, estes deverão ser 

fornecidos pela Contratada, assim como todos os demais custos decorrentes da 

alteração. 

4.9 A proposta deverá ser digitada em papel timbrado da empresa interessada, 

contendo a razão social, o número do CNPJ/MF, o nome completo de 

representante legal e dados para contato, rubricada em todas as folhas, datada, 

assinada e carimbada na última folha, 

 

4.10 No envelope 02 (dois) 

modelo ANEXO III, assim como os seguintes documentos para habilitação, os 

quais consistem em habilitação jurídica, qualificação técnica, econômico

financeira e regularidade fiscal:

 

COTAÇÃO 

 

4.10.1 Da Habilitação Jurídica:

 

4.10.1.1 Para as empresas em geral: último ato constitutivo consolidado (estatuto 

ou contrato social) devidamente registrado

representante legal

 
Despesas por ligações provisórias ou definitivas necessárias para a execução 

da obra, tais como água ou energia elétrica; 

Outras despesas que se revelem próprias da natureza da atividade do 

A proponente deverá submeter à avaliação da Irmandade uma 

e acabamentos a serem empregados por etapa 

da sua aplicação, com antecedência de pelo menos 15 

os padrões exigidos pelos documentos que compõem o presente 

As proponentes deverão ter ciência de que, caso no decorrer da execução da 

obra verifiquem a necessidade de alguma alteração ou complementação dos 

materiais necessários à realização da obra, estes deverão ser 

fornecidos pela Contratada, assim como todos os demais custos decorrentes da 

A proposta deverá ser digitada em papel timbrado da empresa interessada, 

contendo a razão social, o número do CNPJ/MF, o nome completo de 

e dados para contato, rubricada em todas as folhas, datada, 

assinada e carimbada na última folha, por seu representante legal.

No envelope 02 (dois) deverá constar o requerimento de habilitação conforme 

assim como os seguintes documentos para habilitação, os 

quais consistem em habilitação jurídica, qualificação técnica, econômico

anceira e regularidade fiscal: 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 002/2022 

HABILITAÇÃO 

NOME DA PROPONENTE 

Da Habilitação Jurídica: 

Para as empresas em geral: último ato constitutivo consolidado (estatuto 

ou contrato social) devidamente registrado e documento pessoal do 

representante legal; 
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Despesas por ligações provisórias ou definitivas necessárias para a execução 

natureza da atividade do 

uma relação contendo 

por etapa nos serviços 

menos 15 (quinze)dias, 

que compõem o presente 

As proponentes deverão ter ciência de que, caso no decorrer da execução da 

obra verifiquem a necessidade de alguma alteração ou complementação dos 

materiais necessários à realização da obra, estes deverão ser 

fornecidos pela Contratada, assim como todos os demais custos decorrentes da 

A proposta deverá ser digitada em papel timbrado da empresa interessada, 

contendo a razão social, o número do CNPJ/MF, o nome completo de 

e dados para contato, rubricada em todas as folhas, datada, 

por seu representante legal. 

o requerimento de habilitação conforme 

assim como os seguintes documentos para habilitação, os 

quais consistem em habilitação jurídica, qualificação técnica, econômico-

Para as empresas em geral: último ato constitutivo consolidado (estatuto 

e documento pessoal do 



 

4.10.1.2 Para as sociedades por ações: prova da eleição dos administradores ou 

diretoria em exercício

4.10.1.3 Para as sociedades civi

prova de diretoria em exercício

legal; 

4.10.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente

assim o exigir e documento pessoal do representante legal.

 

4.10.2 Para Comprovação da Qualificação Técnica:

 

4.10.2.1 Declaração de que a proponente realizou visita técnica e que obteve 

conhecimento prévio de todas as condições físicas do local onde 

executada a obra, bem como obteve acesso a todos os documentos e 

tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das 

obrigações do objeto da presente Cotação, sendo todos os custos 

associados à visita do local da obra suportados integral

proponente. (ANEXOI

4.10.2.2 Prova de Registro, devidamente em dia, no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia d

Arquitetura e Urbanismo 

responsável pela execução dos serviços) com jurisdição sobre o 

da sede da proponente

da prestação de serviços.

4.10.2.3 Declaração de Responsabilidade Técnica indicando 

pela execução da obra, objeto desta cotação de preços, até recebimento 

definitivo pela C

expressa autorização d

inabilitação, a indicação de u

por mais de um 

4.10.2.4 Atestado(s) ou 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente 

em nome do licitante, devidamente 

 
Para as sociedades por ações: prova da eleição dos administradores ou 

diretoria em exercício e documento pessoal do representante legal

Para as sociedades civis: inscrição do ato constitutivo acompanhada de 

va de diretoria em exercício e documento pessoal do representante 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

e documento pessoal do representante legal.

Para Comprovação da Qualificação Técnica: 

Declaração de que a proponente realizou visita técnica e que obteve 

conhecimento prévio de todas as condições físicas do local onde 

executada a obra, bem como obteve acesso a todos os documentos e 

tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das 

obrigações do objeto da presente Cotação, sendo todos os custos 

associados à visita do local da obra suportados integral

NEXOIV); 

Prova de Registro, devidamente em dia, no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de São Paulo– CREA ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU (Pessoa jurídica proponente e física 

responsável pela execução dos serviços) com jurisdição sobre o 

da sede da proponente, devidamente habilitado para a atuação no local 

da prestação de serviços. 

Declaração de Responsabilidade Técnica indicando o responsável técnico 

pela execução da obra, objeto desta cotação de preços, até recebimento 

Contratante. O mesmo não poderá ser substituído sem a 

expressa autorização da Contratante, sendo vedada, 

inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico 

por mais de um Proponente (ANEXO V). 

Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente 

em nome do licitante, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU
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Para as sociedades por ações: prova da eleição dos administradores ou 

e documento pessoal do representante legal; 

: inscrição do ato constitutivo acompanhada de 

e documento pessoal do representante 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 

, quando a atividade 

e documento pessoal do representante legal. 

Declaração de que a proponente realizou visita técnica e que obteve 

conhecimento prévio de todas as condições físicas do local onde será 

executada a obra, bem como obteve acesso a todos os documentos e 

tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das 

obrigações do objeto da presente Cotação, sendo todos os custos 

associados à visita do local da obra suportados integralmente pela 

Prova de Registro, devidamente em dia, no Conselho Regional de 

ou no Conselho de 

(Pessoa jurídica proponente e física 

responsável pela execução dos serviços) com jurisdição sobre o domicílio 

, devidamente habilitado para a atuação no local 

o responsável técnico 

pela execução da obra, objeto desta cotação de preços, até recebimento 

. O mesmo não poderá ser substituído sem a 

, sendo vedada, sob pena de 

m mesmo técnico como responsável técnico 

ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente 

registrado(s) no CREA ou CAU, no(s) 



 

qual(ais) se comprove(m) a execução de serviços no

do total do objeto do presente edital. 

efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados 

ou certidões quanto 

mínimas de serviços, conforme tabela abaixo: 

 

SERVIÇO 

 Instalações elétricas hospitalares

 Instalação de gases medicinais

 Instalação de sistema de climatização

 Pintura epoxi em paredes

 Execução de cobertura em estrutura metálica, 

com telha termoacústica, inclusive calhas e 

rufos 

 Revestimento vinílico em manta, espessura 

totalde 2mm, resistente a lavagem com 

hipoclorito  

 Fornecimento, instalação de bate

protetores de parede

 Fornecimento e instalação de forros de gesso 

acartonado 

 Fornecimento e instalação de esquadrias em 

alumínio 

Revestimento em placa cerâmica extrudada, de 

alta resistência química e mecânica, espessura 

de 9 mm, assentado com argamassa colante 

industrializada e rejuntado com argamassa 

industrial anticorrosiva a base de resina epóxi.

Piso em placa cerâmica extrudada de alta 

resistência química e mecânica, espessura de 9 

mm a 14 mm, uso industrial, assentado com 

argamassa química bicomponente e rejuntado 

com argamassa industrial anticorrosiva a base 

 
qual(ais) se comprove(m) a execução de serviços no

do total do objeto do presente edital. A comprovação poderá ser 

efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados 

ou certidões quanto dispuser o licitante, devendo atender às quantidades 

mínimas de serviços, conforme tabela abaixo:  

UNIDADE QUANT

Instalações elétricas hospitalares  m² 1.850

Instalação de gases medicinais  m² 710 

Instalação de sistema de climatização  m² 906 

Pintura epoxi em paredes  m² 1.060

Execução de cobertura em estrutura metálica, 

com telha termoacústica, inclusive calhas e  m² 350 

Revestimento vinílico em manta, espessura 

totalde 2mm, resistente a lavagem com  m² 540 

Fornecimento, instalação de bate-macas, 

protetores de parede 
 m 400 

Fornecimento e instalação de forros de gesso 
 m² 590 

Fornecimento e instalação de esquadrias em 
 m² 270 

Revestimento em placa cerâmica extrudada, de 

resistência química e mecânica, espessura 

de 9 mm, assentado com argamassa colante 

industrializada e rejuntado com argamassa 

industrial anticorrosiva a base de resina epóxi. 

m² 270 

Piso em placa cerâmica extrudada de alta 

resistência química e mecânica, espessura de 9 

mm a 14 mm, uso industrial, assentado com 

argamassa química bicomponente e rejuntado 

com argamassa industrial anticorrosiva a base 

m² 170 

10 

qual(ais) se comprove(m) a execução de serviços no mínimo de 50% 

A comprovação poderá ser 

efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados 

, devendo atender às quantidades 

QUANT 

0 

 

 

1.060 

 

 

 

 

 

 

 



 

de resina epóxi. 

 

4.10.2.5 Certidão(ões) de Acervo Técnico 

em nome do responsável técnico que se responsabilizará pela execução 

dos serviços contratados, de forma a comprovar experiência em 

serviçosde no mínimo 50% do total do objeto do presente edital.

4.10.2.6 A Comprovação de vínculo 

Proponente, poderá ser 

Trabalho, contrato de prestação de serviços

de profissional autônomo que preencha os req

tecnicamente pela execução dos serviços;

4.10.2.7 Declaração da empresa proponente de que fornecerá ART

de Obras, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expedição da Ordem 

de Serviço(ANEXO

 

4.10.3 Habilitação Econômico

 

4.10.3.1 Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

4.10.3.2 Prova da capacidade financeira, apresentando as demonstrações 

contábeis do último exercício social. 

LG (liquidez geral); LC (liquidez corrente) e E

índices serão calculados da seguinte maneira:

 

 Índice de Liquidez Geral

liquidar suas obrigações de curto e longo p

CIRCULANTE     +
ILG = -----------------------------------------------------

CIRCULANTE     +

 

ões) de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas pelo CREA ou CAU e 

em nome do responsável técnico que se responsabilizará pela execução 

dos serviços contratados, de forma a comprovar experiência em 

de no mínimo 50% do total do objeto do presente edital.

Comprovação de vínculo profissional entre o Responsável Técnico e a 

poderá ser mediante apresentação de Cópia da Carteira de 

, contrato de prestação de serviços, sendo possível a contratação 

de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 

tecnicamente pela execução dos serviços; 

da empresa proponente de que fornecerá ART

de Obras, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expedição da Ordem 

(ANEXO VI). 

Econômico-Financeira: 

Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

Prova da capacidade financeira, apresentando as demonstrações 

contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados índices de 

LG (liquidez geral); LC (liquidez corrente) e EG(endividamento). Os 

índices serão calculados da seguinte maneira: 

Índice de Liquidez Geral– LG: Indica a capacidade financeira de a empresa 

liquidar suas obrigações de curto e longo prazo: 

ATIVO ATIVO REALIZÁVEL
CIRCULANTE     + A LONGO PRAZO

ILG = -----------------------------------------------------
PASSIVO PASSIVO EXÍGIVEL

CIRCULANTE     + A LONGO PRAZO
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CAT’s, emitidas pelo CREA ou CAU e 

em nome do responsável técnico que se responsabilizará pela execução 

dos serviços contratados, de forma a comprovar experiência em 

de no mínimo 50% do total do objeto do presente edital. 

entre o Responsável Técnico e a 

mediante apresentação de Cópia da Carteira de 

, sendo possível a contratação 

uisitos e se responsabilize 

da empresa proponente de que fornecerá ART’s de Execução 

de Obras, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expedição da Ordem 

Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial 

 

Prova da capacidade financeira, apresentando as demonstrações 

apresentados índices de 

(endividamento). Os 

: Indica a capacidade financeira de a empresa 

 



 

 

 Índice de Liquidez Corrente 

seus compromissos de curto prazo (menos de 365 dias):

 

 

 Índice de Endividamento

obrigações de curto prazo em relação as obrigações totais:

 

E = ------------------------------------------------------------------

ATIVO
CIRCULANTE     +

 

Onde: AC = ativo circulante; PC = passivo circulante; AP = ativo permanente; RLP = 

realizável a longo prazo; ELP = 

apresentados com no máximo duas casas decimais, desprezando

 

Para a comprovação da capacidade financeira, serão exigidos os seguintes índices:

Valor mínimo (LG) 1,10

Valor mínimo (LC) 1,10

Valor máximo (EG) 0,50

 

4.10.3.3 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 

social, exigíveis e apresentados na forma da Lei. As demonstrações 

deverão ser apresentadas de modo comparativo e assinadas pelas 

pessoas físicas a quem os atos constitutiv

atribuírem tal poder e pelo contador ou técnico em contabilidade 

 

Índice de Liquidez Corrente – LC: Indica a capacidade de a empresa saldar 

seus compromissos de curto prazo (menos de 365 dias): 

ATIVO
CIRCULANTE

ILC = ------------------------
PASSIVO

CIRCULANTE

 

Índice de Endividamento – EG: Indica a capacidade da empresa de cumprir as 

obrigações de curto prazo em relação as obrigações totais: 

PASSIVO PASSIVO EXÍGIVEL
CIRCULANTE     + A LONGO PRAZO

E = ------------------------------------------------------------------

ATIVO ATIVO REALIZÁVEL ATIVO
CIRCULANTE     + A LONGO PRAZO   + PERMANTENTE

Onde: AC = ativo circulante; PC = passivo circulante; AP = ativo permanente; RLP = 

realizável a longo prazo; ELP = exigível a longo prazo. Os índices deverão ser 

apresentados com no máximo duas casas decimais, desprezando

Para a comprovação da capacidade financeira, serão exigidos os seguintes índices:

Valor mínimo (LG) 1,10 

Valor mínimo (LC) 1,10 

máximo (EG) 0,50 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 

social, exigíveis e apresentados na forma da Lei. As demonstrações 

deverão ser apresentadas de modo comparativo e assinadas pelas 

pessoas físicas a quem os atos constitutivos ou atos específicos 

atribuírem tal poder e pelo contador ou técnico em contabilidade 
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: Indica a capacidade de a empresa saldar 

 

EG: Indica a capacidade da empresa de cumprir as 

E = ------------------------------------------------------------------

PERMANTENTE  

Onde: AC = ativo circulante; PC = passivo circulante; AP = ativo permanente; RLP = 

exigível a longo prazo. Os índices deverão ser 

apresentados com no máximo duas casas decimais, desprezando-se as demais. 

Para a comprovação da capacidade financeira, serão exigidos os seguintes índices: 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 

social, exigíveis e apresentados na forma da Lei. As demonstrações 

deverão ser apresentadas de modo comparativo e assinadas pelas 

os ou atos específicos 

atribuírem tal poder e pelo contador ou técnico em contabilidade 



 

legalmente habilitado que comprove a boa situação financeira da 

proponente. 

4.10.3.4 Dos documentos deverão seguir a Instrução Normativa RFB nº.1594 de 

01 de dezembro de 2015, b

Demonstrações na forma da Escrituração Contábil Digital (ECD), 

transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), por meio 

do Recibo de Entrega do Livro Digital e Termo de Abertura e 

Encerramento (assinaturas

4.10.3.5 Em se tratando de empresas que não se enquadrem na Instrução 

Normativa RFB nº.1594 de 01 de dezembro de 2015 (a empresa deverá 

justificar por escrito a sua não obrigatoriedade em apresentar o SPED 

Contábil), sendo necessá

do Termo de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticadas no 

órgão competente (Junta Comercial do Estado / Cartório), com as 

respectivas folhas numeradas, em sequência, ou seja, cópia fiel do Livro 

Diário. 

4.10.3.6 Em se tratando de Sociedades por Ações (“SA”), deverá ser apresentada 

a publicação em Órgão de Imprensa Oficial, e sendo estas de Capital 

Aberto, deverá o respectivo Balanço vir acompanhado de parecer de 

Auditor(es) independente(s).

 

4.10.4 Comprovação de 

 

4.10.4.1 Comprovante de Inscrição e de situação cadastral de pessoa jurídica 

CNPJ; 

4.10.4.2 Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, atualizada;

4.10.4.3 Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), junto à Caixa Econômica Federal, atualizada;

4.10.4.4 Certidão de Débitos Tributários e Dívida Ativa Estadual, junto à 

Secretaria do Estad

4.10.4.5 Certidão de Concordata e Falência expedida pelo representante do 

Tribunal de Justiça da sede da empresa;

 
legalmente habilitado que comprove a boa situação financeira da 

Dos documentos deverão seguir a Instrução Normativa RFB nº.1594 de 

01 de dezembro de 2015, bem como deverão ser apresentados as 

Demonstrações na forma da Escrituração Contábil Digital (ECD), 

transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), por meio 

do Recibo de Entrega do Livro Digital e Termo de Abertura e 

Encerramento (assinaturas por meio de certificado Digital).

Em se tratando de empresas que não se enquadrem na Instrução 

Normativa RFB nº.1594 de 01 de dezembro de 2015 (a empresa deverá 

justificar por escrito a sua não obrigatoriedade em apresentar o SPED 

sendo necessária apresentar as Demonstrações acompanhadas 

do Termo de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticadas no 

órgão competente (Junta Comercial do Estado / Cartório), com as 

respectivas folhas numeradas, em sequência, ou seja, cópia fiel do Livro 

Em se tratando de Sociedades por Ações (“SA”), deverá ser apresentada 

a publicação em Órgão de Imprensa Oficial, e sendo estas de Capital 

Aberto, deverá o respectivo Balanço vir acompanhado de parecer de 

Auditor(es) independente(s). 

Comprovação de Regularidade Fiscal: 

Comprovante de Inscrição e de situação cadastral de pessoa jurídica 

Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e 

Receita Federal do Brasil, atualizada; 

Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), junto à Caixa Econômica Federal, atualizada;

Certidão de Débitos Tributários e Dívida Ativa Estadual, junto à 

Secretaria do Estado sede da empresa, atualizada; 

Certidão de Concordata e Falência expedida pelo representante do 

Tribunal de Justiça da sede da empresa; 
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legalmente habilitado que comprove a boa situação financeira da 

Dos documentos deverão seguir a Instrução Normativa RFB nº.1594 de 

em como deverão ser apresentados as 

Demonstrações na forma da Escrituração Contábil Digital (ECD), 

transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), por meio 

do Recibo de Entrega do Livro Digital e Termo de Abertura e 

por meio de certificado Digital). 

Em se tratando de empresas que não se enquadrem na Instrução 

Normativa RFB nº.1594 de 01 de dezembro de 2015 (a empresa deverá 

justificar por escrito a sua não obrigatoriedade em apresentar o SPED 

apresentar as Demonstrações acompanhadas 

do Termo de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticadas no 

órgão competente (Junta Comercial do Estado / Cartório), com as 

respectivas folhas numeradas, em sequência, ou seja, cópia fiel do Livro 

Em se tratando de Sociedades por Ações (“SA”), deverá ser apresentada 

a publicação em Órgão de Imprensa Oficial, e sendo estas de Capital 

Aberto, deverá o respectivo Balanço vir acompanhado de parecer de 

Comprovante de Inscrição e de situação cadastral de pessoa jurídica – 

Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e 

Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), junto à Caixa Econômica Federal, atualizada; 

Certidão de Débitos Tributários e Dívida Ativa Estadual, junto à 

Certidão de Concordata e Falência expedida pelo representante do 



 

4.10.4.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n.º 

12.440/11, atualizada;

4.10.4.7 Certificado de Registro C

4.10.4.8 Consulta no Sistema CEIS da Controladoria Geral da União 

4.10.4.9 Certidão Negativa de Débitos Municipal, junto à Secretaria Municipal da 

Sede da Empresa.

 

4.10.5 Das Declarações

 

4.10.5.1 Declaração que os documentos que compõem o Edital foram colocados 

disposição e tomou conhecimento de todas as informações, condições 

locais e grau de dificuldade dos serviços a serem executados

VII); 

4.10.5.2 Declaração que não se encontra declarada inidônea para licitar ou 

contratar com órgãos da Administração Pública F

Municipal e do Distrito Federal

4.10.5.3 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de 

habilitação (ANEXO IX)

4.10.5.4 Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, 

Constituição Federal

4.10.5.5 Declaração informando os dados para contato, com endereço, número de 

telefone e e-mail. (ANEXO

 

4.11 Todos os documentos exigidos deverão estar em plena validade na data da 

abertura da cotação d

validade expresso no próprio documento, deverão ter sido emitidos com no 

máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data prevista para abertura da mesma, 

exceto o alvará de localização e funcionamento.

4.12 As certidões extraídas via inter

validade, podendo, no caso de dúvida, sua autenticidade ser confirmada pela 

Irmandade; 

 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n.º 

12.440/11, atualizada; 

Certificado de Registro Cadastral no SICAF; 

Consulta no Sistema CEIS da Controladoria Geral da União 

Certidão Negativa de Débitos Municipal, junto à Secretaria Municipal da 

Sede da Empresa. 

Das Declarações 

Declaração que os documentos que compõem o Edital foram colocados 

disposição e tomou conhecimento de todas as informações, condições 

locais e grau de dificuldade dos serviços a serem executados

Declaração que não se encontra declarada inidônea para licitar ou 

contratar com órgãos da Administração Pública F

Municipal e do Distrito Federal (ANEXO VIII); 

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de 

(ANEXO IX); 

Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, 

Constituição Federal (ANEXO X); 

Declaração informando os dados para contato, com endereço, número de 

mail. (ANEXO XI) 

Todos os documentos exigidos deverão estar em plena validade na data da 

de preços, e, na hipótese de inexistência de prazo de 

validade expresso no próprio documento, deverão ter sido emitidos com no 

máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data prevista para abertura da mesma, 

exceto o alvará de localização e funcionamento. 

As certidões extraídas via internet, deverão ser apresentadas dentro do prazo de 

validade, podendo, no caso de dúvida, sua autenticidade ser confirmada pela 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n.º 

Consulta no Sistema CEIS da Controladoria Geral da União – CGU. 

Certidão Negativa de Débitos Municipal, junto à Secretaria Municipal da 

Declaração que os documentos que compõem o Edital foram colocados à 

disposição e tomou conhecimento de todas as informações, condições 

locais e grau de dificuldade dos serviços a serem executados (ANEXO 

Declaração que não se encontra declarada inidônea para licitar ou 

contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, 

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de 

Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Declaração informando os dados para contato, com endereço, número de 

Todos os documentos exigidos deverão estar em plena validade na data da 

inexistência de prazo de 

validade expresso no próprio documento, deverão ter sido emitidos com no 

máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data prevista para abertura da mesma, 

net, deverão ser apresentadas dentro do prazo de 

validade, podendo, no caso de dúvida, sua autenticidade ser confirmada pela 



 

4.13 Os documentos necessários à 

por qualquer processo de cópia autenticada

publicação em Órgão da Imprensa Oficial, não sendo aceito qualquer documento 

em papel termo sensível (fac

4.14 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apre

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição (Artigo 43, “caput” da Lei Complementar 123)

4.15 Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos 

exigidos na presente cotação. 

 

4.16 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Comissão Gestora para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

4.16.1 A não regularização implicará na decadência do 

facultado à Irmandade convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 

 

4.17 Os documentos deverão estar em nome da proponente ecom o número do CNPJ. 

Todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal forem comprovadamente emitidos apenas em 

nome da matriz ou cuja vali

Se a proponente for matriz

filial, também deverá ser feita para esta toda comprovação exigida para a matriz.

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

5.1 A Comissão Gestora da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba 

providenciará, em até

para a entrega das propostas

 
Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados no original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou 

publicação em Órgão da Imprensa Oficial, não sendo aceito qualquer documento 

em papel termo sensível (fac-símile). 

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição (Artigo 43, “caput” da Lei Complementar 123). 

Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos 

dos na presente cotação.  

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis 

igual período, a critério da Comissão Gestora para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

A não regularização implicará na decadência do direito à contratação, sendo 

facultado à Irmandade convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a cotação

Os documentos deverão estar em nome da proponente ecom o número do CNPJ. 

odos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal forem comprovadamente emitidos apenas em 

matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

Se a proponente for matriz, mas a execução do serviço vier a ser entregue pela 

filial, também deverá ser feita para esta toda comprovação exigida para a matriz.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

A Comissão Gestora da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba 

até10 (dez) dias úteis contados da data do encerramento 

para a entrega das propostas, o resultado da análise das propostas com a 
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abilitação poderão ser apresentados no original, 

por cartório competente, ou 

publicação em Órgão da Imprensa Oficial, não sendo aceito qualquer documento 

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

sentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis 

igual período, a critério da Comissão Gestora para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

direito à contratação, sendo 

facultado à Irmandade convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 

a cotação. 

Os documentos deverão estar em nome da proponente ecom o número do CNPJ. 

odos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal forem comprovadamente emitidos apenas em 

dade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

mas a execução do serviço vier a ser entregue pela 

filial, também deverá ser feita para esta toda comprovação exigida para a matriz. 

A Comissão Gestora da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba 

contados da data do encerramento 

do da análise das propostas com a 



 

classificação das proponentes por

que apresente o menor preço

contidos nos documentos que compõem o presente edital,

material e mão-de-obra 

data de divulgação poderá ser alterada mediante divulgação 

e-mail e/ou correspondência por correio.

 

5.1.1 No caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, 

ficando a cargo do presidente da comissão ref

julgamento. 

 

5.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais empresas, a definição da ordem de 

classificação se dará da seguinte forma:

 

a) Empresa com maior área construída no setor hospitalar, 

b) Havendoempate do critério exposto no item “a”

para apresentar uma nova proposta de menor preço

ofertadoanteriormente em até 

 

5.3 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta

de Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais 

participantes. 

5.4 O resultado da avaliação das propostas será dirigido às empresas via e

divulgado no site http://www.santacasasorocaba.com.br/

5.5 Serão desclassificadas as propostas que:

 

a) Não atenderem às exigências contidas nesta Cotação e seus Anexos;

b) Apresentar valores excessivos ou manifestamente 

c) Oferecer vantagens ou alternativas não previstas

rasuras ou, ainda, que contrariem, no todo ou em parte, a presente Cotação de 

Preços. 

 

5.6 Identificado a vencedor

de prestação de serviço (

 
proponentes por ordem crescente, selecionando

que apresente o menor preçoglobal e preenchimento dos requisitos mínimos 

nos documentos que compõem o presente edital,desde que

obra sejam compatíveis com o valor médio do m

data de divulgação poderá ser alterada mediante divulgação 

correspondência por correio. 

No caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, 

ficando a cargo do presidente da comissão refazer o cálculo total para fins de 

Ocorrendo empate entre duas ou mais empresas, a definição da ordem de 

da seguinte forma: 

Empresa com maior área construída no setor hospitalar, acervad

critério exposto no item “a”, as empresas serão convocadas 

para apresentar uma nova proposta de menor preço 

ofertadoanteriormente em até 3 (três) dias úteis da convocação

Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta

, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais 

O resultado da avaliação das propostas será dirigido às empresas via e

http://www.santacasasorocaba.com.br/. 

Serão desclassificadas as propostas que: 

Não atenderem às exigências contidas nesta Cotação e seus Anexos;

excessivos ou manifestamente inexequíveis

Oferecer vantagens ou alternativas não previstas, de interpretação dúbia ou 

rasuras ou, ainda, que contrariem, no todo ou em parte, a presente Cotação de 

vencedora,a Irmandadea convocará para assinatura do contrato 

serviço (ANEXO XIV).Serão encaminhados à Caixa Econômica 
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ordem crescente, selecionando-se a proposta 

e preenchimento dos requisitos mínimos 

desde que o preço de 

com o valor médio do mercado. A 

data de divulgação poderá ser alterada mediante divulgação às proponentes via 

No caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, 

azer o cálculo total para fins de 

Ocorrendo empate entre duas ou mais empresas, a definição da ordem de 

acervada no CREA;  

as empresas serão convocadas 

 global do que o 

da convocação. 

Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Cotação 

, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais 

O resultado da avaliação das propostas será dirigido às empresas via e-mail e 

Não atenderem às exigências contidas nesta Cotação e seus Anexos; 

íveis; 

, de interpretação dúbia ou 

rasuras ou, ainda, que contrariem, no todo ou em parte, a presente Cotação de 

para assinatura do contrato 

Serão encaminhados à Caixa Econômica 



 

Federal – CEF o contrato

documentos. Com a aprovação da CEF, será emitida a Ordem de Serviço pela 

CONTRATANTE e a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

apresentar a garantia contratual e iniciar a execução da obra objeto do 

contrato/edital, sendo que o não cumprimento do prazo poderá acarretar a 

perda do direito à contratação, sem prejuízo de arcar com perdas e danos.

5.6.1 Não havendo a aprovação pela CEF, todo o p

restarão prejudicados, 

de multa ou indenização.

5.7 Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Irmandade poderá 

fixar aos proponentes novo prazo para a apresent

a fixação de nova data a ser divulgada via e

sitehttp://www.santacasasorocaba.com.br/

5.8 Do resultado do julgamento caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado a partir do dia de divulgação do resultado

devendo ser protocolado 

Avenida São Paulo, 750, Árvore Grande, Sorocaba/SP, CEP: 18013

cuidados do Setor de Engenharia (Eng. 

consignando-se externamente o nome da proponente e as expressões: 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 00

 

5.9 O resultado definitivo será divulgado no site 

http://www.santacasasorocaba.com.br/

 

 

6. DA CONTRATAÇÃO  

 

6.1 Após a publicação do resultado, a proponente vencedora será convocada para a 

formalização da contratação do objeto através da assinatura de contrato 

conforme modelo de minuta 

 
contrato assinado juntamente com o edital e respe

documentos. Com a aprovação da CEF, será emitida a Ordem de Serviço pela 

CONTRATANTE e a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

entar a garantia contratual e iniciar a execução da obra objeto do 

sendo que o não cumprimento do prazo poderá acarretar a 

perda do direito à contratação, sem prejuízo de arcar com perdas e danos.

Não havendo a aprovação pela CEF, todo o processo de cotação

restarão prejudicados, sem quaisquer ônus às partes, bem como sem incidência 

de multa ou indenização. 

Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Irmandade poderá 

fixar aos proponentes novo prazo para a apresentação de novas propostas com 

a fixação de nova data a ser divulgada via e

ttp://www.santacasasorocaba.com.br/. 

Do resultado do julgamento caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

dia de divulgação do resultado, sob pena de preclusão, 

devendo ser protocolado pessoalmente ou via correio para o endereço na 

Avenida São Paulo, 750, Árvore Grande, Sorocaba/SP, CEP: 18013

cuidados do Setor de Engenharia (Eng. Heitor), em envelope fechado, 

se externamente o nome da proponente e as expressões: 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 002/2022 

RECURSO 

NOME DA PROPONENTE 

O resultado definitivo será divulgado no site 

http://www.santacasasorocaba.com.br/ 

Após a publicação do resultado, a proponente vencedora será convocada para a 

formalização da contratação do objeto através da assinatura de contrato 

conforme modelo de minuta do ANEXO XIV. 
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com o edital e respectivos 

documentos. Com a aprovação da CEF, será emitida a Ordem de Serviço pela 

CONTRATANTE e a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

entar a garantia contratual e iniciar a execução da obra objeto do 

sendo que o não cumprimento do prazo poderá acarretar a 

perda do direito à contratação, sem prejuízo de arcar com perdas e danos. 

rocesso de cotação e o contrato 

, bem como sem incidência 

Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Irmandade poderá 

ação de novas propostas com 

a fixação de nova data a ser divulgada via e-mail e no 

Do resultado do julgamento caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

, sob pena de preclusão, 

pessoalmente ou via correio para o endereço na 

Avenida São Paulo, 750, Árvore Grande, Sorocaba/SP, CEP: 18013-002, aos 

Heitor), em envelope fechado, 

se externamente o nome da proponente e as expressões:  

O resultado definitivo será divulgado no site 

Após a publicação do resultado, a proponente vencedora será convocada para a 

formalização da contratação do objeto através da assinatura de contrato 



 

6.2 O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir

respeitando-se o Cronograma Físico

6.3 A parte vencedora deverá fornecer declaração contendo

contrato, com a respectiva qualificação; a indicação do banco, ag

dados do titular para pagamentos

 

 

7. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1 A proponente, à qual for adjudicado o objeto da presente Cotação, será 

notificada para que, até o momento da assinatura do Contrato,

Seguro–Garantia referente 

global do Contrato, a título contratual, constando a Irmandade como 

beneficiária. 

 

7.2 A Garantia, assegurará o pag

 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato;

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE À CONTRATADA;

d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela CONTRATADA.

 

7.3 A garantia será liberada depois de resolvidas todas as pendências relativas a 

quaisquer punições que porventura possam ser aplicadas 

7.4 O seguro-garantia deverá abranger um período mínimo de três meses após o 

término da vigência contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos 

os eventos ocorridos durante a sua

comunicado pela Contratante após expirada a vigência do contrato ou a 

validade da garantia. 

 
O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir do início da execução da obra objeto do presente edital

se o Cronograma Físico-Financeiro. 

A parte vencedora deverá fornecer declaração contendo: quem assinará o 

contrato, com a respectiva qualificação; a indicação do banco, ag

dados do titular para pagamentos. (ANEXO XII). 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

A proponente, à qual for adjudicado o objeto da presente Cotação, será 

notificada para que, até o momento da assinatura do Contrato,

Garantia referente a importância de 5% (cinco por cento) do valor 

, a título contratual, constando a Irmandade como 

A Garantia, assegurará o pagamento de: 

do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato; 

moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE À CONTRATADA;

Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela CONTRATADA. 

A garantia será liberada depois de resolvidas todas as pendências relativas a 

r punições que porventura possam ser aplicadas à empresa

deverá abranger um período mínimo de três meses após o 

término da vigência contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos 

os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja 

comunicado pela Contratante após expirada a vigência do contrato ou a 
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O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

do início da execução da obra objeto do presente edital, 

: quem assinará o 

contrato, com a respectiva qualificação; a indicação do banco, agência, conta e 

A proponente, à qual for adjudicado o objeto da presente Cotação, será 

notificada para que, até o momento da assinatura do Contrato, apresente 

a importância de 5% (cinco por cento) do valor 

, a título contratual, constando a Irmandade como 

do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE À CONTRATADA; 

Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

A garantia será liberada depois de resolvidas todas as pendências relativas a 

à empresa vencedora.   

deverá abranger um período mínimo de três meses após o 

término da vigência contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos 

validade, ainda que o sinistro seja 

comunicado pela Contratante após expirada a vigência do contrato ou a 



 

7.5 No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de 

execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. 

 

8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

8.1 Após a emissão da Ordem de Serviço

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis

8.2 Os Serviços deverão ser realizados tendo como referência os projetos de 

arquitetura, estrutural, elétrico, hidráulico, SPDA e lógica, rede de gases e 

demais complementares, que estarão 

8.3 Os materiais que forem utilizados na obra deverão ser novos, da melhor 

qualidade, aprovados 

apresentados 15 (quinze) 

8.4 Durante a execução da ob

Segurança do trabalho e Meio Ambiente em vigor, bem como a devida 

caracterização do grupo (uniformização e crachá de identificação) que realizará 

o serviço. 

8.5 Todos os serviços executados em desacordo com os pr

vigentes, tais como: concreto mal vibrado, formas mal posicionadas, concreto 

com cura mal executada, etc, serão refeitos com todos os gastos de materiais, 

mão de obra e equipamentos (se utilizados) por conta da CONTRATADA.

8.6 O prazo para a execução da obra objeto de contratação será conforme o 

previsto no Cronograma Físico

execução dos serviços. 

8.7 Os serviços objetos 

endereço: Avenida São Paulo, n

18.013-002. 

8.8 A Contratante designará um responsável para o acompanhamento da execução 

dos serviços. 

 

9. DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO 

 

 
No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de 

execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

emissão da Ordem de Serviço, o início das obras deverá ocorrer no 

05 (cinco) dias úteis, com a apresentação d

Os Serviços deverão ser realizados tendo como referência os projetos de 

arquitetura, estrutural, elétrico, hidráulico, SPDA e lógica, rede de gases e 

demais complementares, que estarão disponíveis em formato digital.

Os materiais que forem utilizados na obra deverão ser novos, da melhor 

qualidade, aprovados pela Comissão de Engenharia, tendo que ser 

(quinze) dias antes da sua aplicação/instalação

Durante a execução da obra deverão ser cumpridas as normas de Higi

Segurança do trabalho e Meio Ambiente em vigor, bem como a devida 

caracterização do grupo (uniformização e crachá de identificação) que realizará 

Todos os serviços executados em desacordo com os projetos e/ou normas 

vigentes, tais como: concreto mal vibrado, formas mal posicionadas, concreto 

com cura mal executada, etc, serão refeitos com todos os gastos de materiais, 

mão de obra e equipamentos (se utilizados) por conta da CONTRATADA.

execução da obra objeto de contratação será conforme o 

previsto no Cronograma Físico-Financeiro (ANEXO XIII), contados 

execução dos serviços.  

 desta cotação deverão ser executados no seguinte 

Avenida São Paulo, nº 750, Arvore Grande, Sorocaba/SP, CEP: 

A Contratante designará um responsável para o acompanhamento da execução 

DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO  
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No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de 

execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições.  

, o início das obras deverá ocorrer no 

com a apresentação do seguro-garantia. 

Os Serviços deverão ser realizados tendo como referência os projetos de 

arquitetura, estrutural, elétrico, hidráulico, SPDA e lógica, rede de gases e 

disponíveis em formato digital. 

Os materiais que forem utilizados na obra deverão ser novos, da melhor 

omissão de Engenharia, tendo que ser 

dias antes da sua aplicação/instalação. 

ra deverão ser cumpridas as normas de Higiene e 

Segurança do trabalho e Meio Ambiente em vigor, bem como a devida 

caracterização do grupo (uniformização e crachá de identificação) que realizará 

ojetos e/ou normas 

vigentes, tais como: concreto mal vibrado, formas mal posicionadas, concreto 

com cura mal executada, etc, serão refeitos com todos os gastos de materiais, 

mão de obra e equipamentos (se utilizados) por conta da CONTRATADA. 

execução da obra objeto de contratação será conforme o 

contados do início da 

desta cotação deverão ser executados no seguinte 

º 750, Arvore Grande, Sorocaba/SP, CEP: 

A Contratante designará um responsável para o acompanhamento da execução 



 

9.1 A liberação de recursos 

cronograma físico-financeiro 

Nº 424, de 30 de dezembro de 2016

9.2 Quando for necessário, a depender da liberação do recurso, as medições serão 

aferidas e avaliadas por representante do órgão 

Econômica Federal (CEF), de modo que somente serão pagos os quantitativos 

efetivamente medidos e aprovados por esta entidade

aprovação pela CONTRATANTE.

9.3 Para a efetiva liberação do recurso, as medições serã

individualmente por item, não podendo ser somadas entre si para atingir a 

medição mínima para o pagamento.

9.4 A eventual rejeição da medição, por inconformidade com as especificações 

técnicas exigidas ou outro fato que contrarie os termos do pres

implicará na suspensão do pagamento até que a irregularidade seja sanada.

9.5 O CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais atrasos de pagamento 

decorrentes de pendência de 

pagamento do objeto do presente instrumento 

Saúde/Caixa Econômica Federal (CEF) ou por bloqueio da verba

 

9.6 A título de fiscalização, o representante da CONTRATADA especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução d

medições periódicas de até 30 (trinta) em 30 (trinta) dias após o início da obra 

e apresentar à CONTRATANTE.

 

9.7 Para a efetivação dos 

da respectiva medição, onde conste o númer

e dados bancários no campo específico para informações complementares e os 

seguintes documentos:

 

a) Prova de pagamento de pessoal;

b) Prova de recolhimento junto ao INSS (CND) e FGTS (CRF);

c) Lista do(s) empregado(s) que trabalha

mesma; 

d) Prova do vínculo empregatício dos empregados que laboraram na obra;

 
de recursos para pagamento da CONTRATADA

financeiro (ANEXOXIII), bem como a Portaria Interministerial 

Nº 424, de 30 de dezembro de 2016. 

Quando for necessário, a depender da liberação do recurso, as medições serão 

aferidas e avaliadas por representante do órgão intermediador da Caixa 

Econômica Federal (CEF), de modo que somente serão pagos os quantitativos 

efetivamente medidos e aprovados por esta entidade, sem prejuízo da análise e 

aprovação pela CONTRATANTE. 

Para a efetiva liberação do recurso, as medições serã

individualmente por item, não podendo ser somadas entre si para atingir a 

medição mínima para o pagamento. 

A eventual rejeição da medição, por inconformidade com as especificações 

técnicas exigidas ou outro fato que contrarie os termos do pres

implicará na suspensão do pagamento até que a irregularidade seja sanada.

O CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais atrasos de pagamento 

decorrentes de pendência de liberação do recurso financeiro 

pagamento do objeto do presente instrumento por parte do Ministério da 

/Caixa Econômica Federal (CEF) ou por bloqueio da verba

A título de fiscalização, o representante da CONTRATADA especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato deverá efetuar 

medições periódicas de até 30 (trinta) em 30 (trinta) dias após o início da obra 

e apresentar à CONTRATANTE. 

a efetivação dos pagamentos deverá ser entregue a nota fiscal

ção, onde conste o número do contrato, número do 

e dados bancários no campo específico para informações complementares e os 

seguintes documentos: 

Prova de pagamento de pessoal; 

Prova de recolhimento junto ao INSS (CND) e FGTS (CRF); 

Lista do(s) empregado(s) que trabalharam na obra visitada pelo fiscal da 

Prova do vínculo empregatício dos empregados que laboraram na obra;
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para pagamento da CONTRATADA obedecerá ao 

Portaria Interministerial 

Quando for necessário, a depender da liberação do recurso, as medições serão 

intermediador da Caixa 

Econômica Federal (CEF), de modo que somente serão pagos os quantitativos 

sem prejuízo da análise e 

Para a efetiva liberação do recurso, as medições serão realizadas 

individualmente por item, não podendo ser somadas entre si para atingir a 

A eventual rejeição da medição, por inconformidade com as especificações 

técnicas exigidas ou outro fato que contrarie os termos do presente edital, 

implicará na suspensão do pagamento até que a irregularidade seja sanada. 

O CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais atrasos de pagamento 

liberação do recurso financeiro destinado ao 

por parte do Ministério da 

/Caixa Econômica Federal (CEF) ou por bloqueio da verba. 

A título de fiscalização, o representante da CONTRATADA especialmente 

o contrato deverá efetuar 

medições periódicas de até 30 (trinta) em 30 (trinta) dias após o início da obra 

verá ser entregue a nota fiscal de serviço 

o do contrato, número do convênio 

e dados bancários no campo específico para informações complementares e os 

tada pelo fiscal da 

Prova do vínculo empregatício dos empregados que laboraram na obra; 



 

e) Comprovante de pagamento de 13.º salário e férias aos empregados, quando 

devidos; 

f) Comprovante de recolhimento do PIS;

g) Comprovante de pagamento do

Código Tributário Municipal;

h) Prova de Inexistência de débitos tributários (CND) junto à Fazendo Pública do 

Município, Secretaria de Estado da Fazenda, Secretaria da Receita Federal, e 

Justiça Trabalhista, atu

pagamento. 

 

9.8 Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição, além dos 

documentos descritos no item anterior, será exigida a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsab

recolhida e anotada junto ao CREA/SP ou ao CAU/SP, respectivamente e a 

Matrícula da obra no INSS.

 

9.9 A empresa contratada somente receberá a última parcela mediante a 

apresentação do Certificado de Conclusão de Obra (Habite

Locação, Diário de Obra finalizado, negativa de débitos junto ao INSS e demais 

documentos de comprovação de regularidade fiscal.

 

9.10 A não apresentação das certidões solicitadas no item anterior poderá acarretar 

na suspensão do pagamento pelo praz

CONTRATADA deverá regularizar a sua situação, sob pena de rescisão unilateral 

do contrato. 

 

9.11 A proponente vencedora deverá manter

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toda

de habilitação e qualificação exigidas 

setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos 

necessários. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

 
Comprovante de pagamento de 13.º salário e férias aos empregados, quando 

Comprovante de recolhimento do PIS; 

Comprovante de pagamento do ISS incidente sobre o serviço, de acordo com o 

Código Tributário Municipal; 

Prova de Inexistência de débitos tributários (CND) junto à Fazendo Pública do 

Município, Secretaria de Estado da Fazenda, Secretaria da Receita Federal, e 

, atualizada com a data emissão do mês d

Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição, além dos 

documentos descritos no item anterior, será exigida a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 

recolhida e anotada junto ao CREA/SP ou ao CAU/SP, respectivamente e a 

Matrícula da obra no INSS. 

A empresa contratada somente receberá a última parcela mediante a 

apresentação do Certificado de Conclusão de Obra (Habite

Locação, Diário de Obra finalizado, negativa de débitos junto ao INSS e demais 

documentos de comprovação de regularidade fiscal. 

A não apresentação das certidões solicitadas no item anterior poderá acarretar 

na suspensão do pagamento pelo prazo de 10 (dez) dias, de modo que a 

CONTRATADA deverá regularizar a sua situação, sob pena de rescisão unilateral 

A proponente vencedora deverá manter-se, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toda

de habilitação e qualificação exigidas neste edital, inclusive de apresentar, ao 

setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos 
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Comprovante de pagamento de 13.º salário e férias aos empregados, quando 

ISS incidente sobre o serviço, de acordo com o 

Prova de Inexistência de débitos tributários (CND) junto à Fazendo Pública do 

Município, Secretaria de Estado da Fazenda, Secretaria da Receita Federal, e 

alizada com a data emissão do mês de competência do 

Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição, além dos 

documentos descritos no item anterior, será exigida a Anotação de 

ilidade Técnica (RRT) 

recolhida e anotada junto ao CREA/SP ou ao CAU/SP, respectivamente e a 

A empresa contratada somente receberá a última parcela mediante a 

apresentação do Certificado de Conclusão de Obra (Habite-se), Certidão de 

Locação, Diário de Obra finalizado, negativa de débitos junto ao INSS e demais 

A não apresentação das certidões solicitadas no item anterior poderá acarretar 

o de 10 (dez) dias, de modo que a 

CONTRATADA deverá regularizar a sua situação, sob pena de rescisão unilateral 

se, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

, inclusive de apresentar, ao 

setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos 



 

10.1 Estará a Contratada 

 

a) Multa de 0,5% (meio por cento) do valor da etapa em atraso, por dia útil 

excedente ao prazo; 

b) O atraso superior a 30 (trinta) dias à data pactuada para entrega final da obra 

poderá acarretar na rescisão do contrato com retenção de valores pend

suficientes para amortização de multa e do valor dos serviços não executados;

c) Pelo descumprimento das cláusulas contratuais e edital

CONTRATADA correspondente

contrato; 

d) Poderá ainda a CONTRATADA 

ocasionados direta ou indiretamente 

apurados em processo competente, levando em consideração as circunstâncias 

que tenham contribuído para a oco

 

10.2 As multas serão cobradas mediante notificação extrajudicial, devendo o seu 

pagamento ser em moeda corrente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contadas da ciência da notificação pela CONTRATADA; ou ainda, quando for 

o caso, judicialmente.

 

11. DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO 

 

11.1 ACONTRATADA deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de 

equipamento de proteção individual 

11.2 ACONTRATADA deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.

11.3 O equipamento de 

obrigatoriamente conter a identificação d

11.4 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da responsabilidade 

quanto ao descumprimento das legislações aplicáveis, bem como, das Normas 

Regulamentadoras (Portaria MTB 3.214/1978, Lei nº 6.514/1977).

11.5 ACONTRATADA não será 

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

11.6 Deverão ser observadas pel

segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, 

 
Contratada sujeita às seguintes penalidades: 

Multa de 0,5% (meio por cento) do valor da etapa em atraso, por dia útil 

O atraso superior a 30 (trinta) dias à data pactuada para entrega final da obra 

a rescisão do contrato com retenção de valores pend

suficientes para amortização de multa e do valor dos serviços não executados;

Pelo descumprimento das cláusulas contratuais e edital, será aplicada multa à 

CONTRATADA correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

a CONTRATADA responder judicialmente por perdas e danos 

ocasionados direta ou indiretamente à Irmandade e/ou terceiros, os quais serão 

apurados em processo competente, levando em consideração as circunstâncias 

que tenham contribuído para a ocorrência do fato. 

As multas serão cobradas mediante notificação extrajudicial, devendo o seu 

pagamento ser em moeda corrente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contadas da ciência da notificação pela CONTRATADA; ou ainda, quando for 

ente. 

DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO  

deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de 

equipamento de proteção individual – EPI. 

deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.

quipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá 

obrigatoriamente conter a identificação daCONTRATADA. 

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da responsabilidade 

quanto ao descumprimento das legislações aplicáveis, bem como, das Normas 

(Portaria MTB 3.214/1978, Lei nº 6.514/1977).

não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à 

ança individual e coletiva de seus trabalhadores. 

Deverão ser observadas pelaCONTRATADA todas as condições de higiene e 

ias à preservação da integridade física de seus empregados, 
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Multa de 0,5% (meio por cento) do valor da etapa em atraso, por dia útil 

O atraso superior a 30 (trinta) dias à data pactuada para entrega final da obra 

a rescisão do contrato com retenção de valores pendentes 

suficientes para amortização de multa e do valor dos serviços não executados; 

será aplicada multa à 

por cento) sobre o valor total do 

responder judicialmente por perdas e danos 

e/ou terceiros, os quais serão 

apurados em processo competente, levando em consideração as circunstâncias 

As multas serão cobradas mediante notificação extrajudicial, devendo o seu 

pagamento ser em moeda corrente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contadas da ciência da notificação pela CONTRATADA; ou ainda, quando for 

deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de 

deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

ividual fornecido ao empregado deverá 

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da responsabilidade 

quanto ao descumprimento das legislações aplicáveis, bem como, das Normas 

(Portaria MTB 3.214/1978, Lei nº 6.514/1977). 

de qualquer responsabilidade quanto à 

todas as condições de higiene e 

ias à preservação da integridade física de seus empregados, 



 

ao patrimônio daCONTRATANTE

obra, de acordo com as normas regulamentadoras 

portaria 3.214 de 08/06/1978, 

11.7 Somente estão autorizadas a executar a obra para a CONTRATANTE, a 

CONTRATADA que possuir profissionais qualificados e que estejam instruídos 

quanto às precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de 

saúde compatível com as atividades desenvolvidas; p

nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos previstos, os 

sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e 

equipamentos utilizados.

11.8 O CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento d

conforme contido neste edital, estando autorizado a interditar serviços ou 

partes destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver 

paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na 

obra. 

11.9 A CONTRATADA deverá, de imediato, providenciar o atendimento das 

exigências da CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização

autoridades competentes

exigências, a CONTRATADA está obrigada em cumpri

11.10 Esgotado o prazo conforme estabelecido no item anterior

poderá promover as medidas que forem 

as despesas daí decorrentes, sem

contrato de empreitada, inclusive a sua rescisão.

11.11 Cabe à CONTRATADA solicitar à CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços 

e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 A proponente vencedora que efetuar os serviços objeto deste Edital em 

desacordo com as especificações determinadas, será comunicada para repará

los e/ou refazê-los, de

qualquer ônus para est

 
CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na 

obra, de acordo com as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela 

portaria 3.214 de 08/06/1978, Lei nº 6.514/1977. 

estão autorizadas a executar a obra para a CONTRATANTE, a 

CONTRATADA que possuir profissionais qualificados e que estejam instruídos 

quanto às precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de 

saúde compatível com as atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos 

nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos previstos, os 

sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e 

equipamentos utilizados. 

atuará, objetivando o total cumprimento d

conforme contido neste edital, estando autorizado a interditar serviços ou 

partes destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver 

paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na 

deverá, de imediato, providenciar o atendimento das 

exigências da CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização

autoridades competentes conceder prazos específicos para atendimento das 

exigências, a CONTRATADA está obrigada em cumpri-los.  

conforme estabelecido no item anterior

poderá promover as medidas que forem necessárias, cobrando d

as despesas daí decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no 

contrato de empreitada, inclusive a sua rescisão. 

Cabe à CONTRATADA solicitar à CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços 

rceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

A proponente vencedora que efetuar os serviços objeto deste Edital em 

desacordo com as especificações determinadas, será comunicada para repará

los, dentro do prazo hábil estipulado pela Irmandade

qualquer ônus para esta, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
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e de outrem, e aos materiais envolvidos na 

NRs aprovadas pela 

estão autorizadas a executar a obra para a CONTRATANTE, a 

CONTRATADA que possuir profissionais qualificados e que estejam instruídos 

quanto às precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de 

ortanto, os trabalhos 

nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos previstos, os 

sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e 

atuará, objetivando o total cumprimento das normas, 

conforme contido neste edital, estando autorizado a interditar serviços ou 

partes destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver 

paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na 

deverá, de imediato, providenciar o atendimento das 

exigências da CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização de 

específicos para atendimento das 

conforme estabelecido no item anterior CONTRATANTE 

necessárias, cobrando daCONTRATADA 

prejuízos de outras penalidades previstas no 

Cabe à CONTRATADA solicitar à CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços 

rceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

A proponente vencedora que efetuar os serviços objeto deste Edital em 

desacordo com as especificações determinadas, será comunicada para repará-

a Irmandade, sem 

, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 



 

12.2 A participação de qualquer proponente implica na anuência de todos os termos 

do presente edital, bem como das instalações verificad

caso de ressalvas, as observações deverão estar expressas na proposta técnica.

12.3 Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da presente 

COTAÇÃO DE PREÇOS são complementares entre si, de modo que qualquer 

detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado válido, considerando

materiais e/ou especificações contidos em um projeto/documento e não 

contidos em outro deverão ser considerados.

12.4 As retenções do ISSQN e demais tributos e/ou impostos incidentes sobre o 

objeto do contrato serão efetuadas de acordo com as legislações municipal, 

estadual e federal. 

12.5 Não caberão reajustes dos valores pactuados.

12.6 Qualquer solicitação de informações ou esclarecimentos em rel

Cotação e seus anexos deverá ser formulada por escrito e enviada ao e

eng@santacasasorocaba.com.br

12.7 Ressalta-se ainda que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, portanto, está dispensada da 

realização de licitação dentro das normas impostas pela Lei 8.666/1993, por ser

uma entidade privada

Interministerial 424 de 2016, bem c

legislações no que couber e também criou ferramentas próprias para melhorar 

a Cotação de Preços, tornando

de enviar toda a documentação do ganhador para aqueles que tiverem dúvida

e efetuarem o correspondente requerimento.

  

 

 

 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA

 

 
A participação de qualquer proponente implica na anuência de todos os termos 

do presente edital, bem como das instalações verificadas na

caso de ressalvas, as observações deverão estar expressas na proposta técnica.

Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da presente 

COTAÇÃO DE PREÇOS são complementares entre si, de modo que qualquer 

mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado válido, considerando-se, sempre, o seguinte critério: Todos os 

materiais e/ou especificações contidos em um projeto/documento e não 

contidos em outro deverão ser considerados. 

SQN e demais tributos e/ou impostos incidentes sobre o 

objeto do contrato serão efetuadas de acordo com as legislações municipal, 

Não caberão reajustes dos valores pactuados. 

Qualquer solicitação de informações ou esclarecimentos em rel

Cotação e seus anexos deverá ser formulada por escrito e enviada ao e

eng@santacasasorocaba.com.br. 

se ainda que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

entidade filantrópica, sem fins lucrativos, portanto, está dispensada da 

realização de licitação dentro das normas impostas pela Lei 8.666/1993, por ser

uma entidade privada, entretanto esta cumpre o disposto na Portaria 

Interministerial 424 de 2016, bem como as disposições das referidas 

legislações no que couber e também criou ferramentas próprias para melhorar 

a Cotação de Preços, tornando-a mais transparente, comprometendo

de enviar toda a documentação do ganhador para aqueles que tiverem dúvida

e efetuarem o correspondente requerimento. 

Sorocaba, 27 de janeiro de 2022. 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA

Reinaldo Beserra dos Reis 

Superintendente Executivo 
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A participação de qualquer proponente implica na anuência de todos os termos 

s na visita técnica. Em 

caso de ressalvas, as observações deverão estar expressas na proposta técnica. 

Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da presente 

COTAÇÃO DE PREÇOS são complementares entre si, de modo que qualquer 

mencione em um documento e se omita em outro será 

se, sempre, o seguinte critério: Todos os 

materiais e/ou especificações contidos em um projeto/documento e não 

SQN e demais tributos e/ou impostos incidentes sobre o 

objeto do contrato serão efetuadas de acordo com as legislações municipal, 

Qualquer solicitação de informações ou esclarecimentos em relação a esta 

Cotação e seus anexos deverá ser formulada por escrito e enviada ao e-mail 

se ainda que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba 

entidade filantrópica, sem fins lucrativos, portanto, está dispensada da 

realização de licitação dentro das normas impostas pela Lei 8.666/1993, por ser 

, entretanto esta cumpre o disposto na Portaria 

omo as disposições das referidas 

legislações no que couber e também criou ferramentas próprias para melhorar 

a mais transparente, comprometendo-se ainda 

de enviar toda a documentação do ganhador para aqueles que tiverem dúvidas 

de janeiro de 2022.  

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA 



 

 

 

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

 
 
À Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba 
COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022 
 
Senhores: 
 
Para a execução das obras, sob regime de empreitad
de Preços supracitada, a empresa (NOME DA EMPRESA)
(LOGRADOURO), (NÚMERO), (BAIRRO)

REPRESENTANTE LEGAL), inscrito no CPF/MF n
proposta, apresenta-se como PROPONENTE a assumir os contratos respectivos, em estrita
conformidade com os documentos pertinentes. A signatária propõe
bem e fielmente, de acordo com os projetos, detalhes, especificações, instruções e documentos
constantes da Coleta, bem como fornecer e providenciar toda a mão
serviçosnecessários. 
1.1. O valor global da proposta, calculado de acordo com o orçamento / planilha em anexo é de: R$
(____________). 
1.2. Declaro conhecer todas as condições dos locais pertinentes da obra que será executada.
1.3. Declaro ter integral conhecimento da documentação técnica
1.4. Analisei e estou 
sendo que conferi, identifiquei todos os desenhos e especificações técnicas e que não 
discrepâncias nos mesmos ou em quaisquer outros elementos que façam parte do contrato objeto
desta proposta e que assumi plena responsabilidade por quaisquer erros, inclusive de transcrição
de valores e operações aritméticas ou omissões na sua preparação assegurando a integral execução
da obra, pelo preço global mencionado em 1.1, observando sempre a melho
atingir a qualidade final prevista pela CONTRATANTE
1.5. A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega dos envelopes
1.6. Declaro que tomei conhecimento e tive integral acesso aos documentos const
sendo exclusivamente de minha responsabilidade o pleno acesso à referida plataforma e respectivas informações 
necessárias à presente cotação. 
1.7.  Declaro para os devidos fins que todas as informações, cálculos, valores e desc
de proposta foram devidamente conferidos
cotação de preços. 
1.8. Declaro que nos preços ofertados já estão inclusos todos os impostos, taxas, seguros, despesas
transportes e demais encargos direta ou indiretamente incidentes sobre os bens propostos

1.9. O prazo máximo previsto para a entrega 

1.10. A presente proposta se dá por empreitada po
da obra ou do serviço por preço certo e total.

1.11. Declaramos que verificamos todas as planilhas bem como os projetos para conclusão da obra

 
ANEXO I 
MODELO 

 
(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

CARTA PROPOSTA 

À Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba  
 

Para a execução das obras, sob regime de empreitada por preço global, conforme definido na Cotação
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº (XXXX),

(LOGRADOURO), (NÚMERO), (BAIRRO), (CIDADE), (ESTADO), (CEP), neste ato representada por

inscrito no CPF/MF nº (CPF DO REPRESENTANTE)
se como PROPONENTE a assumir os contratos respectivos, em estrita

conformidade com os documentos pertinentes. A signatária propõe-se a executar integralmente a o
bem e fielmente, de acordo com os projetos, detalhes, especificações, instruções e documentos

fornecer e providenciar toda a mão-de-obra, materiais, equipamentos e outros

sta, calculado de acordo com o orçamento / planilha em anexo é de: R$

conhecer todas as condições dos locais pertinentes da obra que será executada.
ter integral conhecimento da documentação técnica. 

 ciente de todos os documentos pertinentes,
todos os desenhos e especificações técnicas e que não 

discrepâncias nos mesmos ou em quaisquer outros elementos que façam parte do contrato objeto
plena responsabilidade por quaisquer erros, inclusive de transcrição

de valores e operações aritméticas ou omissões na sua preparação assegurando a integral execução
da obra, pelo preço global mencionado em 1.1, observando sempre a melhor técnica de construir para
atingir a qualidade final prevista pela CONTRATANTE. 

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega dos envelopes
conhecimento e tive integral acesso aos documentos constantes na Plataforma +Brasi

de minha responsabilidade o pleno acesso à referida plataforma e respectivas informações 

para os devidos fins que todas as informações, cálculos, valores e descrições constantes no modelo 
de proposta foram devidamente conferidos, estando integralmente adequados e congruentes ao objeto da presente 

ue nos preços ofertados já estão inclusos todos os impostos, taxas, seguros, despesas
transportes e demais encargos direta ou indiretamente incidentes sobre os bens propostos

entrega do objeto da cotação seguirá conforme cronograma físico

A presente proposta se dá por empreitada por preço global, que é quando se contrata a execução
da obra ou do serviço por preço certo e total. 

Declaramos que verificamos todas as planilhas bem como os projetos para conclusão da obra

 
Local e data 

Empresa (Identificação) 
Assinatura do representante legal 

(Indicar nome e cargo) 

 

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente) 

a por preço global, conforme definido na Cotação 
(XXXX), com sede no endereço 

neste ato representada por (NOME DO 

º (CPF DO REPRESENTANTE) signatária desta 
se como PROPONENTE a assumir os contratos respectivos, em estrita 

se a executar integralmente a obra, 
bem e fielmente, de acordo com os projetos, detalhes, especificações, instruções e documentos 

obra, materiais, equipamentos e outros 

sta, calculado de acordo com o orçamento / planilha em anexo é de: R$ ______ 

conhecer todas as condições dos locais pertinentes da obra que será executada. 

ciente de todos os documentos pertinentes, 
todos os desenhos e especificações técnicas e que não constatei 

discrepâncias nos mesmos ou em quaisquer outros elementos que façam parte do contrato objeto 
plena responsabilidade por quaisquer erros, inclusive de transcrição 

de valores e operações aritméticas ou omissões na sua preparação assegurando a integral execução 
r técnica de construir para 

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega dos envelopes. 
antes na Plataforma +Brasil, 

de minha responsabilidade o pleno acesso à referida plataforma e respectivas informações 

rições constantes no modelo 
, estando integralmente adequados e congruentes ao objeto da presente 

ue nos preços ofertados já estão inclusos todos os impostos, taxas, seguros, despesas com 
transportes e demais encargos direta ou indiretamente incidentes sobre os bens propostos. 

do objeto da cotação seguirá conforme cronograma físico-financeiro. 

r preço global, que é quando se contrata a execução 

Declaramos que verificamos todas as planilhas bem como os projetos para conclusão da obra. 



 UNIT + 
BDI 25% 

TOTAL UNIT + BDI TOTAL

Lote A Total : 1.043.372,62R$       

1 SERVIÇOS INICIAIS, RETIRADAS E DEMOLIÇÕES 21.307,77R$            -R$                       
1.1 CPOS BO178 02/03/2020 02.08.020 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA M2 2,88             645,24            1.858,29R$              -R$                       

1.2 SINAPI 03/2020 97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 52,00           65,08              3.384,16R$              -R$                       

1.3 SINAPI 03/2020 72178 RETIRADA DE DIVISORIAS EM CHAPAS DE MADEIRA, COM MONTANTES METALICOS M2 15,00           34,84              522,60R$                 -R$                       

1.4 SINAPI 03/2020 97641 REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 436,00         5,64                2.459,04R$              -R$                       

1.5 SINAPI 03/2020 97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 73,00           10,44              762,12R$                 -R$                       

1.6 SINAPI 03/2020 97633 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

M2 62,00           25,74              1.595,88R$              -R$                       

1.7 CPOS BO178 02/03/2020 04.06.020 RETIRADA DE PISO EM MATERIAL SINTÉTICO ASSENTADO A COLA M2 405,00         4,38                1.773,90R$              -R$                       

1.8 SINAPI 03/2020 97665 REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UN 90,00           1,48                133,20R$                 -R$                       

1.9 SINAPI 03/2020 97661 REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M 2.000,00      0,78                1.560,00R$              -R$                       

1.10 SINAPI 03/2020 97663 REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UN 37,00           14,15              523,55R$                 -R$                       

1.11 SINAPI 03/2020 97666 REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

UN 37,00           10,33              382,21R$                 -R$                       

1.12 SINAPI 03/2020 72897 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 M3 178,00         30,13              5.363,14R$              -R$                       

1.13 SINAPI 03/2020 72900 TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, DMT
0,5 A 1,0 KM

M3 178,00         5,56                989,68R$                 -R$                       

2 ALVENARIA E FECHAMENTOS 27.319,14R$            -R$                       

2.1 SINAPI 03/2020 96359 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS
FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, COM VÃOS AF_06/2017_P

M2 138,00         110,18            15.204,84R$            -R$                       

2.2 SINAPI 03/2020 87489
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

M2 228,00         49,51              11.288,28R$            -R$                       

2.3 SINAPI 03/2020 87479
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39CM
(ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

M2 13,00           63,54              826,02R$                 -R$                       

3 REVESTIMENTOS PAREDES 31.650,12R$            -R$                       

3.1 SINAPI 03/2020 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

M2 482,00         4,58                2.207,56R$              -R$                       

3.2 SINAPI 03/2020 87548
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM,
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 482,00         25,68              12.377,76R$            -R$                       

3.3 SINAPI 03/2020 87273
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA
DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA
INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

M2 257,00         66,40              17.064,80R$            -R$                       

4 PISOS 92.693,46R$            -R$                       

4.1 SINAPI 03/2020 98680 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM,
PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018

M2 467,00         39,19              18.301,73R$            -R$                       

4.2 CPOS BO178 02/03/2020 21.02.271 REVESTIMENTO VINÍLICO EM MANTA HETEROGÊNEA, ESPESSURA DE 2 mm, COM
IMPERMEABILIZANTE ACRÍLICO

M2 390,00         169,56            66.128,40R$            -R$                       

4.3 SINAPI 03/2020 87258 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES
45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M². AF_06/2014

M2 63,00           130,05            8.193,15R$              -R$                       

4.4 CPOS BO178 02/03/2020 30.04.020 REVESTIMENTO EM BORRACHA SINTÉTICA COLORIDA DE 5MM, PARA SINALIZAÇÃO TÁTIL DE
ALERTA / DIRECIONAL COLADO

M2 0,40             175,46            70,18R$                   -R$                       

5 FORROS 40.856,42R$            -R$                       

5.1 SINAPI 03/2020 96114 FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO.
AF_05/2017_P

M2 285,00         74,46              21.221,10R$            -R$                       

5.2 CPOS BO178 02/03/2020 22.02.100 FORRO EM PAINÉIS DE GESSO ACARTONADO, ACABAMENTO LISO COM PELÍCULA EM PVC -
625mm x 1250mm ESPESSURA DE 9,5mm, REMOVÍVEL

M2 152,00         119,48            18.160,96R$            -R$                       

5.3 SINAPI 03/2020 87884 CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

M2 31,00           9,60                297,60R$                 -R$                       

5.4 SINAPI 03/2020 90409
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS. AF_03/2015

M2 31,00           37,96              1.176,76R$              -R$                       

6 ESQUADRIAS DE MADEIRA 19.436,82R$            -R$                       

6.1 SINAPI 03/2020 90842

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2015

UN 9,00             948,09            8.532,81R$              -R$                       

6.2 SINAPI 03/2020 90843

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2015

UN 6,00             968,25            5.809,50R$              -R$                       

6.3 SINAPI 03/2020 90844

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2015

UN 1,00             991,19            991,19R$                 -R$                       

6.4 CPOS BO178 02/03/2020 23.09.100 PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA - 160 X 210 CM UN 1,00             808,58            808,58R$                 -R$                       
6.5 CPOS BO178 02/03/2020 23.09.630 PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA, 2 FOLHAS - 140 X 210 CM UN 2,00             872,71            1.745,42R$              -R$                       

6.6 CPOS BO178 02/03/2020 28.01.050 FERRAGEM COMPLETA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA, PARA PORTA INTERNA COM 2
FOLHAS

UN 3,00             516,44            1.549,32R$              -R$                       

7 PROTETORES EM PVC/VINIL 31.230,45R$            -R$                       

7.1 CPOS BO178 02/03/2020 27.04.070 BATE-MACA OU PROTETOR DE PAREDE EM PVC, COM AMORTECIMENTO A IMPACTO, ALTURA
200MM

M 189,00         129,55            24.484,95R$            -R$                       

7.2 CPOS BO178 02/03/2020 27.04.052 CANTONEIRA ADESIVA EM VINIL DE ALTO IMPACTO M 90,00           74,95              6.745,50R$              -R$                       
8 PINTURA 97.691,55R$            -R$                       

8.1 SINAPI 03/2020 74065/3 PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR
BRANCO

M2 104,00         33,94              3.529,76R$              -R$                       

8.2 SINAPI 03/2020 88482 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 316,00         4,30                1.358,80R$              -R$                       
8.3 SINAPI 03/2020 88494 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 316,00         25,05              7.915,80R$              -R$                       

8.4 SINAPI 03/2020 88486 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 316,00         14,58              4.607,28R$              -R$                       

8.5 SINAPI 03/2020 88483 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 52,00           3,91                203,32R$                 -R$                       

8.6 SINAPI 03/2020 88497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 52,00           18,08              940,16R$                 -R$                       

8.7 SINAPI 03/2020 88487 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014

M2 52,00           12,84              667,68R$                 -R$                       

8.8 CPOS BO178 02/03/2020 33.10.060 EPÓXI EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 837,00         93,75              78.468,75R$            -R$                       
9 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 32.310,47R$            -R$                       

9.1 SINAPI 03/2020 89356 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 162,00         24,55              3.977,10R$              -R$                       

9.2 SINAPI 03/2020 89357 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 48,00           33,28              1.597,44R$              -R$                       

9.3 SINAPI 03/2020 89383 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 ,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 38,00           7,35                279,30R$                 -R$                       

9.4 SINAPI 03/2020 89391 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1 ,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00             9,61                19,22R$                   -R$                       

9.5 SINAPI 03/2020 89365 CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 3,00             11,56              34,68R$                   -R$                       

9.6 SINAPI 03/2020 89370 CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00             14,94              29,88R$                   -R$                       

9.7 SINAPI 03/2020 89364 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 42,00           12,24              514,08R$                 -R$                       

9.8 SINAPI 03/2020 89369 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00             17,91              35,82R$                   -R$                       

9.9 SINAPI 03/2020 89395 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 22,00           13,78              303,16R$                 -R$                       

9.10 SINAPI 03/2020 89398 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00             19,15              38,30R$                   -R$                       

9.11 SINAPI 03/2020 89412 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 31,00           9,11                282,41R$                 -R$                       

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo responsavel técnico e pelo representante legal da empresa)
ANEXO II

Reforma - Edifício Clínico Ala Oeste 2º Pavimento UTI (15 Leitos)   -   Área Construída: 518,32m2   -   Data Base: SINAPI Março 2020 Não Desonerado
CONTRATO DE REPASSE: MS 877955/2018 

ITEM BASE CÓDIGO

 PLANILHA DE ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO UNID QTDE
Preço Limite Preço Proposto



 UNIT + 
BDI 25% 

TOTAL UNIT + BDI TOTAL

Reforma - Edifício Clínico Ala Oeste 2º Pavimento UTI (15 Leitos)   -   Área Construída: 518,32m2   -   Data Base: SINAPI Março 2020 Não Desonerado

ITEM BASE CÓDIGO

 PLANILHA DE ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO UNID QTDE
Preço Limite Preço Proposto

9.12 SINAPI 03/2020 90375 BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2015

UN 5,00             9,75                48,75R$                   -R$                       

9.13 SINAPI 03/2020 89400 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 3,00             21,06              63,18R$                   -R$                       

9.14 SINAPI 03/2020 89381 LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 5,00             12,99              64,95R$                   -R$                       

9.15 SINAPI 03/2020 89397 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 4,00             15,71              62,84R$                   -R$                       

9.16 SINAPI 03/2020 89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 24,00           21,66              519,84R$                 -R$                       

9.17 SINAPI 03/2020 89712 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 102,00         31,10              3.172,20R$              -R$                       

9.18 SINAPI 03/2020 89713 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 48,00           46,91              2.251,68R$              -R$                       

9.19 SINAPI 03/2020 89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 168,00         60,41              10.148,88R$            -R$                       

9.20 SINAPI 03/2020 89748
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 8,00             36,54              292,32R$                 -R$                       

9.21 SINAPI 03/2020 89726
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

UN 15,00           7,90                118,50R$                 -R$                       

9.22 SINAPI 03/2020 89732
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

UN 42,00           11,83              496,86R$                 -R$                       

9.23 SINAPI 03/2020 89739
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

UN 2,00             19,70              39,40R$                   -R$                       

9.24 SINAPI 03/2020 89746
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

UN 16,00           24,64              394,24R$                 -R$                       

9.25 SINAPI 03/2020 89731
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

UN 31,00           11,29              349,99R$                 -R$                       

9.26 SINAPI 03/2020 89785
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

UN 6,00             20,91              125,46R$                 -R$                       

9.27 SINAPI 03/2020 89797
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

UN 7,00             44,29              310,03R$                 -R$                       

9.28 SINAPI 03/2020 89565 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN 7,00             46,01              322,07R$                 -R$                       

9.29 SINAPI 03/2020 89569 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN 14,00           64,71              905,94R$                 -R$                       

9.30 SINAPI 03/2020 89546 BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 X 40 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN 10,00           10,05              100,50R$                 -R$                       

9.31 SINAPI 03/2020 89549 REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN 3,00             13,45              40,35R$                   -R$                       

9.32 SINAPI 03/2020 89557 REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN 2,00             24,80              49,60R$                   -R$                       

9.33 SINAPI 03/2020 89566 TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN 17,00           39,83              677,11R$                 -R$                       

9.34 SINAPI 03/2020 89571 TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN 1,00             62,86              62,86R$                   -R$                       

9.35 SINAPI 03/2020 89545 LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN 60,00           11,55              693,00R$                 -R$                       

9.36 SINAPI 03/2020 89547 LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN 9,00             17,28              155,52R$                 -R$                       

9.37 SINAPI 03/2020 89554 LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN 31,00           21,45              664,95R$                 -R$                       

9.38 SINAPI 03/2020 89724
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

UN 47,00           10,16              477,52R$                 -R$                       

9.39 SINAPI 03/2020 89707 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 4,00             32,71              130,84R$                 -R$                       

9.40 SINAPI 03/2020 89708 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 5,00             72,21              361,05R$                 -R$                       

9.41 SINAPI 03/2020 89709 RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 5,00             12,16              60,80R$                   -R$                       

9.42 SINAPI 03/2020 89985 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA
CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 5,00             72,30              361,50R$                 -R$                       

9.43 SINAPI 03/2020 89987 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA
CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 17,00           75,75              1.287,75R$              -R$                       

9.44 SINAPI 03/2020 94792
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 , COM ACABAMENTO E CANOPLA
CROMADOS, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,00             117,34            117,34R$                 -R$                       

9.45 SINAPI 03/2020 86914 TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 6,00             45,21              271,26R$                 -R$                       

10 LOUÇAS E METAIS 38.738,25R$            -R$                       

10.1 SINAPI 03/2020 86942

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR,
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E
TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2013

UN 17,00           240,21            4.083,57R$              -R$                       

10.2 SINAPI 03/2020 86922
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO
GARRAFA EM METAL CROMADO, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 2,00             689,30            1.378,60R$              -R$                       

10.3 SINAPI 03/2020 86932
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO,
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 8,00             488,06            3.904,48R$              -R$                       

10.4 SINAPI 03/2020 95544 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_10/2016 UN 31,00           65,13              2.019,03R$              -R$                       

10.5 SINAPI 03/2020 95547 SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800
A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_10/2016

UN 23,00           76,68              1.763,64R$              -R$                       

10.6 CPOS BO178 02/03/2020 30.01.020 BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM TUBO DE AÇO
INOXIDÁVEL DE 1 1/2" X 500 MM

UN 4,00             132,05            528,20R$                 -R$                       

10.7 CPOS BO178 02/03/2020 30.01.030 BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM TUBO DE AÇO
INOXIDÁVEL DE 1 1/2" X 800 MM

UN 12,00           170,91            2.050,92R$              -R$                       

10.8 CPOS BO178 02/03/2020 30.01.010 BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM TUBO DE AÇO
INOXIDÁVEL DE 1 1/2"

M 4,20             203,95            856,59R$                 -R$                       

10.9 CPOS BO178 02/03/2020 43.02.100 CHUVEIRO COM JATO REGULAVEL EM METAL COM ACABAMENTO CROMADO UN 6,00             185,46            1.112,76R$              -R$                       

10.10 SINAPI 03/2020 86893 BANCADA DE MÁRMORE BRANCO POLIDO PARA PIA DE COZINHA 1,50 X 0,60 M -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 17,00           578,46            9.833,82R$              -R$                       

10.11 SINAPI 03/2020 93442

BANCADA MÁRMORE BRANCO POLIDO 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO
INOXIDÁVEL MÉDIA, VÁLVULA AMERICANA EM METAL CROMADO, SIFÃO TIPO GARRAFA EM
METAL CROMADO, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2 
OU 3/4 , PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNEC. E INSTAL. AF_12/2013

UN 4,00             1.089,94         4.359,76R$              -R$                       

10.12 SINAPI 03/2020 86899 BANCADA DE MÁRMORE BRANCO POLIDO PARA LAVATÓRIO 0,50 X 0,60 M - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 4,00             296,26            1.185,04R$              -R$                       

10.13 SINAPI 03/2020 86947

BANCADA MÁRMORE BRANCO POLIDO 0,50X0,60M, INCLUSO CUBA DE EMBUTIR OVAL EM
LOUÇA BRANCA 35 X 50CM, VÁLVULA, SIFÃO TIPO GARRAFA E ENGATE FLEXÍVEL 40CM EM
METAL CROMADO E APARELHO MISTURADOR DE MESA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 6,00             943,64            5.661,84R$              -R$                       

11 IINSTALAÇÕES ELÉTRICAS INCL.IT-MÉDICO E INFRAESTRUTURA P/TI /TELEFONE 216.080,10R$          -R$                       

11.1 CPOS BO178 02/03/2020 41.31.012 LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE EMBUTIR COM REFLETOR E ALETAS PARABÓLICAS, 4000 K,
FLUXO LUMINOSO DE 3351 A 3850 Im, PORTÊNCIA DE 31 A 37 W

UN 30,00           348,50            10.455,00R$            -R$                       

11.2 CPOS BO178 02/03/2020 41.31.010 LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE EMBUTIR COM DIFUSOR TRANSLUCIDO, 4000 K, FLUXO
LUMINOSO DE 3520 A 3700 Im, PORTÊNCIA DE 31 A 37 W

UN 5,00             326,54            1.632,70R$              -R$                       

11.3 CPOS BO178 02/03/2020 41.31.060 LUMINÁRIA LED QUADRADA DE EMBUTIR COM DIFUSOR TRANSLUCIDO, 4000 K, FLUXO
LUMINOSO DE 3780 A 4140 Im, PORTÊNCIA DE 31 A 37 W

UN 28,00           412,51            11.550,28R$            -R$                       

11.4 CPOS BO178 02/03/2020 41.31.082 LUMINÁRIA LED REDONDA DE EMBUTIR COM DIFUSOR TRANSLUCIDO, 4000 K, FLUXO
LUMINOSO DE 1900 A 2000 Im, PORTÊNCIA DE 18 A 24 W)

UN 39,00           192,46            7.505,94R$              -R$                       

11.5 SINAPI 03/2020 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 43,00           37,53              1.613,79R$              -R$                       
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11.6 SINAPI 03/2020 91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 35,00           28,36              992,60R$                 -R$                       

11.7 CPOS BO178 02/03/2020 40.04.140 TOMADA 3P+T DE 32A, BLINDADA INDUSTRIAL DE SOBREPOR NEGATIVA UN 21,00           232,74            4.887,54R$              -R$                       

11.8 SINAPI 03/2020 91996 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 59,00           34,10              2.011,90R$              -R$                       

11.9 SINAPI 03/2020 91997 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 54,00           36,31              1.960,74R$              -R$                       

11.10 SINAPI 03/2020 91940 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 148,00         16,91              2.502,68R$              -R$                       

11.11 CPOS BO178 02/03/2020 40.20.100 BOTOEIRA DE COMANDO LIGA-DESLIGA, SEM SINALIZAÇÃO UN 2,00             154,98            309,96R$                 -R$                       

11.12 SINAPI 03/2020 74131/5
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 24
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E
NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 2,00             573,09            1.146,18R$              -R$                       

11.13 SINAPI 03/2020 74131/4
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 18
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E
NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 2,00             496,53            993,06R$                 -R$                       

11.14 SINAPI 03/2020 74131/1
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 3
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO FORNECIMENTO E
INSTALACAO

UN 2,00             99,81              199,62R$                 -R$                       

11.15 SINAPI 03/2020 93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 7,00             12,28              85,96R$                   -R$                       

11.16 SINAPI 03/2020 93656 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 9,00             12,28              110,52R$                 -R$                       

11.17 SINAPI 03/2020 93664 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_04/2016

UN 3,00             55,75              167,25R$                 -R$                       

11.18 SINAPI 03/2020 93666 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_04/2016

UN 6,00             67,03              402,18R$                 -R$                       

11.19 SINAPI 03/2020 74130/5 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 60 A 100A 240V,
FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 4,00             114,60            458,40R$                 -R$                       

11.20 SINAPI 03/2020 74130/7 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR EM CAIXA MOLDADA 250A 600V, FORNECIMENTO E
INSTALACAO

UN 1,00             786,94            786,94R$                 -R$                       

11.21 SINAPI 03/2020 93669 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_04/2016

UN 3,00             66,99              200,97R$                 -R$                       

11.22 CPOS BO178 02/03/2020 37.17.060 DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 25 A x 30 mA - 2 POLOS UN 5,00             187,10            935,50R$                 -R$                       

11.23 SINAPI 03/2020 92994 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 50,00           81,44              4.072,00R$              -R$                       

11.24 SINAPI 03/2020 92989 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 10,00           48,61              486,10R$                 -R$                       

11.25 SINAPI 03/2020 92990 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 90,00           48,09              4.328,10R$              -R$                       

11.26 SINAPI 03/2020 92985 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 20,00           24,83              496,60R$                 -R$                       

11.27 SINAPI 03/2020 92984 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 160,00         19,14              3.062,40R$              -R$                       

11.28 SINAPI 03/2020 91934 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 80,00           17,59              1.407,20R$              -R$                       

11.29 SINAPI 03/2020 91932 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 30,00           11,55              346,50R$                 -R$                       

11.30 SINAPI 03/2020 91933 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 60,00           12,19              731,40R$                 -R$                       

11.31 SINAPI 03/2020 91930 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 99,00           7,16                708,84R$                 -R$                       

11.32 SINAPI 03/2020 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 2.430,00      5,29                12.854,70R$            -R$                       

11.33 SINAPI 03/2020 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 2.540,00      3,40                8.636,00R$              -R$                       

11.34 SINAPI 03/2020 91924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 2.170,00      2,43                5.273,10R$              -R$                       

11.35 CPOS BO178 02/03/2020 38.07.340 PERFILADO LISO 38 x 38 mm - COM ACESSÓRIOS M 429,00         38,78              16.636,62R$            -R$                       
11.36 CPOS BO178 02/03/2020 38.21.310 ELETROCALHA LISA GALVANIZADA A FOGO, 100 x 100 mm, COM ACESSÓRIOS M 160,00         94,69              15.150,40R$            -R$                       
11.37 CPOS BO178 02/03/2020 38.04.120 ELETRODUTO GALVANIZADO, MÉDIO DE 2" - COM ACESSÓRIOS M 162,00         68,43              11.085,66R$            -R$                       
11.38 CPOS BO178 02/03/2020 38.04.040 ELETRODUTO GALVANIZADO, MÉDIO DE 3/4" - COM ACESSÓRIOS M 411,00         36,36              14.943,96R$            -R$                       
11.39 CPOS BO178 02/03/2020 40.04.096 TOMADA RJ 45 PARA REDE DE DADOS, COM PLACA UN 3,00             67,00              201,00R$                 -R$                       
11.40 CPOS BO178 02/03/2020 39.18.120 CABO PARA REDE U/UTP 23 AWG COM 4 PARES - CATEGORIA 6A M 490,00         20,10              9.849,00R$              -R$                       

11.41 CPOS BO178 02/03/2020 39.11.020 CABO TELEFÔNICO CI, COM 10 PARES 0,50MM, PARA CENTRAIS TELEFÔNICAS, EQUIPAMENTOS 
E REDE INTERNA

M 980,00         10,80              10.584,00R$            -R$                       

11.42 CPOS BO178 02/03/2020 43.05.030 EXAUSTOR ELÉTRICO M PLÁSTICO, VAZÃO DE 150 A 190M3/H UN 9,00             391,83            3.526,47R$              -R$                       

11.43 SINAPI 03/2020 89849 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 24,00           57,41              1.377,84R$              -R$                       

11.44 COTAÇÃO TRANSFORMADOR DE SEPARAÇÃO CONFORME NORMAS, MONTADO EM CAIXA, POTÊNCIA
7,5kVA 60Hz

UN 3,00             4.437,50         13.312,50R$            -R$                       

11.45 COTAÇÃO
QUADRO ELÉTRICO COMPLETO PARA SUPERVISÃO E PROTEÇÃO COR BRANCA COM 1 DISJ.2P
100A, 10 DISJ.2P 16A, DSI, DST E TRANSFORMADOR DE CORRENTE 60A/5A (QUADROS QL-T,QL-
U,QL-V)

UN 3,00             8.100,00         24.300,00R$            -R$                       

11.46 COTAÇÃO ANUNCIADOR DE ALARME UN 3,00             600,00            1.800,00R$              -R$                       
12 CAIXILIHOS DE ALUMÍNIO E VIDROS 85.912,87R$            -R$                       

12.1 CPOS BO178 02/03/2020 25.01.400 CAIXILHO EM ALUMÍNIO ANODIZADO FIXO M2 57,00           639,76            36.466,32R$            -R$                       

12.2 SINAPI 03/2020 72119 VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE
MASSA PARA VEDACAO

M2 81,00           266,25            21.566,25R$            -R$                       

12.3 SINAPI 03/2020 100702 PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO
INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. AF_12/2019

M2 70,00           398,29            27.880,30R$            -R$                       

13 REDE DE GASES MEDICINAIS 125.357,16R$          -R$                       

13.1 SINAPI 03/2020 97344 TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 15 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL E
SUB-RAMAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 392,00         57,05              22.363,60R$            -R$                       

13.2 SINAPI 03/2020 97345 TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 22 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL E
SUB-RAMAL   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 93,00           90,28              8.396,04R$              -R$                       

13.3 SINAPI 03/2020 97346 TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 28 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL E
SUB-RAMAL   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 125,00         115,43            14.428,75R$            -R$                       

13.4 SINAPI 03/2020 97337 TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 35 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM PRUMADA  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 35,00           122,76            4.296,60R$              -R$                       

13.5 SINAPI 03/2020 92311 COTOVELO EM COBRE, DN 15 MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 194,00         12,55              2.434,70R$              -R$                       

13.6 SINAPI 03/2020 92312 COTOVELO EM COBRE, DN 22 MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 13,00           19,41              252,33R$                 -R$                       

13.7 SINAPI 03/2020 92313 COTOVELO EM COBRE, DN 28 MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 31,00           27,48              851,88R$                 -R$                       

13.8 SINAPI 03/2020 92289 COTOVELO EM COBRE, DN 35 MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM PRUMADA  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 4,00             40,96              163,84R$                 -R$                       

13.9 SINAPI 03/2020 92314 LUVA EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 50,00           8,19                409,50R$                 -R$                       

13.10 SINAPI 03/2020 92315 LUVA EM COBRE, DN 22 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 12,00           11,69              140,28R$                 -R$                       

13.11 SINAPI 03/2020 92316 LUVA EM COBRE, DN 28 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 16,00           17,20              275,20R$                 -R$                       

13.12 SINAPI 03/2020 92295 LUVA EM COBRE, DN 35 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM PRUMADA  FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 5,00             26,70              133,50R$                 -R$                       

13.13 SINAPI 03/2020 92319 TE EM COBRE, DN 28 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 3,00             35,38              106,14R$                 -R$                       

13.14 COTAÇÃO TE REDUÇÃO EM COBRE, DN 22X15 MM UN 32,00           14,48              463,36R$                 -R$                       
13.15 COTAÇÃO TE REDUÇÃO EM COBRE, DN 28X15 MM UN 17,00           25,04              425,68R$                 -R$                       
13.16 COTAÇÃO TE REDUÇÃO EM COBRE, DN 35X22 MM UN 3,00             38,18              114,54R$                 -R$                       

13.17 SINAPI 03/2020 93133 BUCHA DE REDUÇÃO EM COBRE, DN 28 MM X 22 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM
RAMAL E SUB-RAMAL   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2016

UN 4,00             19,31              77,24R$                   -R$                       

13.18 COTAÇÃO BUCHA DE REDUÇÃO EM COBRE, DN 35 MM X 22 MM UN 3,00             22,96              68,88R$                   -R$                       
13.19 COTAÇÃO TARUGO LATÃO 30MM - 1/4" - RÉGUA UN 45,00           55,75              2.508,75R$              -R$                       
13.20 COTAÇÃO TARUGO LATÃO 30MM - 1/4" - POSTO UN 4,00             56,59              226,36R$                 -R$                       
13.21 COTAÇÃO TAMPÃO SEXTAVADO 1/4" UN 49,00           6,25                306,25R$                 -R$                       

13.22 SINAPI 03/2020 95248
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 50,00           78,40              3.920,00R$              -R$                       

13.23 SINAPI 03/2020 95249
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4'', INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 9,00             83,85              754,65R$                 -R$                       

13.24 SINAPI 03/2020 95250
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1'', INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 3,00             98,14              294,42R$                 -R$                       
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13.25 SINAPI 03/2020 95251
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1 1/4'', INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 3,00             126,06            378,18R$                 -R$                       

13.26 COTAÇÃO VÁLVULA DE ESFERA TRIPARTIDA - HASTE ALAVANCA, 1'' UN 3,00             352,56            1.057,68R$              -R$                       

13.27 SINAPI 03/2020 93081 CONECTOR EM BRONZE/LATÃO, DN 15 MM X 1/2", SEM ANEL DE SOLDA, BOLSA X ROSCA F,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2016

UN 100,00         16,86              1.686,00R$              -R$                       

13.28 SINAPI 03/2020 93087 CONECTOR EM BRONZE/LATÃO, DN 22 MM X 1/2", SEM ANEL DE SOLDA, BOLSA X ROSCA F,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2016

UN 15,00           18,44              276,60R$                 -R$                       

13.29 SINAPI 03/2020 93093 CONECTOR EM BRONZE/LATÃO, DN 28 MM X 1/2", SEM ANEL DE SOLDA, BOLSA X ROSCA F,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2016

UN 12,00           27,89              334,68R$                 -R$                       

13.30 COTAÇÃO CONECTOR EM BRONZE/LATÃO, DN 35 MM X 1/2" UN 3,00             45,46              136,38R$                 -R$                       
13.31 COTAÇÃO POSTO PAREDE PARA AR COMPRIMIDO - INTERNO UN 2,00             109,25            218,50R$                 -R$                       
13.32 COTAÇÃO POSTO PAREDE PARA VÁCUO - INTERNO UN 1,00             109,25            109,25R$                 -R$                       
13.33 COTAÇÃO POSTO PAREDE PARA OXIGÊNIO - INTERNO UN 1,00             109,25            109,25R$                 -R$                       
13.34 COTAÇÃO PAINEL DE ALARME PARA AR COMPRIMIDO UN 1,00             904,16            904,16R$                 -R$                       
13.35 COTAÇÃO PAINEL DE ALARME PARA VÁCUO UN 1,00             904,16            904,16R$                 -R$                       
13.36 COTAÇÃO PAINEL DE ALARME PARA OXIGÊNIO UN 1,00             904,16            904,16R$                 -R$                       
13.37 COTAÇÃO CAIXA DE SECAO 30X30CM (28X28X28 AVO) UN 1,00             1.266,11         1.266,11R$              -R$                       
13.38 COTAÇÃO ETIQUETA AR COMPRIMIDO UN 96,00           5,63                540,48R$                 -R$                       
13.39 COTAÇÃO ETIQUETA VÁCUO UN 93,00           5,63                523,59R$                 -R$                       
13.40 COTAÇÃO ETIQUETA OXIGÊNIO UN 93,00           5,63                523,59R$                 -R$                       

13.41 COTAÇÃO
REGUAS DE PAREDE COMPLETAS COM PONTOS GASES E ELÉTRICOS (5 PONTOS GASES, 10
TOMADAS, 2 INTERRUPTORES, 1 LUMINÁRIA INDIRETA, 1 FOCO DE LUZ, 1 PONTO DADOS, 1
PONTO CHAMADA ENFERMAGEM) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 15,00           2.473,86         37.107,90R$            -R$                       

13.42 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA SOLDAGEM DOS TUBOS DAS REDES GASES MEDICINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 645,00         11,88              7.662,60R$              -R$                       

13.43 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA FIXAÇÃO E ISOLAMENTO DOS TUBOS DAS REDES GASES MEDICINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

M 645,00         9,71                6.262,95R$              -R$                       

13.44 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA PINTURA DOS TUBOS DAS REDES GASES MEDICINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 645,00         1,61                1.038,45R$              -R$                       
14 AR CONDICIONADO - 2º PAVIMENTO E INTERLIGAÇÃO NO SHAFT ATÉ COBERTURA 165.489,71R$          -R$                       

14.1 TUBULAÇÃO DE ÁGUA GELADA
14.1.1 CPOS BO178 02/03/2020 46.08.010 TUBO GALVANIZADO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN= 3/4´, INCLUSIVE CONEXÕES M 90,00           110,29            9.926,10R$              -R$                       
14.1.2 CPOS BO178 02/03/2020 46.08.020 TUBO GALVANIZADO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN= 1´, INCLUSIVE CONEXÕES M 18,00           127,06            2.287,08R$              -R$                       
14.1.3 CPOS BO178 02/03/2020 46.08.030 TUBO GALVANIZADO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN= 1 1/4´, INCLUSIVE CONEXÕES M 30,00           147,60            4.428,00R$              -R$                       
14.1.4 CPOS BO178 02/03/2020 46.08.070 TUBO GALVANIZADO SEM COSTURA SCHEDULE 40, DN= 2 1/2´, INCLUSIVE CONEXÕES M 18,00           271,26            4.882,68R$              -R$                       

14.1.5 CPOS BO178 02/03/2020 32.11.320 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 19 A 26 MM, PARA
TUBULAÇÃO DE 1 1/8´ (COBRE) OU 3/4´ (FERRO)

M 90,00           28,86              2.597,40R$              -R$                       

14.1.6 CPOS BO178 02/03/2020 32.11.330 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 19 A 26 MM, PARA
TUBULAÇÃO DE 1 3/8´ (COBRE) OU 1´ (FERRO)

M 18,00           32,28              581,04R$                 -R$                       

14.1.7 CPOS BO178 02/03/2020 32.11.340 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 19 A 26 MM, PARA
TUBULAÇÃO DE 1 5/8´ (COBRE) OU 1 1/4´ (FERRO)

M 30,00           36,33              1.089,90R$              -R$                       

14.1.8 CPOS BO178 02/03/2020 32.11.370 ISOLAMENTO TÉRMICO EM ESPUMA ELASTOMÉRICA, ESPESSURA DE 19 A 26 MM, PARA
TUBULAÇÃO DE 2 1/2´ (FERRO)

M 18,00           50,83              914,94R$                 -R$                       

14.1.9 SINAPI 03/2020 90460 PERFILADO DE SEÇÃO 38X76 MM PARA SUPORTE DE ATÉ 3 TUBOS HORIZONTAIS. AF_05/2015 M 78,00           33,58              2.619,24R$              -R$                       

14.2 CAVALETE P/ FANCOIL HIDRONICO - AG Ø 3/4" 
14.2.1 CPOS BO178 02/03/2020 61.20.110 LIGAÇÃO TÍPICA, (CAVALETE), PARA AR CONDICIONADO ´FANCOIL´, DIÂMETRO DE 3/4´ CJ 6,00             1.659,13         9.954,78R$              -R$                       
14.3 VÁLVULAS

14.3.1 CPOS BO178 02/03/2020 61.15.050 VÁLVULA MOTORIZADA ESFERA, COM DUAS VIAS DE ATUADOR FLOATING DIÂMETRO 3/4" A 1
1/2"

UN 6,00             1.539,89         9.239,34R$              -R$                       

14.3.2 CPOS BO178 02/03/2020 61.15.060 VÁLVULA DE BALANCEAMENTO DIÂMETRO 1 " A 2-1/2" UN 6,00             734,48            4.406,88R$              -R$                       
14.4 CHAPA PARA INSUFLAMENTO, EXAUSTÃO E AR EXTERNO

14.4.1 CPOS BO178 02/03/2020 61.20.450 DUTO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO KG 1.916,00      45,30              86.794,80R$            -R$                       
14.4.2 CPOS BO178 02/03/2020 32.06.010 LÃ DE VIDRO E/OU LÃ DE ROCHA COM ESPESSURA DE 1´ M2 380,00         20,68              7.858,40R$              -R$                       
14.4.3 SINAPI 03/2020 98397 PINTURA ANTICORROSIVA DE DUTO METÁLICO. AF_04/2018 M2 398,00         12,71              5.058,58R$              -R$                       
14.5 MATERIAIS DE DIFUSÃO DO AR

14.5.1 CPOS BO178 02/03/2020 61.10.511 DIFUSOR PARA INSUFLAMENTO DE AR COM PLENUM, MULTIVIAS E COLARINHO M2 3,70             2.918,14         10.797,12R$            -R$                       
14.5.2 CPOS BO178 02/03/2020 61.10.574 GRELHA DE RETORNO/EXAUSTÃO COM REGISTRO, TAMANHO: 0,03 M2 a 0,06 M2 M2 0,20             1.852,93         370,59R$                 -R$                       
14.5.3 CPOS BO178 02/03/2020 61.10.577 GRELHA DE RETORNO/EXAUSTÃO COM REGISTRO, TAMANHO: 0,20 M2 a 0,40 M2 M2 0,70             996,29            697,40R$                 -R$                       
14.5.4 CPOS BO178 02/03/2020 61.10.581 VENEZIANA COM TELA E FILTRO G4 M2 0,60             1.642,40         985,44R$                 -R$                       

15 IDENTIFICAÇÃO 2.711,02R$              -R$                       
15.1 CPOS BO178 02/03/2020 97.02.190 PLACA DE IDENTIFICAÇÀO EM ACRÍLICO COM TEXTO EM VINIL M2 2,70             1.004,08         2.711,02R$              -R$                       
16 LIMPEZA 1.160,32R$              -R$                       

16.1 SINAPI 03/2020 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 518,00         2,24                1.160,32R$              -R$                       
17 SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO 13.426,99R$            -R$                       

17.1 CPOS BO178 02/03/2020 50.01.090 BOTOEIRA PARA ACIONAMENTO DE BOMBA DE INCÊNDIO TIPO QUEBRA-VIDRO UN 1,00             97,14              97,14R$                   -R$                       

17.2 SINAPI 03/2020 96765
ABRIGO PARA HIDRANTE, 90X60X17CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2",
ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA DE INCÊNDIO 20M, REDUÇÃO 2 1/2 X 1 1/2" E ESGUICHO
EM LATÃO 1 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2017

UN 1,00             1.344,53         1.344,53R$              -R$                       

17.3 CPOS BO178 02/03/2020 50.05.210 DETECTOR TERMOVELOCIMÉTRICO ENDEREÇAVEL COM BASE ENDEREÇÃVEL UN 34,00           176,41            5.997,94R$              -R$                       
17.4 SINAPI 03/2020 83635 EXTINTOR INCENDIO TP PO QUIMICO 6KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 3,00             192,00            576,00R$                 -R$                       

17.5 SINAPI 03/2020 83634 EXTINTOR INCENDIO TP GAS CARBONICO 4KG COMPLETO - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,00             482,73            482,73R$                 -R$                       

17.6 CPOS BO178 02/03/2020 50.05.170 ACIONADOR MANUAL TIPO QUEBRA VIDRO, EM CAIXA PLÁSTICA UN 1,00             82,16              82,16R$                   -R$                       
17.7 CPOS BO178 02/03/2020 50.05.230 SIRENE AUDIOVISUAL TIPO ENDEREÇÁVEL UN 1,00             283,80            283,80R$                 -R$                       
17.8 CPOS BO178 02/03/2020 97.03.010 SINALIZAÇÃO COM PICTOGRAMA EM TINTA ACRÍLICA UN 5,00             59,51              297,55R$                 -R$                       

17.9 CPOS BO178 02/03/2020 97.02.195 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMIINESCENTE, COM INDICAÇÃO DE ROTA DE
EVACUAÇÃO E SAÍDA DE EMERGÊNCIA

UN 6,00             19,65              117,90R$                 -R$                       

17.10 SINAPI 03/2020 92367
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO
ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 30,00           83,43              2.502,90R$              -R$                       

17.11 SINAPI 03/2020 92642 TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 2,00             184,23            368,46R$                 -R$                       

17.12 SINAPI 03/2020 92390
JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA,
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

UN 4,00             135,15            540,60R$                 -R$                       

17.13 CPOS BO178 02/03/2020 50.05.250 CENTRAL DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA, COMPLETA, AUTONOMIA 1 HORA, PARA ATÉ 240 W UN 1,00             735,28            735,28R$                 -R$                       

CUSTO TOTAL 1.043.372,62R$       -R$                       

Lote B Total : 530.803,75R$          

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$             2.203,49  R$                         -   
1.1 CDHU 181 - 03/2021 02.08.020 Placa de identificação para obra M2              2,88  R$       765,10  R$             2.203,49  R$                         -   
2 DEMOLIÇÕES  R$           18.299,81  R$                         -   

2.1 SINAPI  07/2021 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 11,87            R$         70,66  R$                838,87  R$                         -   

2.2 SINAPI  07/2021 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

M2            65,29  R$         27,76  R$             1.812,38  R$                         -   

2.3 SINAPI  07/2021 97632
DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

M            48,00  R$           3,18  R$                152,64  R$                         -   

2.4 SINAPI  07/2021 97631 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2          265,50  R$           4,06  R$             1.077,91  R$                         -   

2.5 SINAPI  07/2021 97645 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2            25,45  R$         38,93  R$                990,92  R$                         -   
2.6 CDHU 181 - 03/2021 05.04.060 Transporte manual horizontal e/ou vertical de entulho até o local de despejo - ensacado M3            56,15  R$       130,21  R$             7.310,65  R$                         -   

2.7 CDHU 181 - 03/2021 05.07.040
Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, argamassa, 
madeira, papel, plástico ou metal

M3            56,15  R$       108,94  R$             6.116,44  R$                         -   

3 VEDAÇÕES  R$           28.918,89  R$                         -   

3.1 SINAPI  07/2021 87485
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39CM 
(ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

M2          279,37  R$       102,46  R$           28.624,29  R$                         -   

3.2 SINAPI  07/2021 87487
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39CM 
(ESPESSURA 19CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

M2              2,40  R$       122,75  R$                294,60  R$                         -   

4 IMPERMEABILIZAÇÃO  R$             2.632,77  R$                         -   

4.1 SINAPI  07/2021 98555
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 
DEMÃOS. AF_06/2018

M2            80,88  R$         32,55  R$             2.632,77  R$                         -   

5 ACABAMENTOS  R$          238.586,68  R$                         -   

5.1 SINAPI  07/2021 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014

M2          550,42  R$           4,59  R$             2.526,41  R$                         -   

Reforma - Cozinha (serviço de nutrição e dietética)   -   Área Construída: 375,27m2   -   Data Base: SINAPI julho de 2021 Não Desonerado
CONTRATO DE REPASSE: MS 886365/2019 



 UNIT + 
BDI 25% 

TOTAL UNIT + BDI TOTAL

Reforma - Edifício Clínico Ala Oeste 2º Pavimento UTI (15 Leitos)   -   Área Construída: 518,32m2   -   Data Base: SINAPI Março 2020 Não Desonerado

ITEM BASE CÓDIGO

 PLANILHA DE ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO UNID QTDE
Preço Limite Preço Proposto

5.2 SINAPI  07/2021 87553

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2          550,42  R$         18,89  R$           10.397,37  R$                         -   

5.3 CDHU 181 - 03/2021 18.13.010
Revestimento em placa cerâmica não esmaltada extrudada, de alta resistência química e mecânica, 
espessura de 9 mm, assentado com argamassa colante industrializada

M2          552,32  R$       138,25  R$           76.358,24  R$                         -   

5.4 CDHU 181 - 03/2021 18.07.020
Placa cerâmica não esmaltada extrudada de alta resistência química e mecânica, espessura de 9 mm, 
uso industrial, assentado com argamassa química bicomponente

M2          336,03  R$       139,65  R$           46.926,06  R$                         -   

5.5 CDHU 181 - 03/2021 18.07.040
Placa cerâmica não esmaltada extrudada de alta resistência química e mecânica, espessura de 14 mm, 
uso industrial, assentado com argamassa química bicomponente

M2              5,07  R$       226,15  R$             1.146,58  R$                         -   

5.6 CDHU 181 - 03/2021 18.07.080
Rodapé em placa cerâmica não esmaltada extrudada de alta resistência química e mecânica, altura de 
10 cm, uso industrial, assentado com argamassa química bicomponente

M          247,11  R$         46,49  R$           11.488,14  R$                         -   

5.7 CDHU 181 - 03/2021 18.13.202
Rejuntamento em placa cerâmica extrudada, espessura entre 9 e 10 mm, com argamassa industrial 
anticorrosiva à base de resina epóxi, juntas de 6 a 10 mm

M2          552,32  R$         56,41  R$           31.156,37  R$                         -   

5.8 CDHU 181 - 03/2021 18.07.210
Rejuntamento de placa cerâmica extrudada de 9 mm, com argamassa sintética industrializada 
tricomponente à base de resina epóxi, juntas acima de 3 até 6 mm

M2          336,03  R$         41,88  R$           14.072,78  R$                         -   

5.9 CDHU 181 - 03/2021 18.07.230
Rejuntamento em placa cerâmica extrudada antiácida de 14 mm, com argamassa sintética 
industrializada tricomponente, à base de resina epóxi, juntas de 3 até 6 mm

M2              5,07  R$         63,03  R$                319,56  R$                         -   

5.10 CDHU 181 - 03/2021 18.07.310
Rejuntamento de rodapé em placa cerâmica extrudada antiácida de 9 mm, com argamassa sintética 
industrializada tricomponente à base de resina epóxi, juntas acima de 3 até 6 mm

M          247,11  R$           4,19  R$             1.035,39  R$                         -   

5.11 SINAPI  07/2021 96126
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, 
DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UMA DEMÃO. AF_05/2017

M2          225,55  R$         22,79  R$             5.140,17  R$                         -   

5.12 SINAPI  07/2021 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014

M2          225,55  R$         18,73  R$             4.224,46  R$                         -   

5.13 SINAPI  07/2021 88488
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014

M2            97,14  R$         21,33  R$             2.071,95  R$                         -   

5.14 CDHU 181 - 03/2021 22.03.140 Forro em fibra mineral com placas acústicas removíveis de 625mm x 625mm M2          122,28  R$       174,88  R$           21.384,76  R$                         -   

5.15 SINAPI  07/2021 96114
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 
AF_05/2017_P

M2          134,86  R$         76,66  R$           10.338,44  R$                         -   

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  R$           80.787,15  R$                         -   

6.1 SINAPI  07/2021 90445
RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM 
E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

M              8,19  R$         35,94  R$                294,35  R$                         -   

6.2 SINAPI  07/2021 90469
CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 
MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

M              8,19  R$         10,89  R$                  89,19  R$                         -   

6.3 SINAPI  07/2021 91846
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M              8,19  R$         10,83  R$                  88,70  R$                         -   

6.4 SINAPI  07/2021 91856
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M            29,50  R$         13,75  R$                405,63  R$                         -   

6.5 SINAPI  07/2021 91836
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M          312,96  R$         12,94  R$             4.049,70  R$                         -   

6.6 SINAPI  07/2021 101882
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 225A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

UN              3,00  R$    2.510,34  R$             7.531,02  R$                         -   

6.7 SINAPI  07/2021 101890
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN            24,00  R$         18,81  R$                451,44  R$                         -   

6.8 SINAPI  07/2021 101892
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN            24,00  R$         82,26  R$             1.974,24  R$                         -   

6.9 SINAPI  07/2021 101893
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN            10,00  R$       105,46  R$             1.054,60  R$                         -   

6.10 SINAPI  07/2021 101894
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN              1,00  R$       181,65  R$                181,65  R$                         -   

6.11 SINAPI  07/2021 101896
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 200A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN              1,00  R$       732,35  R$                732,35  R$                         -   

6.12 SINAPI  07/2021 91927
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M       1.429,68  R$           6,38  R$             9.121,36  R$                         -   

6.13 SINAPI  07/2021 91929
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M       1.396,43  R$           8,95  R$           12.498,05  R$                         -   

6.14 SINAPI  07/2021 91931
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M          132,60  R$         12,06  R$             1.599,16  R$                         -   

6.15 SINAPI  07/2021 98261
CABO TELEFÔNICO CCI-50 1 PAR, INSTALADO EM ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M            60,09  R$           4,44  R$                266,80  R$                         -   

6.16 SINAPI  07/2021 91940
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN          114,00  R$         19,44  R$             2.216,16  R$                         -   

6.17 SINAPI  07/2021 91939
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              8,00  R$         35,29  R$                282,32  R$                         -   

6.18 SINAPI  07/2021 91993
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              8,00  R$         46,76  R$                374,08  R$                         -   

6.19 SINAPI  07/2021 91953  INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              4,00  R$         27,99  R$                111,96  R$                         -   

6.20 SINAPI  07/2021 91957
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              2,00  R$         50,94  R$                101,88  R$                         -   

6.21 CDHU 181 - 03/2021 40.04.460 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa UN            11,00  R$         34,76  R$                382,36  R$                         -   

6.22 SINAPI  07/2021 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            38,00  R$         35,83  R$             1.361,54  R$                         -   

6.23 SINAPI  07/2021 91996
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              8,00  R$         33,74  R$                269,92  R$                         -   

6.24 SINAPI  07/2021 92005
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            16,00  R$         59,79  R$                956,64  R$                         -   

6.25 SINAPI  07/2021 92004
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              2,00  R$         55,61  R$                111,22  R$                         -   

6.26 SINAPI  07/2021 92029
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              6,00  R$         56,69  R$                340,14  R$                         -   

6.27 SINAPI  07/2021 92023
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            16,00  R$         49,86  R$                797,76  R$                         -   

6.28 SINAPI  07/2021 92013
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              1,00  R$         83,76  R$                  83,76  R$                         -   

6.29 SINAPI  07/2021 98308 TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN              7,00  R$         31,40  R$                219,80  R$                         -   
6.30 SINAPI  07/2021 98307 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN              3,00  R$         46,23  R$                138,69  R$                         -   

6.31 SINAPI  07/2021 97599
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2W, SEM REATOR - FORNECIM UN 
ENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN            23,00  R$         34,50  R$                793,50  R$                         -   

6.32 SINAPI  07/2021 97585 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 
18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN            54,00  R$       133,20  R$             7.192,80  R$                         -   

6.33 SINAPI  07/2021 100903 LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020_P UN          108,00  R$         41,86  R$             4.520,88  R$                         -   

6.34 CDHU 181 - 03/2021 41.31.070
Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 
1363 a 1800 lm, potência de 15 a 24 W

UN            10,00  R$       286,25  R$             2.862,50  R$                         -   

6.35 CDHU 181 - 03/2021 38.21.310 Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 100 x 100 mm, com acessórios UN            91,73  R$       127,33  R$           11.679,98  R$                         -   
6.36 CDHU 181 - 03/2021 38.21.330 Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 200 x 100 mm, com acessórios UN              6,55  R$       149,11  R$                976,67  R$                         -   
6.37 CDHU 181 - 03/2021 38.07.300 Perfilado perfurado 38 x 38 mm em chapa 14 prézincada, com acessórios UN          127,61  R$         36,63  R$             4.674,35  R$                         -   

7 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  R$           83.651,12  R$                         -   
7.1 SINAPI  07/2021 90441 FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. AF_05/2015 UN            14,00  R$       160,58  R$             2.248,12  R$                         -   

7.2 SINAPI  07/2021 90444 RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM. AF_05/2015

M            32,25  R$         33,68  R$             1.086,18  R$                         -   

7.3 SINAPI  07/2021 90445 RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM 
E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

M            72,50  R$         35,94  R$             2.605,65  R$                         -   

7.4 SINAPI  07/2021 90446
RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. 
AF_05/2015

M            40,45  R$         39,05  R$             1.579,57  R$                         -   

7.5 SINAPI  07/2021 90468
CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M            32,25  R$           6,81  R$                219,62  R$                         -   

7.6 SINAPI  07/2021 90469
CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 
MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_05/2015

M            72,50  R$         10,89  R$                789,53  R$                         -   

7.7 SINAPI  07/2021 90470
CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 
MAIORES QUE 75 MM. AF_05/2015

M            40,45  R$         14,88  R$                601,90  R$                         -   

7.8 SINAPI  07/2021 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M            73,65  R$         27,44  R$             2.020,96  R$                         -   

7.9 SINAPI  07/2021 89357
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M            32,05  R$         39,26  R$             1.258,28  R$                         -   

7.10 SINAPI  07/2021 89508
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M            20,50  R$         29,38  R$                602,29  R$                         -   

7.11 SINAPI  07/2021 89509
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M              3,05  R$         39,68  R$                121,02  R$                         -   

7.12 SINAPI  07/2021 89383
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN            80,00  R$           8,50  R$                680,00  R$                         -   
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7.13 SINAPI  07/2021 89391
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1 , 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN              8,00  R$         11,54  R$                  92,32  R$                         -   

7.14 SINAPI  07/2021 89364
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN            22,00  R$         14,78  R$                325,16  R$                         -   

7.15 SINAPI  07/2021 89369
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN            11,00  R$         23,09  R$                253,99  R$                         -   

7.16 SINAPI  07/2021 89499
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN              1,00  R$         26,94  R$                  26,94  R$                         -   

7.17 SINAPI  07/2021 90373
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN            24,00  R$         19,56  R$                469,44  R$                         -   

7.18 SINAPI  07/2021 96662
BUCHA DE REDUÇÃO, PPR, 32 X 25, CLASSE PN 25, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . AF_06/2015

UN            11,00  R$         17,45  R$                191,95  R$                         -   

7.19 SINAPI  07/2021 96704
BUCHA DE REDUÇÃO, PPR, 40 X 25, CLASSE PN 25, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . AF_06/2015

UN              2,00  R$         18,13  R$                  36,26  R$                         -   

7.20 SINAPI  07/2021 93065
BUCHA DE REDUÇÃO EM COBRE, DN 42 MM X 35 MM, SEM ANEL DE SOLDA, PONTA X BOLSA, 
INSTALADO EM PRUMADA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2016

UN              3,00  R$         59,44  R$                178,32  R$                         -   

7.21 SINAPI  07/2021 89630
TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM X 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN              1,00  R$       102,43  R$                102,43  R$                         -   

7.22 SINAPI  07/2021 89546
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 X 40 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN              1,00  R$         15,41  R$                  15,41  R$                         -   

7.23 SINAPI  07/2021 89395
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN            11,00  R$         15,53  R$                170,83  R$                         -   

7.24 SINAPI  07/2021 89398
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN              6,00  R$         22,99  R$                137,94  R$                         -   

7.25 SINAPI  07/2021 89623
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN              4,00  R$         24,53  R$                  98,12  R$                         -   

7.26 SINAPI  07/2021 89625
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN              3,00  R$         29,39  R$                  88,17  R$                         -   

7.27 SINAPI  07/2021 89987
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN            14,00  R$         95,28  R$             1.333,92  R$                         -   

7.28 SINAPI  07/2021 89391
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1 , 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN            28,00  R$         11,54  R$                323,12  R$                         -   

7.29 SINAPI  07/2021 94792
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 , COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN              1,00  R$       141,73  R$                141,73  R$                         -   

7.30 SINAPI  07/2021 89391
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1 , 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN              2,00  R$         11,54  R$                  23,08  R$                         -   

7.31 SINAPI  07/2021 92324
TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 22 MM, CLASSE E, COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL E 
SUB-RAMAL   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M              5,30  R$       219,68  R$             1.164,30  R$                         -   

7.32 SINAPI  07/2021 92325
TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 28 MM, CLASSE E, COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL E 
SUB-RAMAL   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M              1,80  R$       251,88  R$                453,38  R$                         -   

7.33 SINAPI  07/2021 93114
CONECTOR EM BRONZE/LATÃO, DN 28 MM X 1/2", SEM ANEL DE SOLDA, BOLSA X ROSCA F, 
INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2016

UN              1,00  R$         45,70  R$                  45,70  R$                         -   

7.34 SINAPI  07/2021 92328
COTOVELO EM COBRE, DN 28 MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL E 
SUB-RAMAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              1,00  R$         44,91  R$                  44,91  R$                         -   

7.35 SINAPI  07/2021 93133
BUCHA DE REDUÇÃO EM COBRE, DN 28 MM X 22 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM 
RAMAL E SUB-RAMAL   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2016

UN              2,00  R$         25,28  R$                  50,56  R$                         -   

7.36 SINAPI  07/2021 92327
COTOVELO EM COBRE, DN 22 MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL E 
SUB-RAMAL   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              2,00  R$         29,75  R$                  59,50  R$                         -   

7.37 SINAPI  07/2021 93101
COTOVELO EM BRONZE/LATÃO, DN 22 MM X 3/4", 90 GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA, BOLSA X 
ROSCA F, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2016

UN              3,00  R$         45,31  R$                135,93  R$                         -   

7.38 SINAPI  07/2021 92334
TE EM COBRE, DN 28 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              1,00  R$         57,76  R$                  57,76  R$                         -   

7.39 SINAPI  07/2021 92333
TE EM COBRE, DN 22 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              1,00  R$         39,30  R$                  39,30  R$                         -   

7.40 SINAPI  07/2021 89508
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M            11,30  R$         29,38  R$                331,99  R$                         -   

7.41 SINAPI  07/2021 89509
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M            76,75  R$         39,68  R$             3.045,44  R$                         -   

7.42 SINAPI  07/2021 89511
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M            75,95  R$         57,89  R$             4.396,75  R$                         -   

7.43 SINAPI  07/2021 89512
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M            95,45  R$         92,69  R$             8.847,26  R$                         -   

7.45 CDHU 181 - 03/2021 44.02.200 Tampo/bancada em concreto armado, revestido em aço inoxidável fosco polido M2            17,35  R$    1.401,33  R$           24.318,68  R$                         -   

7.46 SINAPI  07/2021 89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN              3,00  R$         46,09  R$                138,27  R$                         -   

7.47 SINAPI  07/2021 89708
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN              7,00  R$       109,63  R$                767,41  R$                         -   

7.48 SINAPI  07/2021 89516
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN              4,00  R$         12,08  R$                  48,32  R$                         -   

7.49 SINAPI  07/2021 89520
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN              9,00  R$         17,14  R$                154,26  R$                         -   

7.50 SINAPI  07/2021 89524
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN            13,00  R$         35,48  R$                461,24  R$                         -   

7.51 SINAPI  07/2021 89531
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN              6,00  R$         48,54  R$                291,24  R$                         -   

7.52 SINAPI  07/2021 89514
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN            10,00  R$         14,06  R$                140,60  R$                         -   

7.53 SINAPI  07/2021 89518
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN            33,00  R$         19,76  R$                652,08  R$                         -   

7.54 SINAPI  07/2021 89522
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN            13,00  R$         40,51  R$                526,63  R$                         -   

7.55 SINAPI  07/2021 89529
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN            10,00  R$         60,80  R$                608,00  R$                         -   

7.56 SINAPI  07/2021 89563
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN              4,00  R$         29,05  R$                116,20  R$                         -   

7.57 SINAPI  07/2021 89565
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN              3,00  R$         73,91  R$                221,73  R$                         -   

7.58 SINAPI  07/2021 89569
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN            10,00  R$       104,53  R$             1.045,30  R$                         -   

7.59 SINAPI  07/2021 89567
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN              8,00  R$       110,76  R$                886,08  R$                         -   

7.60 SINAPI  07/2021 89784
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN              7,00  R$         26,21  R$                183,47  R$                         -   

7.61 SINAPI  07/2021 89786
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN              9,00  R$         44,00  R$                396,00  R$                         -   

7.62 SINAPI  07/2021 89833
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

UN              7,00  R$         44,39  R$                310,73  R$                         -   

7.63 SINAPI  07/2021 89557
REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN              7,00  R$         38,86  R$                272,02  R$                         -   

7.64 SINAPI  07/2021 89549
REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN            17,00  R$         20,08  R$                341,36  R$                         -   

7.65 CDHU 181 - 03/2021 44.06.370 Cuba em aço inoxidável simples de 500x400x250mm UN            14,00  R$       553,88  R$             7.754,32  R$                         -   
7.66 CDHU 181 - 03/2021 44.01.110 Lavatório de louça com coluna M              9,00  R$       281,83  R$             2.536,47  R$                         -   
7.67 CDHU 181 - 03/2021 44.03.470 Torneira de parede para pia com bica móvel e arejador, em latão fundido cromado UN              7,00  R$       102,38  R$                716,66  R$                         -   
7.68 CDHU 181 - 03/2021 44.03.500 Aparelho misturador de parede, para pia, com bica móvel, acabamento cromado UN              7,00  R$       609,86  R$             4.269,02  R$                         -   

8 ESQUADRIAS  R$           47.640,62  R$                         -   

8.1 SINAPI  07/2021 90796
KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE OU 
MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 80X210CM, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIME NTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN              1,00  R$       819,81  R$                819,81  R$                         -   

8.2 SINAPI  07/2021 90797
KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE OU 
MÉDIA, E BATENTE METÁLICO, 90X210CM, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIME NTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN              9,00  R$       828,79  R$             7.459,11  R$                         -   

8.3 CDHU 181 - 03/2021 23.04.620 Porta em laminado fenólico melamínico com acabamento liso, batente metálico - 120 x 210 cm UN              5,00  R$    2.131,68  R$           10.658,40  R$                         -   
8.4 CDHU 181 - 03/2021 23.09.100 Porta lisa com batente madeira - 160 x 210 cm UN              3,00  R$       859,70  R$             2.579,10  R$                         -   
8.5 CDHU 181 - 03/2021 23.20.140 Acréscimo de visor completo em porta de madeira UN            16,00  R$       327,96  R$             5.247,36  R$                         -   
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8.6 SINAPI  07/2021 100702
PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO 
INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. AF_12/2019

M2              5,99  R$       482,81  R$             2.889,62  R$                         -   

8.7 SINAPI  07/2021 91341
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2              2,94  R$       606,55  R$             1.783,26  R$                         -   

8.8 SINAPI  07/2021 100674
JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2              8,69  R$       425,66  R$             3.698,99  R$                         -   

8.9 SINAPI  07/2021 94570
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONT 
RAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2            21,90  R$       405,59  R$             8.881,61  R$                         -   

8.10 CDHU 181 - 03/2021 25.20.020
Tela de proteção tipo mosquiteira removível, em fibra de vidro com revestimento em PVC e requadro em 
alumínio

M2            20,16  R$       179,73  R$             3.623,36  R$                         -   

9 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO  R$           28.083,22  R$                         -   

9.1 SINAPI  07/2021 101907
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P

UN              2,00  R$       629,29  R$             1.258,58  R$                         -   

9.2 CDHU 181 - 03/2021 50.10.120 Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 6 kg UN              3,00  R$       231,11  R$                693,33  R$                         -   
9.3 CDHU 181 - 03/2021 40.20.110 Alarme sonoro bitonal 220 V para painel de comando UN              1,00  R$       441,34  R$                441,34  R$                         -   
9.4 CDHU 181 - 03/2021 40.20.100 Botoeira de comando liga-desliga, sem sinalização UN              1,00  R$       182,81  R$                182,81  R$                         -   

9.5 SINAPI  07/2021 96765
ABRIGO PARA HIDRANTE, 90X60X17CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2", 
ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA DE INCÊNDIO 20M, REDUÇÃO 2 1/2" X 1 1/2" E 
ESGUICHO EM LATÃO 1 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN              1,00  R$    1.902,03  R$             1.902,03  R$                         -   

9.6 CDHU 181 - 03/2021 50.05.230 Sirene audiovisual tipo endereçável UN              1,00  R$       320,45  R$                320,45  R$                         -   

9.7 CDHU 181 - 03/2021 50.05.210
Detector termovelocimétrico endereçável com 
base endereçável

UN            11,00  R$       195,60  R$             2.151,60  R$                         -   

9.8 CDHU 181 - 03/2021 50.05.430 Detector óptico de fumaça com base endereçável UN              9,00  R$       272,19  R$             2.449,71  R$                         -   

9.9 SINAPI  07/2021 92367
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M            20,95  R$       189,40  R$             3.967,93  R$                         -   

9.10 SINAPI  07/2021 94473
COTOVELO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 (2 1/2), 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN              2,00  R$       139,68  R$                279,36  R$                         -   

9.11 SINAPI  07/2021 92642
TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN              2,00  R$       236,41  R$                472,82  R$                         -   

9.12 SINAPI  07/2021 92378 LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE 
DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN              3,00  R$       119,70  R$                359,10  R$                         -   

9.13 SINAPI  07/2021 92377 NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE 
DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN              1,00  R$       107,28  R$                107,28  R$                         -   

9.14 SINAPI  07/2021 92890 UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM 
PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN              1,00  R$       243,95  R$                243,95  R$                         -   

9.15 CDHU 181 - 03/2021 97.02.193
Placa de sinalização em PVC fotoluminescente 
(200x200mm), com indicação de equipamentos 
de alarme, detecção e extinção de incêndio

UN 7  R$         17,08  R$                119,56  R$                         -   

9.16 CDHU 181 - 03/2021 97.02.195
Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (240x120mm), com indicação de rota de evacuação e 
saída de emergência

UN            13,00  R$         14,19  R$                184,47  R$                         -   

9.17 SINAPI  07/2021 99837
GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4" 
ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2", GRADIL FORMADO POR TUBOS 
HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4", FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_P

M            14,07  R$       882,55  R$           12.417,48  R$                         -   

9.18 SINAPI  07/2021 99855 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. AF_04/2019_P M 3,36              R$       158,16  R$                531,42  R$                         -   

PREÇO TOTAL 530.803,75R$          -R$                       

Lote C Total : 2.470.009,76R$       

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$                        2.203,49  R$                                     -   
1.1 CDHU 181 - 03/2021 02.08.020 Placa de identificação para obra M2              2,88  R$       765,10  R$                        2.203,49  R$                                     -   
2 DEMOLIÇÕES  R$                     49.557,37  R$                                     -   

2.1 SINAPI  08/2021 97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAME M3            54,55  R$         70,66  R$                        3.854,50  R$                                     -   

2.2 SINAPI  08/2021 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

M2          156,04  R$         27,76  R$                        4.331,67  R$                                     -   

2.3 SINAPI  08/2021 97632
DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

M            33,76  R$           3,18  R$                           107,36  R$                                     -   

2.4 SINAPI  08/2021 97631 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2          799,06  R$           4,06  R$                        3.244,18  R$                                     -   

2.5 SINAPI  08/2021 97643
REMOÇÃO DE PISO DE MADEIRA (ASSOALHO E BARROTE), DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2          404,07  R$         29,85  R$                     12.061,49  R$                                     -   

2.6 SINAPI  08/2021 97647 REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2          719,79  R$           4,20  R$                        3.023,12  R$                                     -   

2.7 SINAPI  08/2021 97650 REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2          719,79  R$           9,04  R$                        6.506,90  R$                                     -   

2.8 CDHU 181 - 03/2021 05.07.040
Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, argamassa, 
madeira, papel, plástico ou metal

M3          150,80  R$       108,94  R$                     16.428,15  R$                                     -   

3 VEDAÇÕES  R$                     87.378,39  R$                                     -   

3.1 SINAPI  08/2021 87485
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39CM 
(ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

M2          460,99  R$       102,38  R$                     47.196,16  R$                                     -   

3.2 SINAPI  08/2021 87488
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39CM 
(ESPESSURA 19CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

M2            26,58  R$       124,81  R$                        3.317,45  R$                                     -   

3.3 SINAPI  08/2021 96361
PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS 
FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS, COM VÃOS. AF_06/2017_P

M2          226,47  R$       162,78  R$                     36.864,79  R$                                     -   

4 IMPERMEABILIZAÇÃO  R$                        2.091,76  R$                                     -   

4.1 SINAPI  08/2021 98555
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 
DEMÃOS. AF_06/2018

M2            59,09  R$         32,35  R$                        1.911,56  R$                                     -   

4.2 SINAPI  08/2021 98558 TRATAMENTO DE RALO OU PONTO EMERGENTE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA 
ACRÍLICA REFORÇADO COM VÉU DE POLIÉSTER (MAV). AF_06/2018

UN            20,00  R$           9,01  R$                           180,20  R$                                     -   

5 ACABAMENTOS  R$                   305.220,33  R$                                     -   

5.1 SINAPI  08/2021 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014

M2          975,14  R$           4,63  R$                        4.514,90  R$                                     -   

5.2 SINAPI  08/2021 87550
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2          365,15  R$         26,83  R$                        9.796,97  R$                                     -   

5.3 SINAPI  08/2021 87547
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2          610,00  R$         25,03  R$                     15.268,30  R$                                     -   

5.4 SINAPI  08/2021 93393
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO 
POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA TIPO AC I, APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

M2          365,15  R$         61,06  R$                     22.296,06  R$                                     -   

5.5 SINAPI  08/2021 87251 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

M2            84,04  R$         56,25  R$                        4.727,25  R$                                     -   

5.6 SINAPI  08/2021 88649 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
45X45CM. AF_06/2014

M            29,36  R$           9,44  R$                           277,16  R$                                     -   

5.7 CDHU 181 - 03/2021 21.02.071 Revestimento vinílico em manta, espessura total
de 2mm, resistente a lavagem com hipoclorito 

M2          694,00  R$       237,23  R$                   164.637,62  R$                                     -   

5.8 CDHU 181 - 03/2021 21.10.061 Rodapé para piso vinílico em PVC, espessura de 2
mm e altura de 5 cm, curvo/plano, com impermeabilizante acrílico

M          483,80  R$         34,49  R$                     16.686,26  R$                                     -   

5.9 CDHU 181 - 03/2021 30.04.020
Revestimento em borracha sintética colorida de 5 
mm, para sinalização tátil de alerta / direcional - 
colado

M2              0,36  R$       193,23  R$                             69,56  R$                                     -   

5.10 CDHU 181 - 03/2021 22.02.190
Forro de gesso removível com película rígida de 
PVC de 625mm x 625mm 

M2          252,95  R$       106,24  R$                     26.873,41  R$                                     -   

5.11 SINAPI  08/2021 96114
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 
AF_05/2017_P

M2          509,12  R$         78,71  R$                     40.072,84  R$                                     -   

6 PINTURA  R$                   156.165,62  R$                                     -   
6.1 SINAPI  08/2021 88484 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2          569,20  R$           3,95  R$                        2.248,34  R$                                     -   

Reforma - Edifício Clínico 3° Pavimento UTI (25 Leitos) e Substituição de Instalações Elétricas do térreo e 1° Pavimento   -   Área Construída: 2.825,19m2   -   Data 
Base: SINAPI agosto de 2021 Não Desonerado
CONTRATO DE REPASSE: MS 891046/2019
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6.2 SINAPI  08/2021 88488
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014

M2          569,20  R$         21,53  R$                     12.254,88  R$                                     -   

6.3 SINAPI  08/2021 88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2          324,46  R$           3,38  R$                        1.096,67  R$                                     -   

6.4 SINAPI  08/2021 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014

M2          324,46  R$         18,93  R$                        6.142,03  R$                                     -   

6.5 CDHU 181 - 03/2021 33.10.060 Epóxi em massa, inclusive preparo M2       1.297,01  R$       101,49  R$                   131.633,54  R$                                     -   

6.6 SINAPI  08/2021 102220
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE EM 
MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2          106,68  R$         18,71  R$                        1.995,98  R$                                     -   

6.7 SINAPI  08/2021 100760
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA 
A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 
(02 DEMÃOS). AF_01/2020

M2 13,44            R$         59,09  R$                           794,17  R$                                     -   

7 ACESSÓRIOS  R$                   155.298,59  R$                                     -   

7.1 CDHU 181 - 03/2021 27.04.040
Corrimão, bate-maca ou protetor de parede em
PVC, com amortecimento à impacto, altura de 131mm M          322,60  R$       422,04  R$                   136.150,10  R$                                     -   

7.2 CDHU 181 - 03/2021 27.04.052 Cantoneira adesiva em vinil de alto impacto M          205,50  R$         93,18  R$                     19.148,49  R$                                     -   
8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 3o Pavimento  R$                   159.441,14  R$                                     -   

8.1 SINAPI  08/2021 91856
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M          199,60  R$         14,05  R$                        2.804,38  R$                                     -   

8.2 SINAPI  08/2021 91836
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M          139,75  R$         13,25  R$                        1.851,69  R$                                     -   

8.3 SINAPI  08/2021 101882
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 225A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

UN              7,00  R$    2.562,10  R$                     17.934,70  R$                                     -   

8.4 SINAPI  08/2021 101890
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN            20,00  R$         18,81  R$                           376,20  R$                                     -   

8.5 SINAPI  08/2021 101892
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN            23,00  R$         82,26  R$                        1.891,98  R$                                     -   

8.6 SINAPI  08/2021 101893
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN              9,00  R$       105,46  R$                           949,14  R$                                     -   

8.7 SINAPI  08/2021 101894
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN              5,00  R$       181,65  R$                           908,25  R$                                     -   

8.8 CDHU 181 - 03/2021 37.25.100
Disjuntor em caixa moldada tripolar, térmico e 
magnético fixos, tensão de isolamento 480/690V, 
de 70A até 150A

UN              1,00  R$       600,06  R$                           600,06  R$                                     -   

8.9 SINAPI  08/2021 101897
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 250A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN              1,00  R$    1.165,35  R$                        1.165,35  R$                                     -   

8.10 SIURB  01/2021 09-08-82
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIFERENCIAL BIPOLAR - 25A - SENSIBILIDADE 30MA - 240V

UN              2,00  R$       855,44  R$                        1.710,88  R$                                     -   

8.11 SIURB  01/2021 09-08-83
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIFERENCIAL BIPOLAR - 32A - SENSIBILIDADE 30MA - 230V

UN            11,00  R$       638,34  R$                        7.021,74  R$                                     -   

8.12 SINAPI  08/2021 91927
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M          358,62  R$           6,50  R$                        2.331,03  R$                                     -   

8.13 SINAPI  08/2021 91929
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M       1.325,94  R$           9,09  R$                     12.052,79  R$                                     -   

8.14 SINAPI  08/2021 91931
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M          244,65  R$         12,28  R$                        3.004,30  R$                                     -   

8.15 SINAPI  08/2021 98261
CABO TELEFÔNICO CCI-50 1 PAR, INSTALADO EM ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M          327,29  R$           4,49  R$                        1.469,53  R$                                     -   

8.16 SINAPI  08/2021 90447
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_05/2015

M          199,60  R$           7,98  R$                        1.592,81  R$                                     -   

8.17 SINAPI  08/2021 90456 QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2). AF_05/2015 UN          133,00  R$           5,18  R$                           688,94  R$                                     -   

8.18 SINAPI  08/2021 90466
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M          199,60  R$         15,86  R$                        3.165,66  R$                                     -   

8.19 SINAPI  08/2021 91939
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              3,00  R$         35,01  R$                           105,03  R$                                     -   

8.20 SINAPI  08/2021 91940
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            91,00  R$         19,16  R$                        1.743,56  R$                                     -   

8.21 SINAPI  08/2021 91941
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            31,00  R$         13,21  R$                           409,51  R$                                     -   

8.22 SINAPI  08/2021 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              6,00  R$         27,99  R$                           167,94  R$                                     -   

8.23 SINAPI  08/2021 91992 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              1,00  R$         44,68  R$                             44,68  R$                                     -   

8.24 SINAPI  08/2021 91993 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            10,00  R$         46,76  R$                           467,60  R$                                     -   

8.25 SINAPI  08/2021 91998 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              2,00  R$         21,16  R$                             42,32  R$                                     -   

8.26 SINAPI  08/2021 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            17,00  R$         35,83  R$                           609,11  R$                                     -   

8.27 CDHU 181 - 03/2021 40.04.140
Tomada 3P+T de 32 A, blindada industrial de 
sobrepor negativa 

UN            25,00  R$       289,03  R$                        7.225,75  R$                                     -   

8.28 SINAPI  08/2021 92023
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            53,00  R$         49,86  R$                        2.642,58  R$                                     -   

8.29 SINAPI  08/2021 92004
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            19,00  R$         55,61  R$                        1.056,59  R$                                     -   

8.30 CDHU 181 - 03/2021 69.20.340 Tomada para TV, tipo pino Jack, com placa UN              2,00  R$         22,46  R$                             44,92  R$                                     -   
8.31 SINAPI  08/2021 98308 TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN              7,00  R$         31,40  R$                           219,80  R$                                     -   
8.32 SINAPI  08/2021 98307 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN              8,00  R$         46,23  R$                           369,84  R$                                     -   

8.33 SINAPI  08/2021 97599
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIM UN 
ENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN            72,00  R$         36,04  R$                        2.594,88  R$                                     -   

8.34 SIURB  01/2021 09-09-53
LUMINÁRIA COMERCIAL DE EMBUTIR COM DIFUSOR TRANSPARENTE OU FOSCO PARA 2 
LÂMPADAS TUBULARES DE LED 18/20W - COMPLETA

UN              8,00  R$       309,14  R$                        2.473,12  R$                                     -   

8.35 SIURB  01/2021 09-09-53
LUMINÁRIA COMERCIAL DE EMBUTIR COM DIFUSOR TRANSPARENTE OU FOSCO PARA 2 
LÂMPADAS TUBULARES DE LED 18/20W - COMPLETA

UN            51,00  R$       309,14  R$                     15.766,14  R$                                     -   

8.36 SINAPI  08/2021 100903 LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020_P UN          118,00  R$         44,01  R$                        5.193,18  R$                                     -   

8.37 CDHU 181 - 03/2021 41.31.070
Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 
1363 a 1800 lm, potência de 15 a 24 W

UN            49,00  R$       286,25  R$                     14.026,25  R$                                     -   

8.38 SINAPI  08/2021 97590
LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN            46,00  R$       117,56  R$                        5.407,76  R$                                     -   

8.39 CDHU 181 - 03/2021 38.21.310 Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 100 x 100 mm, com acessórios M          185,64  R$       127,33  R$                     23.637,54  R$                                     -   
8.40 CDHU 181 - 03/2021 38.07.300 Perfilado perfurado 38 x 38 mm em chapa 14 prézincada, com acessórios M          373,29  R$         36,63  R$                     13.673,61  R$                                     -   

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 1o Pavimento  R$                   183.454,57  R$                                     -   

9.1 SINAPI  08/2021 91836
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M       1.008,98  R$         13,25  R$                     13.368,99  R$                                     -   

9.2 SINAPI  08/2021 93009
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M              9,15  R$         27,71  R$                           253,55  R$                                     -   

9.3 SINAPI  08/2021 93011
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M            21,80  R$         46,94  R$                        1.023,29  R$                                     -   

9.4 SINAPI  08/2021 101882
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 225A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

UN              2,00  R$    2.562,10  R$                        5.124,20  R$                                     -   

9.5 SINAPI  08/2021 101890
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN            26,00  R$         18,81  R$                           489,06  R$                                     -   

9.6 SINAPI  08/2021 101892
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN            36,00  R$         82,26  R$                        2.961,36  R$                                     -   

9.7 SINAPI  08/2021 101893
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN              2,00  R$       105,46  R$                           210,92  R$                                     -   

9.8 SINAPI  08/2021 101896
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 200A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN              2,00  R$       732,35  R$                        1.464,70  R$                                     -   

9.9 SIURB  01/2021 09-08-82
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIFERENCIAL BIPOLAR - 25A - SENSIBILIDADE 30MA - 240V

UN              3,00  R$       855,44  R$                        2.566,32  R$                                     -   

9.10 SIURB  01/2021 09-08-83
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIFERENCIAL BIPOLAR - 32A - SENSIBILIDADE 30MA - 230V

UN            21,00  R$       638,34  R$                     13.405,14  R$                                     -   

9.11 SINAPI  08/2021 91927
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M       2.161,50  R$           6,50  R$                     14.049,75  R$                                     -   

9.12 SINAPI  08/2021 91929
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M       2.404,50  R$           9,09  R$                     21.856,91  R$                                     -   

9.13 SINAPI  08/2021 91931
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M          754,41  R$         12,28  R$                        9.264,15  R$                                     -   

9.14 SINAPI  08/2021 98261
CABO TELEFÔNICO CCI-50 1 PAR, INSTALADO EM ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M          535,23  R$           4,49  R$                        2.403,18  R$                                     -   

9.15 SINAPI  08/2021 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            10,00  R$         27,99  R$                           279,90  R$                                     -   
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9.16 SINAPI  08/2021 91992 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            27,00  R$         44,68  R$                        1.206,36  R$                                     -   

9.17 SINAPI  08/2021 91993 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            50,00  R$         46,76  R$                        2.338,00  R$                                     -   

9.18 SINAPI  08/2021 91998 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            43,00  R$         21,16  R$                           909,88  R$                                     -   

9.19 SINAPI  08/2021 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN          108,00  R$         35,83  R$                        3.869,64  R$                                     -   

9.20 SINAPI  08/2021 92023
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            86,00  R$         49,86  R$                        4.287,96  R$                                     -   

9.21 SINAPI  08/2021 92004
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            16,00  R$         55,61  R$                           889,76  R$                                     -   

9.22 CDHU 181 - 03/2021 69.20.340 Tomada para TV, tipo pino Jack, com placa UN            21,00  R$         22,46  R$                           471,66  R$                                     -   
9.23 SINAPI  08/2021 98308 TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN            26,00  R$         31,40  R$                           816,40  R$                                     -   
9.24 SINAPI  08/2021 98307 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN            16,00  R$         46,23  R$                           739,68  R$                                     -   

9.25 SINAPI  08/2021 97599
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIM UN 
ENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN            35,00  R$         36,04  R$                        1.261,40  R$                                     -   

9.26 SIURB  01/2021 09-09-51
LUMINÁRIA COMERCIAL DE SOBREPOR COM DIFUSOR TRANSPARENTE OU FOSCO PARA 2 
LÂMPADAS TUBULARES DE LED 18/20W - COMPLETA

UN            83,00  R$       298,50  R$                     24.775,50  R$                                     -   

9.27 SINAPI  08/2021 100903 LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020_P UN          166,00  R$         44,01  R$                        7.305,66  R$                                     -   

9.28 SINAPI  08/2021 97605 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN            40,00  R$       108,58  R$                        4.343,20  R$                                     -   

9.29 CDHU 181 - 03/2021 41.31.070
Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 
1363 a 1800 lm, potência de 15 a 24 W

UN            35,00  R$       286,25  R$                     10.018,75  R$                                     -   

9.30 CDHU 181 - 03/2021 38.21.310 Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 100 x 100 mm, com acessórios M          158,58  R$       127,33  R$                     20.191,99  R$                                     -   
9.31 CDHU 181 - 03/2021 38.07.300 Perfilado perfurado 38 x 38 mm em chapa 14 prézincada, com acessórios M          308,69  R$         36,63  R$                     11.307,31  R$                                     -   
10  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - Pavimento Térreo  R$                   161.618,92  R$                                     -   

10.1 SINAPI  08/2021 91836
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M          513,89  R$         13,25  R$                        6.809,04  R$                                     -   

10.2 SINAPI  08/2021 93009
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M              3,00  R$         27,71  R$                             83,13  R$                                     -   

10.3 SINAPI  08/2021 93011
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M            23,85  R$         46,94  R$                        1.119,52  R$                                     -   

10.4 SINAPI  08/2021 93012
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 110 MM (4") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M            14,98  R$         70,68  R$                        1.058,79  R$                                     -   

10.5 SINAPI  08/2021 101882
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 225A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

UN              2,00  R$    2.562,10  R$                        5.124,20  R$                                     -   

10.6 SINAPI  08/2021 101890
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN            22,00  R$         18,81  R$                           413,82  R$                                     -   

10.7 SINAPI  08/2021 101892
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN            14,00  R$         82,26  R$                        1.151,64  R$                                     -   

10.8 SINAPI  08/2021 101893
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN              2,00  R$       105,46  R$                           210,92  R$                                     -   

10.9 SINAPI  08/2021 101894
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN              1,00  R$       181,65  R$                           181,65  R$                                     -   

10.10 SINAPI  08/2021 101895
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN              1,00  R$       489,44  R$                           489,44  R$                                     -   

10.11 SIURB  01/2021 09-08-82
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIFERENCIAL BIPOLAR - 25A - SENSIBILIDADE 30MA - 240V

UN              2,00  R$       855,44  R$                        1.710,88  R$                                     -   

10.12 SIURB  01/2021 09-08-83
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIFERENCIAL BIPOLAR - 32A - SENSIBILIDADE 30MA - 230V

UN              6,00  R$       638,34  R$                        3.830,04  R$                                     -   

10.13 SINAPI  08/2021 91927
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M       2.227,62  R$           6,50  R$                     14.479,53  R$                                     -   

10.14 SINAPI  08/2021 91929
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M       2.401,59  R$           9,09  R$                     21.830,45  R$                                     -   

10.15 SINAPI  08/2021 91931
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M          158,61  R$         12,28  R$                        1.947,73  R$                                     -   

10.16 SINAPI  08/2021 98261
CABO TELEFÔNICO CCI-50 1 PAR, INSTALADO EM ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M          365,21  R$           4,49  R$                        1.639,79  R$                                     -   

10.17 SINAPI  08/2021 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              6,00  R$         27,99  R$                           167,94  R$                                     -   

10.18 SINAPI  08/2021 91992 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              6,00  R$         44,68  R$                           268,08  R$                                     -   

10.19 SINAPI  08/2021 91993 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            28,00  R$         46,76  R$                        1.309,28  R$                                     -   

10.20 SINAPI  08/2021 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            36,00  R$         35,83  R$                        1.289,88  R$                                     -   

10.21 SINAPI  08/2021 92023
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            60,00  R$         49,86  R$                        2.991,60  R$                                     -   

10.22 SINAPI  08/2021 92004
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN            49,00  R$         55,61  R$                        2.724,89  R$                                     -   

10.23 SINAPI  08/2021 92006 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN              4,00  R$         38,80  R$                           155,20  R$                                     -   

10.24 CDHU 181 - 03/2021 69.20.340 Tomada para TV, tipo pino Jack, com placa UN              3,00  R$         22,46  R$                             67,38  R$                                     -   
10.25 SINAPI  08/2021 98308 TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN            24,00  R$         31,40  R$                           753,60  R$                                     -   
10.26 SINAPI  08/2021 98307 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN            31,00  R$         46,23  R$                        1.433,13  R$                                     -   

10.27 SINAPI  08/2021 97599
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN            54,00  R$         36,04  R$                        1.946,16  R$                                     -   

10.28 SIURB  01/2021 09-09-51
LUMINÁRIA COMERCIAL DE SOBREPOR COM DIFUSOR TRANSPARENTE OU FOSCO PARA 2 
LÂMPADAS TUBULARES DE LED 18/20W - COMPLETA

UN          103,00  R$       298,50  R$                     30.745,50  R$                                     -   

10.29 SINAPI  08/2021 100903 LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020_P UN          206,00  R$         44,01  R$                        9.066,06  R$                                     -   

10.30 SINAPI  08/2021 97605 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN              6,00  R$       108,58  R$                           651,48  R$                                     -   

10.31 CDHU 181 - 03/2021 41.31.070
Luminária LED quadrada de sobrepor com difusor prismático translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 
1363 a 1800 lm, potência de 15 a 24 W

UN            31,00  R$       286,25  R$                        8.873,75  R$                                     -   

10.32 CDHU 181 - 03/2021 38.21.310 Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 100 x 100 mm, com acessórios M          166,26  R$       127,33  R$                     21.169,89  R$                                     -   
10.33 CDHU 181 - 03/2021 38.07.300 Perfilado perfurado 38 x 38 mm em chapa 14 prézincada, com acessórios M          434,74  R$         36,63  R$                     15.924,53  R$                                     -   

11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  R$                     70.849,75  R$                                     -   
11.1 SINAPI  08/2021 90441 FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. AF_05/2015 UN            32,00  R$       160,58  R$                        5.138,56  R$                                     -   

11.2 SINAPI  08/2021 89402
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M          195,40  R$         12,71  R$                        2.483,53  R$                                     -   

11.3 SINAPI  08/2021 89403
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201

M            18,40  R$         21,71  R$                           399,46  R$                                     -   

11.4 SINAPI  08/2021 89450 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M              7,00  R$         41,40  R$                           289,80  R$                                     -   

11.5 SINAPI  08/2021 89451 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M            24,50  R$         68,51  R$                        1.678,50  R$                                     -   

11.6 SINAPI  08/2021 89452 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M              3,50  R$         85,28  R$                           298,48  R$                                     -   

11.7 SINAPI  08/2021 89429
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25M X 3/4, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN            80,00  R$           6,14  R$                           491,20  R$                                     -   

11.8 SINAPI  08/2021 89436
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN              8,00  R$           8,73  R$                             69,84  R$                                     -   

11.9 SINAPI  08/2021 89364 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN            76,00  R$         14,79  R$                        1.124,04  R$                                     -   

11.10 SINAPI  08/2021 89369
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201

UN              6,00  R$         23,10  R$                           138,60  R$                                     -   

11.11 SINAPI  08/2021 96702 BUCHA DE REDUÇÃO, PPR, 32 X 25, CLASSE PN 25, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . AF_06/2015

UN            17,00  R$           7,19  R$                           122,23  R$                                     -   

11.12 SINAPI  08/2021 89395
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN            54,00  R$         15,46  R$                           834,84  R$                                     -   

11.13 SINAPI  08/2021 89398
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN              4,00  R$         22,95  R$                             91,80  R$                                     -   

11.14 SINAPI  08/2021 89400
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00              R$         26,13  R$                             52,26  R$                                     -   

11.15 SINAPI  08/2021 89987
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014

UN 33,00            R$         99,89  R$                        3.296,37  R$                                     -   

11.16 SINAPI  08/2021 89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12 /2014

UN            12,00  R$         53,53  R$                           642,36  R$                                     -   
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11.17 SINAPI  08/2021 89708 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 8,00              R$       123,75  R$                           990,00  R$                                     -   

11.18 SINAPI  08/2021 89711
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 59,45            R$         25,69  R$                        1.527,27  R$                                     -   

11.19 SINAPI  08/2021 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/201

UN          107,90  R$         38,60  R$                        4.164,94  R$                                     -   

11.20 SINAPI  08/2021 89799
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

UN            31,70  R$         28,86  R$                           914,86  R$                                     -   

11.21 SINAPI  08/2021 89800
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

UN            64,70  R$         35,33  R$                        2.285,85  R$                                     -   

11.22 SINAPI  08/2021 89726
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

UN            26,00  R$           9,49  R$                           246,74  R$                                     -   

11.23 SINAPI  08/2021 89732
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

UN            60,00  R$         15,03  R$                           901,80  R$                                     -   

11.24 SINAPI  08/2021 89739
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRI O. 
AF_12/2014

UN              5,00  R$         26,21  R$                           131,05  R$                                     -   

11.25 SINAPI  08/2021 89746
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

UN            24,00  R$         32,26  R$                           774,24  R$                                     -   

11.26 SINAPI  08/2021 89724
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO  SANITÁRIO. 
AF_12/2014

UN            71,00  R$         13,46  R$                           955,66  R$                                     -   

11.27 SINAPI  08/2021 89731
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRI O. 
AF_12/2014

UN            38,00  R$         14,09  R$                           535,42  R$                                     -   

11.28 SINAPI  08/2021 89744
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁR IO. 
AF_12/2014

UN            11,00  R$         32,35  R$                           355,85  R$                                     -   

11.29 SINAPI  08/2021 89783
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

UN            12,00  R$         16,23  R$                           194,76  R$                                     -   

11.30 SINAPI  08/2021 89785
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

UN            12,00  R$         28,93  R$                           347,16  R$                                     -   

11.31 SINAPI  08/2021 89795
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

UN              9,00  R$         47,76  R$                           429,84  R$                                     -   

11.32 SINAPI  08/2021 89797
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

UN            16,00  R$         62,71  R$                        1.003,36  R$                                     -   

11.33 SINAPI  08/2021 89782
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN              2,00  R$         15,81  R$                             31,62  R$                                     -   

11.34 SINAPI  08/2021 89784
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN            19,00  R$         26,25  R$                           498,75  R$                                     -   

11.35 SINAPI  08/2021 91185
FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRET
 AMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M              2,35  R$           8,53  R$                             20,05  R$                                     -   

11.36 SINAPI  08/2021 91186
FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM 
E MENORES OU IGUAIS A 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA 
DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M            84,32  R$           7,03  R$                           592,77  R$                                     -   

11.37 SINAPI  08/2021 91187
FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM 
COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M              6,17  R$           8,13  R$                             50,16  R$                                     -   

11.38 CDHU 181 - 03/2021 44.02.062 Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, acabamento polido M2            29,75  R$       540,73  R$                     16.086,72  R$                                     -   

11.39 SINAPI  08/2021 86935
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL 
CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN              7,00  R$       281,85  R$                        1.972,95  R$                                     -   

11.40 SINAPI  08/2021 86874
TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 18L OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN              3,00  R$       452,23  R$                        1.356,69  R$                                     -   

11.41 SINAPI  08/2021 86937
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA 
EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN              8,00  R$       196,79  R$                        1.574,32  R$                                     -   

11.42 SINAPI  08/2021 86904
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN            29,00  R$       133,76  R$                        3.879,04  R$                                     -   

11.43 SINAPI  08/2021 86910
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN            44,00  R$       127,26  R$                        5.599,44  R$                                     -   

11.44 SINAPI  08/2021 86913
TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/202086913

UN              3,00  R$         26,39  R$                             79,17  R$                                     -   

11.45 SINAPI  08/2021 86888 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN            12,00  R$       446,05  R$                        5.352,60  R$                                     -   

11.46 SINAPI  08/2021 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA FORNECIMENTO E INSTAL 
AÇÃO. AF_01/2020

UN              8,00  R$       105,60  R$                           844,80  R$                                     -   

12 INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO  R$                   272.933,46  R$                                     -   
TUBULAÇÃO DE ÁGUA GELADA

12.1 CDHU 181 - 03/2021 46.08.010 Tubo galvanizado sem costura schedule 40, DN= 3/4´, inclusive conexões M            70,00  R$       142,46  R$                        9.972,20  R$                                     -   
12.2 CDHU 181 - 03/2021 46.08.020 Tubo galvanizado sem costura schedule 40, DN= 1´, inclusive conexões M            18,00  R$       162,55  R$                        2.925,90  R$                                     -   
12.3 CDHU 181 - 03/2021 46.08.030 Tubo galvanizado sem costura schedule 40, DN= 1 1/4´, inclusive conexões M            16,00  R$       195,66  R$                        3.130,56  R$                                     -   

12.4 CDHU 181 - 03/2021 32.11.320 Isolamento térmico em espuma elastomérica, espessura de 19 a 26 mm, para tubulação de 1 1/8´ 
(cobre) ou 3/4´ (ferro)

M 70,00            R$         34,35  R$                        2.404,50  R$                                     -   

12.5 CDHU 181 - 03/2021 32.11.330
Isolamento térmico em espuma elastomérica, 
espessura de 19 a 26 mm, para tubulação de 1 
3/8´ (cobre) ou 1´ (ferro)

M 18,00            R$         37,76  R$                           679,68  R$                                     -   

12.6 CDHU 181 - 03/2021 32.11.340 Isolamento térmico em espuma elastomérica, 
espessura de 19 a 26 mm, para tubulação de 1 5/8´ (cobre) ou 1 1/4´ (ferro)

M 16,00            R$         42,83  R$                           685,28  R$                                     -   

12.7 SINAPI  08/2021 90460 SUPORTE PARA ATÉ 3 TUBOS HORIZONTAIS, ESPAÇADO A CADA 1 M, EM PERFILADO DE 
SEÇÃO 38X76 MM, POR METRO DE TUBULAÇÃO FIXADA. AF_05/2015

M          104,00  R$         11,94  R$                        1.241,76  R$                                     -   

CAVALETE P/ FANCOIL HIDRONICO - AG Ø 3/4" 

12.8 CDHU 181 - 03/2021 61.20.110 Ligação típica, (cavalete), para ar condicionado 
´fancoil´, diâmetro de 3/4´

CJ              5,00  R$    2.001,06  R$                     10.005,30  R$                                     -   

VÁLVULAS

12.9 CDHU 181 - 03/2021 61.15.050 Válvula motorizada esfera, com duas vias atuador 
floating, diâmetro 3/4" a 1 1/2" 

UN              5,00  R$    2.130,89  R$                     10.654,45  R$                                     -   

12.10 CDHU 181 - 03/2021 61.15.060 Válvula de balanceamento diâmetro 1 " a 2-1/2" UN              5,00  R$       969,60  R$                        4.848,00  R$                                     -   
CHAPA PARA INSUFLAMENTO, EXAUSTÃO E AR EXTERNO

12.11 CDHU 181 - 03/2021 61.20.450 Duto em chapa de aço galvanizado KG       3.369,15  R$         53,06  R$                   178.767,10  R$                                     -   
12.12 CDHU 181 - 03/2021 32.06.010 Lã de vidro e/ou lã de rocha com espessura de 1´ M2          569,79  R$         25,69  R$                     14.637,91  R$                                     -   
12.13 SINAPI  08/2021 98397 PINTURA ANTICORROSIVA DE DUTO METÁLICO. AF_04/2018 M2          581,19  R$         13,94  R$                        8.101,79  R$                                     -   

MATERIAIS DE DIFUSÃO DO AR
12.14 CDHU 181 - 03/2021 61.10.511 Difusor para insuflamento de ar com plenum, multivias e colarinho M2              5,65  R$    3.791,79  R$                     21.423,61  R$                                     -   
12.15 CDHU 181 - 03/2021 61.10.574 Grelha de retorno/exaustão com registro, tamanho: 0,03 m² a 0,06 m² M2              0,22  R$    2.490,70  R$                           547,95  R$                                     -   
12.16 CDHU 181 - 03/2021 61.10.575 Grelha de retorno/exaustão com registro, tamanho: 0,07 m² a 0,13 m² M2              0,07  R$    1.691,38  R$                           118,40  R$                                     -   
12.17 CDHU 181 - 03/2021 61.10.576 Grelha de retorno/exaustão com registro, tamanho: 0,14 m² a 0,19 m² M2              0,31  R$    1.479,01  R$                           458,49  R$                                     -   
12.18 CDHU 181 - 03/2021 61.10.577 Grelha de retorno/exaustão com registro, tamanho: 0,20 m² a 0,40 m² M2              0,61  R$    1.253,61  R$                           764,70  R$                                     -   
12.19 CDHU 181 - 03/2021 61.10.581 Veneziana com tela e filtro G4 M2              0,81  R$    1.933,18  R$                        1.565,88  R$                                     -   

13 ESQUADRIAS  R$                   200.446,92  R$                                     -   

13.1 SINAPI  08/2021 90843

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INST ALAÇÃO. 
AF_12/2019

UN              7,00  R$    1.229,59  R$                        8.607,13  R$                                     -   

13.2 SINAPI  08/2021 90842

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

UN            16,00  R$    1.170,85  R$                     18.733,60  R$                                     -   

13.3 CDHU 181 - 03/2021 23.13.064

Porta lisa de madeira, interna, resistente a 
umidade "PIM RU", para acabamento em pintura, 
de correr ou deslizante, tipo acessível, padrão 
dimensional pesado, com sistema deslizante e 
ferragens, completo - 100 x 210 cm

UN              1,00  R$       812,94  R$                           812,94  R$                                     -   

13.4 CDHU 181 - 03/2021 23.09.630 Porta lisa com batente madeira, 2 folhas - 140 x 210 cm UN              2,00  R$       909,09  R$                        1.818,18  R$                                     -   
13.5 CDHU 181 - 03/2021 23.09.100 Porta lisa com batente madeira - 160 x 210 cm UN              3,00  R$       859,70  R$                        2.579,10  R$                                     -   
13.6 CDHU 181 - 03/2021 28.01.050 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 2 folhas CJ              5,00  R$       514,14  R$                        2.570,70  R$                                     -   
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13.7 CDHU 181 - 03/2021 23.20.140 Acréscimo de visor completo em porta de madeira UN            10,00  R$       327,96  R$                        3.279,60  R$                                     -   
13.8 CDHU 181 - 03/2021 25.01.400 Caixilho em alumínio anodizado fixo M2            59,61  R$       630,59  R$                     37.589,47  R$                                     -   

13.9 SINAPI  08/2021 100702
PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO 
INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. AF_12/2019

M2          119,21  R$       507,38  R$                     60.484,77  R$                                     -   

13.10 CDHU 181 - 03/2021 24.02.054
Porta corta-fogo classe P.90, com barra antipânico 
numa face e maçaneta na outra, completa

M2              6,72  R$    1.530,60  R$                     10.285,63  R$                                     -   

13.11 SINAPI  08/2021 100674
JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201 9

M2          106,30  R$       475,60  R$                     50.556,28  R$                                     -   

13.12 SINAPI  08/2021 94569
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2              4,36  R$       717,78  R$                        3.129,52  R$                                     -   

14 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO  R$                     32.395,31  R$                                     -   
14.1 CDHU 181 - 03/2021 50.01.090 Botoeira para acionamento de bomba de incêndio tipo quebra-vidro UN              3,00  R$       114,36  R$                           343,08  R$                                     -   

14.2 SINAPI  08/2021 96765
ABRIGO PARA HIDRANTE, 90X60X17CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2", 
ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA DE INCÊNDIO 20M, REDUÇÃO 2 1/2" X 1 1/2" E 
ESGUICHO EM LATÃO 1 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN              3,00  R$    1.933,58  R$                        5.800,74  R$                                     -   

14.3 CDHU 181 - 03/2021 50.05.210 Detector termovelocimétrico endereçável com base endereçável UN              2,00  R$       195,60  R$                           391,20  R$                                     -   
14.4 CDHU 181 - 03/2021 50.05.430 Detector óptico de fumaça com base endereçável UN            53,00  R$       272,19  R$                     14.426,07  R$                                     -   

14.5 SINAPI  08/2021 101909
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P

UN              7,00  R$       239,50  R$                        1.676,50  R$                                     -   

14.6 SINAPI  08/2021 101906
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 4 KG, CLASSE BC - FO UN CR 464,53 
RNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P

UN              1,00  R$       615,45  R$                           615,45  R$                                     -   

14.7 CDHU 181 - 03/2021 50.05.170 Acionador manual tipo quebra vidro, em caixa plástica UN              3,00  R$         97,36  R$                           292,08  R$                                     -   
14.8 CDHU 181 - 03/2021 50.05.230 Sirene audiovisual tipo endereçável UN              3,00  R$       320,45  R$                           961,35  R$                                     -   

14.9 CDHU 181 - 03/2021 97.02.195
Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (240x120mm), com indicação de rota de evacuação e 
saída de emergência

UN            13,00  R$         14,19  R$                           184,47  R$                                     -   

14.10 CDHU 181 - 03/2021 97.02.196 Placa de sinalização em PVC fotoluminescente, com identificação de pavimentos UN              1,00  R$         14,84  R$                             14,84  R$                                     -   

14.11 SINAPI  08/2021 92367
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN            28,90  R$       181,73  R$                        5.252,00  R$                                     -   

14.12 SINAPI  08/2021 92642
TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN              3,00  R$       236,41  R$                           709,23  R$                                     -   

14.13 SINAPI  08/2021 92390
JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

UN            10,00  R$       172,83  R$                        1.728,30  R$                                     -   

15 INSTALAÇÕES DE GASES MEDICINAIS  R$                   220.725,88  R$                                     -   

15.1 SINAPI  08/2021 97344
TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 15 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL E 
SUB-RAMAL, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 731,00          R$         86,38  R$                     63.143,78  R$                                     -   

15.2 SINAPI  08/2021 97345
TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 22 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL E 
SUB-RAMAL, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 156,00          R$       137,66  R$                     21.474,96  R$                                     -   

15.3 SINAPI  08/2021 97346
TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 28 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL E 
SUB-RAMAL, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 125,00          R$       175,70  R$                     21.962,50  R$                                     -   

15.4 SINAPI  08/2021 97337
TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 35 MM, CLASSE A, SEM ISOLAMENTO, INSTALADO EM PRUMADA   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 35,00            R$       212,79  R$                        7.447,65  R$                                     -   

15.5 SINAPI  08/2021 92311
COTOVELO EM COBRE, DN 15 MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 335,00          R$         16,40  R$                        5.494,00  R$                                     -   

15.6 SINAPI  08/2021 92312
COTOVELO EM COBRE, DN 22 MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 32,00            R$         27,59  R$                           882,88  R$                                     -   

15.7 SINAPI  08/2021 92313
COTOVELO EM COBRE, DN 28 MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 31,00            R$         40,98  R$                        1.270,38  R$                                     -   

15.8 SINAPI  08/2021 92289
COTOVELO EM COBRE, DN 35 MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM PRUMADA   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 4,00              R$         66,35  R$                           265,40  R$                                     -   

15.9 SINAPI  08/2021 92314
LUVA EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 93,00            R$         10,64  R$                           989,52  R$                                     -   

15.10 SINAPI  08/2021 92315
LUVA EM COBRE, DN 22 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 20,00            R$         16,15  R$                           323,00  R$                                     -   

15.11 SINAPI  08/2021 92316
LUVA EM COBRE, DN 28 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 16,00            R$         25,31  R$                           404,96  R$                                     -   

15.12 SINAPI  08/2021 92295
LUVA EM COBRE, DN 35 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM PRUMADA   FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 5,00              R$         43,18  R$                           215,90  R$                                     -   

15.13 SINAPI  08/2021 92317
TE EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 18,00            R$         22,35  R$                           402,30  R$                                     -   

15.14 SINAPI  08/2021 92318
TE EM COBRE, DN 22 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 3,00              R$         36,43  R$                           109,29  R$                                     -   

15.15 SINAPI  08/2021 92319
TE EM COBRE, DN 28 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 3,00              R$         52,36  R$                           157,08  R$                                     -   

15.16 COMPOSIÇÃO
comp 

SC002
Te redução 22x15 cobre UN 45,00            R$         18,43  R$                           829,35  R$                                     -   

15.17 COMPOSIÇÃO
comp 

SC003
Te redução 28x15 cobre UN 17,00            R$         30,70  R$                           521,90  R$                                     -   

15.18 COMPOSIÇÃO
comp 

SC004
Te redução 33x22 cobre UN 3,00              R$         55,07  R$                           165,21  R$                                     -   

15.19 SINAPI  08/2021 93108
BUCHA DE REDUÇÃO EM COBRE, DN 22 MM X 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, PONTA X BOLSA, 
INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2016

UN 6,00              R$         18,86  R$                           113,16  R$                                     -   

15.20 SINAPI  08/2021 93133
BUCHA DE REDUÇÃO EM COBRE, DN 28 MM X 22 MM, SEM ANEL DE SOLDA, PONTA X BOLSA, 
INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2016

UN 4,00              R$         26,20  R$                           104,80  R$                                     -   

15.21 COMPOSIÇÃO
comp 

SC005
Bucha de redução 35x22 cobre UN 3,00              R$         22,94  R$                             68,82  R$                                     -   

15.22 COMPOSIÇÃO
comp 

SC008
Tarugo latão 30mm - 1,4" - régua UN 78,00            R$         76,63  R$                        5.977,14  R$                                     -   

15.23 COMPOSIÇÃO
comp 

SC009
Tarugo latão 50mm - 1,4' - posto UN 8,00              R$         78,10  R$                           624,80  R$                                     -   

15.24 COMPOSIÇÃO
comp 

SC017
tampão sextavado UN 86,00            R$           6,96  R$                           598,56  R$                                     -   

15.25 SINAPI  08/2021 95248
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1/2, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 84,00            R$         54,99  R$                        4.619,16  R$                                     -   

15.26 SINAPI  08/2021 95249
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 9,00              R$         65,01  R$                           585,09  R$                                     -   

15.27 SINAPI  08/2021 95250
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 3,00              R$         87,75  R$                           263,25  R$                                     -   

15.28 SINAPI  08/2021 95251
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1 1/4'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 3,00              R$       129,68  R$                           389,04  R$                                     -   

15.29 COMPOSIÇÃO
comp 

SC006
Válvula esfera fêmea - haste borboleta 3/4" UN 3,00              R$         64,15  R$                           192,45  R$                                     -   

15.30 COMPOSIÇÃO
comp 

SC010
Válvula esfera tripartida - haste alavanca 1" UN 3,00              R$       275,00  R$                           825,00  R$                                     -   

15.31 SINAPI  08/2021 93081
CONECTOR EM BRONZE/LATÃO, DN 15 MM X 1/2", SEM ANEL DE SOLDA, BOLSA X ROSCA F, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2016

UN 168,00          R$         25,88  R$                        4.347,84  R$                                     -   

15.32 SINAPI  08/2021 93087 CONECTOR EM BRONZE/LATÃO, DN 22 MM X 1/2", SEM ANEL DE SOLDA, BOLSA X ROSCA F, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2016

UN 21,00            R$         27,99  R$                           587,79  R$                                     -   

15.33 SINAPI  08/2021 93093
CONECTOR EM BRONZE/LATÃO, DN 28 MM X 1/2", SEM ANEL DE SOLDA, BOLSA X ROSCA F, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2016

UN 12,00            R$         44,05  R$                           528,60  R$                                     -   

15.34 COMPOSIÇÃO
comp 

SC007
Conector rosca macho 35mm cobre UN 3,00              R$         40,95  R$                           122,85  R$                                     -   

15.35 COMPOSIÇÃO
comp 

SC011
Solda silfoscoper 1,6 - 5% prata kg 5,00              R$    1.502,92  R$                        7.514,60  R$                                     -   

15.36 SIURB  01/2021 171074 POSTO DE CONSUMO DE O2 OU AR VÁCUO OU N2O UN 8,00              R$         90,43  R$                           723,44  R$                                     -   
15.37 SIURB  01/2021 171076 PAINEL DE ALARME PARA O2 OU AR OU VÁCUO OU N2O, INSTALADO UN 6,00              R$       677,41  R$                        4.064,46  R$                                     -   

15.38 COMPOSIÇÃO
comp 

SC012
Caixa seção 30x30 cm (22x22x22) AVO UN 1,00              R$    2.408,33  R$                        2.408,33  R$                                     -   

15.39 COMPOSIÇÃO
comp 

SC013 Caixa seção 30x30cm (28x28x28 AVO)
UN 1,00              R$    2.920,83  R$                        2.920,83  R$                                     -   

15.40 SIURB  01/2021 91311 PERFILADO PERFURADO CHAPA 14-GE-MED. 19X38MM COM TAMPA E INSTALAÇÃO M 51,00            R$         69,94  R$                        3.566,94  R$                                     -   

15.41 SINAPI  08/2021 91170
FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA 
TIPO D 1/2 , FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 1.047,00       R$           3,16  R$                        3.308,52  R$                                     -   

15.42 COMPOSIÇÃO
comp 

SC014 etiqueta ar comprimido
UN 158,00          R$           7,21  R$                        1.139,18  R$                                     -   



 UNIT + 
BDI 25% 

TOTAL UNIT + BDI TOTAL

Reforma - Edifício Clínico Ala Oeste 2º Pavimento UTI (15 Leitos)   -   Área Construída: 518,32m2   -   Data Base: SINAPI Março 2020 Não Desonerado

ITEM BASE CÓDIGO

 PLANILHA DE ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO UNID QTDE
Preço Limite Preço Proposto

15.43 COMPOSIÇÃO
comp 

SC015 etiqueta vácuo
UN 151,00          R$           7,21  R$                        1.088,71  R$                                     -   

15.44 COMPOSIÇÃO
comp 

SC016 etiqueta oxigenio
UN 151,00          R$           7,21  R$                        1.088,71  R$                                     -   

15.45 COMPOSIÇÃO
comp 

SC001
REGUA DE GASES PAINEL HOSPITALAR COM 3 PONTOS DE GASES, 6 PONTOS DE ELÉTRICA, 1 
CHAMADA, 1 PONTO DE LÓGICA E ILUMINAÇÃO NA PARTE INFERIOR

UN 25,00            R$    1.875,75  R$                     46.893,75  R$                                     -   

16 COBERTURA  R$                   330.255,69  R$                                     -   

16.1 SINAPI  08/2021 92580
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2          719,79  R$         71,39  R$                     51.385,81  R$                                     -   

16.2 SINAPI  08/2021 94216
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019

M2          719,79  R$       353,60  R$                   254.517,74  R$                                     -   

16.3 SINAPI  08/2021 94227
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/201

M            55,50  R$       104,35  R$                        5.791,43  R$                                     -   

16.4 SINAPI  08/2021 94231
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

M 191,86          R$         81,61  R$                     15.657,69  R$                                     -   

16.5 SINAPI  08/2021 100719
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_P

M2 259,43          R$         11,19  R$                        2.903,02  R$                                     -   

17 ADMINISTRAÇÃO LOCAL  R$                     79.972,56  R$                                     -   
17.1 COMPOSIÇÃO comp SC018ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 12,00            R$    6.664,38  R$                     79.972,56  R$                                     -   

PREÇO TOTAL 2.470.009,76R$       -R$                       

TOTAL PROPOSTA (A+B+C) 4.044.186,13R$       



 

 

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO

 
À Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba
COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022
 

 
Senhores: 
(Nome da Empresa), inscrita no (CNPJ N.º), por seu representante legal
vem requerer sua habilitação, em cumprimento ao disposto no Edital de Cotação de Preços 
Eletrônica nº 002/2022,apresentando para apreciação de V
participação no processo de cotação
impeditivo de habilitação e apresentação de proposta, sendo que 
aspectos relativos à presente cotação
constantes no edital de Cotação e respectivos Anexos.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

 

 
 

ANEXO III 
MODELO 

 
(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO 

À Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba 
002/2022 

(CNPJ N.º), por seu representante legal(Nome do representante e CPF),
cumprimento ao disposto no Edital de Cotação de Preços 

,apresentando para apreciação de V. Sas. os documentos necessários
de cotação em epígrafe e declarar, sob as penas da lei, a inexistência de fato 

habilitação e apresentação de proposta, sendo que é de pleno conhecimento todos os 
relativos à presente cotação, manifestando, assim, plena concordância com as condições 

Cotação e respectivos Anexos. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

 

 
Local e data. 

Empresa (Identificação) 
Assinatura do representante legal 

(Indicar nome e cargo) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente) 

(Nome do representante e CPF), 
cumprimento ao disposto no Edital de Cotação de Preços - Divulgação 

os documentos necessários para fins de 
em epígrafe e declarar, sob as penas da lei, a inexistência de fato 

pleno conhecimento todos os 
plena concordância com as condições 



 

 

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022

 
(Nome da Empresa), inscrita no (CNPJ N.º), por seu representante leg
em cumprimento ao disposto no Edital de 
no processo de cotação em epígrafe, vem declarar que o representante Sr. (a) (NOME DO 
REPRESENTANTE NA VISTORIA), inscrito no
PROPONENTE, realizou visita técnica na data de (DATA DA VISITA)
onde será executada a obra, obtendo conhecimento prévio de todas as condições físicas do local. Declara, 
também, ter recebido todos os documentos necessários e tomou conhecimento de todas as informações 
para o cumprimento das obrigações constantes 

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

 

 

 

ANEXO IV 
MODELO 

 
(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

TERMO DE VISTORIA 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022 

(CNPJ N.º), por seu representante legal (Nome do representante e CPF), 
cumprimento ao disposto no Edital de Cotação de Preços nº 002/2022, para fins de participação

em epígrafe, vem declarar que o representante Sr. (a) (NOME DO 
), inscrito no CPF/MF (Nº DO CPF), com cargo de (XXXXX) na

, realizou visita técnica na data de (DATA DA VISITA) ((DATA POR EXTENSO)) 
obtendo conhecimento prévio de todas as condições físicas do local. Declara, 

recebido todos os documentos necessários e tomou conhecimento de todas as informações 
para o cumprimento das obrigações constantes no edital e anexos. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

 

 
Local e data. 

Empresa (Identificação) 
Assinatura do representante legal 

(Indicar nome e cargo) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente) 

(Nome do representante e CPF), 
/2022, para fins de participação 

em epígrafe, vem declarar que o representante Sr. (a) (NOME DO 
CPF/MF (Nº DO CPF), com cargo de (XXXXX) na 

((DATA POR EXTENSO)) no local 
obtendo conhecimento prévio de todas as condições físicas do local. Declara, 

recebido todos os documentos necessários e tomou conhecimento de todas as informações 



 

 

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022

 
(Nome da Empresa), inscrita no (CNPJ
em cumprimento ao disposto no Edital de Cotação de Preços nº 00
no processo de cotação em epígrafe
lei, o(a) Sr.(a)(NOME RESPONSÁVEL
CREA/SP 000.000/D ou CAU/SP 000.000, 
obras) de complexidade tecnológica e operacional
técnico indicado não poderá ser substituído sem a prévia informação à CONTRATANTE

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

 

 

 
 
 

ANEXO V 
MODELO 

 
(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022 

(CNPJ N.º), por seu representante legal (Nome do representante e CPF), 
cumprimento ao disposto no Edital de Cotação de Preços nº 002/2022, para fins de participação

epígrafe, vem declarar e indicar como responsável técnico,
lei, o(a) Sr.(a)(NOME RESPONSÁVEL TÉCNICO), Eng.º Civil/Arquiteto, devidamente inscrito no

000.000, juntando, para tanto, declaração de execução de XX (nº de 
obras) de complexidade tecnológica e operacional, conforme exigido no edital. Ciente que o responsável 
técnico indicado não poderá ser substituído sem a prévia informação à CONTRATANTE

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

 

Local e data. 
Empresa (Identificação) 

Assinatura do representante legal 
(Indicar nome e cargo) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

(Nome do representante e CPF), 
, para fins de participação 

e indicar como responsável técnico, sob as penas da 
), Eng.º Civil/Arquiteto, devidamente inscrito no 

juntando, para tanto, declaração de execução de XX (nº de 
. Ciente que o responsável 

técnico indicado não poderá ser substituído sem a prévia informação à CONTRATANTE 



 

 

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ART

 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022

 
(Nome da Empresa), inscrita no (CNPJ N.º), por seu representante leg
em cumprimento ao disposto no Edital de Cotação de Preços nº 00
no processo de cotação em epígrafe, 
de Obras no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expedição da Ordem de Serviço.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

 

 
 

ANEXO VI 
MODELO 

 
(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ART 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022 

(CNPJ N.º), por seu representante legal (Nome do representante e CPF)
cumprimento ao disposto no Edital de Cotação de Preços nº 002/2022, para fins de participação

epígrafe, vem declarar, sob as penas da lei, que fornecerá ARTs de Execução 
(cinco) dias, contados da expedição da Ordem de Serviço.

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 
 

 

Local e data. 
Empresa (Identificação) 

Assinatura do representante legal 
(Indicar nome e cargo) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente) 

(Nome do representante e CPF), 
, para fins de participação 

fornecerá ARTs de Execução 
(cinco) dias, contados da expedição da Ordem de Serviço. 



 

 

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS DOCUMENTOS E CONDIÇÕES DO EDITAL

 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022

 
(Nome da Empresa), inscrita no
cumprimento ao disposto no Edital de Cotação Prévia de Preços nº 00
no processo de cotação em epígrafe
tomou conhecimento de todas as informações
serviços a serem executados. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

 

 
 

ANEXO VII 
MODELO 

 
deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS DOCUMENTOS E CONDIÇÕES DO EDITAL

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022 

inscrita no (CNPJ N.º), por seu representante legal,em
ital de Cotação Prévia de Preços nº 002/2022, para fins de participação

epígrafe, vem declarar estar ciente de que lhe foram colocados à disposição e 
tomou conhecimento de todas as informações, documentos, condições locais e grau 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 
 

 

 

Local e data. 
Empresa (Identificação) 

Assinatura do representante legal 
(Indicar nome e cargo) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente) 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS DOCUMENTOS E CONDIÇÕES DO EDITAL 

(CNPJ N.º), por seu representante legal,em 
, para fins de participação 

estar ciente de que lhe foram colocados à disposição e 
, condições locais e grau de dificuldade dos 



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
OGU

REFORMA DE COZINHA (SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA) Contrato de Repasse : MS 886365/2019 
REFORMA DE UTI 2o PAVIMENTO (ALA OESTE) Contrato de Repasse : MS 877955/2018  
REFORMA DE UTI 3o PAVIMENTO Contrato de Repasse : MS 891046/2019 

LOTE Descrição  Valor  (R$) Parcelas: MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12
COZINHA 530.803,75R$              % Período: 3,86% 7,62% 9,70% 12,16% 12,16% 11,27% 11,27% 7,47% 7,47% 7,47% 5,22% 4,33%

20.503,30R$     40.441,57R$     51.471,81R$     64.568,28R$     64.568,28R$     59.804,21R$     59.804,21R$     39.652,97R$     39.652,97R$     39.652,97R$     27.723,63R$     22.959,57R$     
UTI 2o PAVIMENTO 1.043.324,84R$           % Período: 5,89% 8,37% 9,16% 11,76% 15,40% 16,05% 13,53% 9,05% 8,08% 2,69%

61.501,05R$     87.376,24R$     95.595,50R$     122.735,44R$   160.661,65R$   167.431,46R$   141.178,13R$   94.458,89R$     84.283,63R$     28.102,85R$     -R$                 -R$                 
UTI 3o PAVIMENTO 2.470.009,75R$           % Período: 1,36% 4,94% 8,13% 10,45% 10,37% 10,62% 10,62% 8,48% 9,05% 11,11% 9,03% 5,83%

33.646,56R$     122.088,39R$   200.929,15R$   258.188,12R$   256.111,40R$   262.331,84R$   262.331,84R$   209.546,45R$   223.456,54R$   274.428,14R$   222.965,19R$   143.986,16R$   
Total: %: 2,86% 6,18% 8,60% 11,02% 11,90% 12,11% 11,46% 8,50% 8,59% 8,46% 6,20% 4,13%

4.044.138,34R$            Investimento: 115.650,91 249.906,20 347.996,46 445.491,84 481.341,33 489.567,51 463.314,18 343.658,31 347.393,14 342.183,96 250.688,82 166.945,73 
############## ###### %: 2,86% 9,04% 17,64% 28,66% 40,56% 52,67% 64,12% 72,62% 81,21% 89,67% 95,87% 100,00%

Investimento: 115.650,91 365.557,11 713.553,57 1.159.045,41 1.640.386,74 2.129.954,25 2.593.268,43 2.936.926,74 3.284.319,88 3.626.503,84 3.877.192,66 4.044.138,39 

Total: %: 2,86% 6,18% 8,60% 11,02% 11,90% 12,11% 11,46% 8,50% 8,59% 8,46% 6,20% 4,13%
4.044.138,34R$                 Execução Mensal 115.650,91 249.906,20 347.996,46 445.491,84 481.341,33 489.567,51 463.314,18 343.658,31 347.393,14 342.183,96 250.688,82 166.945,73 

2

3

1

Grau de Sigilo
#PUBLICO

4.044.138,34R$                 Execução Mensal 115.650,91 249.906,20 347.996,46 445.491,84 481.341,33 489.567,51 463.314,18 343.658,31 347.393,14 342.183,96 250.688,82 166.945,73 
%: 2,86% 9,04% 17,64% 28,66% 40,56% 52,67% 64,12% 72,62% 81,21% 89,67% 95,87% 100,00%

Execução acumulada 115.650,91 365.557,11 713.553,57 1.159.045,41 1.640.386,74 2.129.954,25 2.593.268,43 2.936.926,74 3.284.319,88 3.626.503,84 3.877.192,66 4.044.138,39 



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
OGU

REFORMA DE COZINHA (SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA)
Contrato de Repasse : MS 886365/2019      Operação 1066513-30/2019 

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.203,49R$           % Período: 100,00%

2.203,49R$      -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                
2 DEMOLIÇÕES 18.299,81R$         % Período: 100,00%

18.299,81R$    -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                
3 VEDAÇÕES 28.918,89R$         % Período: 50,00% 50,00%

-R$                14.459,45R$    14.459,45R$    -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                
4 IMPERMEABILIZAÇÃO 2.632,77R$           % Período: 50,00% 50,00%

-R$                1.316,39R$      1.316,39R$      -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                
5 ACABAMENTOS 238.586,68R$      % Período: 15,00% 15,00% 15,00% 15,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00%

-R$                -R$                -R$                35.788,00R$    35.788,00R$    35.788,00R$    35.788,00R$    23.858,67R$    23.858,67R$    23.858,67R$    11.929,33R$    11.929,33R$    
6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 80.787,15R$         % Período: 15,00% 20,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00%

-R$                12.118,07R$    16.157,43R$    8.078,72R$      8.078,72R$      8.078,72R$      8.078,72R$      4.039,36R$      4.039,36R$      4.039,36R$      4.039,36R$      4.039,36R$      
7 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 83.651,12R$         % Período: 15,00% 20,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00%

-R$                12.547,67R$    16.730,22R$    8.365,11R$      8.365,11R$      8.365,11R$      8.365,11R$      4.182,56R$      4.182,56R$      4.182,56R$      4.182,56R$      4.182,56R$      
8 ESQUADRIAS 47.640,62R$         % Período: 20,00% 20,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00%

Item Descrição  Valor  (R$) Parcelas:

Grau de Sigilo
#PUBLICO

 PROPONENTE TOMADOR 
Irmandade Santa Casa de Misericordia de Sorocaba

8 ESQUADRIAS 47.640,62R$         % Período: 20,00% 20,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00%
-R$                -R$                -R$                9.528,12R$      9.528,12R$      4.764,06R$      4.764,06R$      4.764,06R$      4.764,06R$      4.764,06R$      4.764,06R$      -R$                

9 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO 28.083,22R$         % Período: 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00%
-R$                -R$                2.808,32R$      2.808,32R$      2.808,32R$      2.808,32R$      2.808,32R$      2.808,32R$      2.808,32R$      2.808,32R$      2.808,32R$      2.808,32R$      

Total: %: 3,86% 7,62% 9,70% 12,16% 12,16% 11,27% 11,27% 7,47% 7,47% 7,47% 5,22% 4,33%
530.803,75R$                                         Repasse: 20.502,15 40.439,30 51.468,92 64.564,66 64.564,66 59.800,86 59.800,86 39.650,74 39.650,74 39.650,74 27.722,08 22.958,28 

Período: Contrapartida: 1,15 2,27 2,88 3,62 3,62 3,35 3,35 2,22 2,22 2,22 1,55 1,29 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Emenda: Investimento: 20.503,30 40.441,57 51.471,81 64.568,28 64.568,28 59.804,21 59.804,21 39.652,97 39.652,97 39.652,97 27.723,63 22.959,57 
############ ################## %: 3,86% 11,48% 21,18% 33,34% 45,51% 56,77% 68,04% 75,51% 82,98% 90,45% 95,67% 100,00%

Repasse: 20.502,15 60.941,45 112.410,38 176.975,03 241.539,69 301.340,55 361.141,41 400.792,15 440.442,90 480.093,64 507.815,72 530.774,00 
Acumulado: Contrapartida: 1,15 3,42 6,30 9,92 13,54 16,89 20,24 22,46 24,69 26,91 28,46 29,75 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 20.503,30 60.944,87 112.416,68 176.984,95 241.553,23 301.357,44 361.161,65 400.814,62 440.467,58 480.120,55 507.844,18 530.803,75 

Sorocaba
Data

terça-feira, 19 de outubro de 2021
Local



ITEM DESCRIÇÃO TOTAL PESO MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 TOTAL

17.034,35R$             2,041% 15.330,92 1.703,43 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.034,35
90% 10% 100%

21.855,19R$             2,618% 0,00 6.556,56 4.371,04 4.371,04 2.185,52 2.185,52 2.185,51 0,00 0,00 0,00 21.855,19
30% 20% 20% 10% 10% 10% 100%

25.316,24R$             3,033% 0,00 0,00 7.594,87 5.063,25 5.063,25 2.531,62 2.531,62 2.531,63 0,00 0,00 25.316,24
30% 20% 20% 10% 10% 10% 100%

74.154,62R$             8,884% 0,00 11.123,19 11.123,19 11.123,19 11.123,19 7.415,46 7.415,46 7.415,46 7.415,48 0,00 74.154,62
15% 15% 15% 15% 10% 10% 10% 10% 100%

32.685,16R$             3,916% 0,00 0,00 0,00 6.537,03 8.171,29 8.171,29 3.268,52 3.268,52 3.268,51 0,00 32.685,16
20% 25% 25% 10% 10% 10% 100%

15.549,43R$             1,863% 0,00 0,00 2.332,41 3.109,89 3.109,89 3.109,89 2.332,41 777,47 777,47 0,00 15.549,43
15% 20% 20% 20% 15% 5% 5% 100%

24.984,36R$             2,993% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.246,09 6.246,09 6.246,09 6.246,09 24.984,36
25% 25% 25% 25% 100%

78.151,56R$             9,363% 0,00 0,00 0,00 0,00 15.630,30 19.537,89 19.537,89 7.815,16 7.815,16 7.815,16 78.151,56
20% 25% 25% 10% 10% 10% 100%

6 ESQUADRIAS DE MADEIRA

7 PROTETORES EM PVC/VINIL

8 PINTURA

3 REVESTIMENTOS PAREDES

4 PISOS

5 FORROS

ORÇAMENTISTA: FERNANDO FERREIRA DA SILVA - CREA: 0601191100-SP ART: 28027230200396232

1 SERVIÇOS INICIAIS, 
RETIRADAS E DEMOLIÇÕES

2 ALVENARIA E FECHAMENTOS

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO Data: 21/10/2020

Obra: Reforma - Edifício Clínico Ala Oeste 2º Pavimento UTI (15 Leitos) Área Construída: 518m2

Data Base: SINAPI Março 2020 Não Desonerado

CONTRATO DE REPASSE: M S 877955/2018 OPERAÇÃO: 1061496-02

20% 25% 25% 10% 10% 10% 100%
25.848,36R$             3,097% 3.877,25 3.877,25 3.877,25 3.877,25 3.877,25 3.877,25 2.584,86 0,00 0,00 0,00 25.848,36

15% 15% 15% 15% 15% 15% 10% 100%
30.990,49R$             3,713% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.747,62 7.747,62 7.747,62 7.747,63 0,00 30.990,49

25% 25% 25% 25% 100%
172.848,22R$           20,709% 17.284,82 17.284,82 17.284,82 17.284,82 25.927,23 25.927,23 17.284,82 17.284,83 17.284,83 0,00 172.848,22

10% 10% 10% 10% 15% 15% 10% 10% 10% 100%
68.730,27R$             8,235% 0,00 0,00 0,00 10.309,54 10.309,54 10.309,54 10.309,54 10.309,54 10.309,54 6.873,03 68.730,27

15% 15% 15% 15% 15% 15% 10% 100%
100.283,60R$           12,015% 5.014,18 15.042,54 15.042,54 15.042,54 15.042,54 15.042,54 10.028,36 5.014,18 5.014,18 0,00 100.283,60

5% 15% 15% 15% 15% 15% 10% 5% 5% 100%
132.390,47R$           15,862% 6.619,52 13.239,05 13.239,05 19.858,57 26.478,09 26.478,09 19.858,57 6.619,53 0,00 0,00 132.390,47

5% 10% 10% 15% 20% 20% 15% 5% 100%
2.168,80R$               0,260% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.084,40 1.084,40 2.168,80

50% 50% 100%
927,22R$                  0,111% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 463,61 463,61 927,22

50% 50%
10.741,53R$             1,287% 1.074,15 1.074,15 1.611,23 1.611,23 1.611,23 1.611,23 1.611,23 537,08 0,00 0,00 10.741,53

10% 10% 15% 15% 15% 15% 15% 5% 100%

TOTAL 834.659,87R$      100,000% 49.200,84 69.900,99 76.476,40 98.188,35 128.529,32 133.945,17 112.942,50 75.567,11 67.426,90 22.482,29 834.659,87
TOTAL COM BDI 823.918,34R$      61.501,05 87.376,24 95.595,50 122.735,44 160.661,65 167.431,46 141.178,13 94.458,89 84.283,63 28.102,85 1.043.324,84

15 IDENTIFICAÇÃO

16 LIMPEZA

17 SISTEMA DE COMBATE A 
INCÊNDIO

12 CAIXILIHOS DE ALUMÍNIO E 
VIDROS

13 REDE DE GASES MEDICINAIS

14 AR CONDICIONADO - 2º 
PAVIMENTO E INTERLIGAÇÃO 

9 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS

10 LOUÇAS E METAIS

11 IINSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
INCL.IT-MÉDICO E 

8 PINTURA



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
OGU

ADAPTAÇÃO DO 3º ANDAR DO PRÉDIO DO PRONTO SOCORRO E SUBSTITUIÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DO TÉRREO, 1º E 3º PAVIMENTOS
REF: PROPOSTA Nº 971485/19-005

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.203,49R$       % Período: 100,00%

2.203,49R$    -R$                 -R$                -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              
2 DEMOLIÇÕES 49.557,37R$    % Período: 50,00% 50,00%

24.778,69R$  24.778,69R$    -R$                -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              
3 VEDAÇÕES 87.378,40R$    % Período: 50,00% 50,00%

-R$               -R$                 43.689,20R$   43.689,20R$ -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              
4 IMPERMEABILIZAÇÃO 2.091,76R$       % Período: 25,00% 75,00%

-R$               -R$                 -R$                522,94R$       1.568,82R$   -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              
5 ACABAMENTOS 305.220,33R$  % Período: 15,00% 15,00% 15,00% 15,00% 15,00% 15,00% 10,00%

-R$               -R$                 -R$                45.783,05R$ 45.783,05R$ 45.783,05R$ 45.783,05R$  45.783,05R$ 45.783,05R$ 30.522,03R$ -R$              -R$              
6 PINTURA 156.165,61R$  % Período: 40,00% 50,00% 10,00%

-R$               -R$                 -R$                -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              62.466,24R$ 78.082,81R$ 15.616,56R$ 
7 ACESSÓRIOS 155.298,59R$  % Período: 10,00% 30,00% 30,00% 30,00%

-R$               -R$                 -R$                -R$              -R$              -R$              -R$              -R$              15.529,86R$ 46.589,58R$ 46.589,58R$ 46.589,58R$ 
8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 3o Pavimento 159.441,14R$  % Período: 10,00% 15,00% 15,00% 15,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00%

-R$               15.944,11R$    23.916,17R$   23.916,17R$ 23.916,17R$ 15.944,11R$ 15.944,11R$  7.972,06R$   7.972,06R$   7.972,06R$   7.972,06R$   7.972,06R$   

Item Descrição  Valor (R$) Parcelas:

Grau de Sigilo
#PUBLICO

 PROPONENTE TOMADOR 
Irmandade Santa Casa de Misericordia de Sorocaba

-R$               15.944,11R$    23.916,17R$   23.916,17R$ 23.916,17R$ 15.944,11R$ 15.944,11R$  7.972,06R$   7.972,06R$   7.972,06R$   7.972,06R$   7.972,06R$   
9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 1o Pavimento 183.454,57R$  % Período: 10,00% 15,00% 15,00% 15,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00%

-R$               18.345,46R$    27.518,19R$   27.518,19R$ 27.518,19R$ 18.345,46R$ 18.345,46R$  9.172,73R$   9.172,73R$   9.172,73R$   9.172,73R$   9.172,73R$   
10  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - Pavimento Térreo 161.618,92R$  % Período: 10,00% 15,00% 15,00% 15,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00%

-R$               16.161,89R$    24.242,84R$   24.242,84R$ 24.242,84R$ 16.161,89R$ 16.161,89R$  8.080,95R$   8.080,95R$   8.080,95R$   8.080,95R$   8.080,95R$   
11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 70.849,75R$    % Período: 10,00% 15,00% 15,00% 15,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00%

-R$               7.084,98R$      10.627,46R$   10.627,46R$ 10.627,46R$ 7.084,98R$   7.084,98R$    3.542,49R$   3.542,49R$   3.542,49R$   3.542,49R$   3.542,49R$   
12 272.933,46R$  % Período: 5,00% 5,00% 15,00% 15,00% 15,00% 15,00% 15,00% 5,00% 5,00% 5,00%

-R$               -R$                 13.646,67R$   13.646,67R$ 40.940,02R$ 40.940,02R$ 40.940,02R$  40.940,02R$ 40.940,02R$ 13.646,67R$ 13.646,67R$ 13.646,67R$ 
13 ESQUADRIAS 200.446,92R$  % Período: 10,00% 10,00% 20,00% 20,00% 20,00% 10,00% 10,00%

-R$               -R$                 -R$                -R$              -R$              20.044,69R$ 20.044,69R$  40.089,38R$ 40.089,38R$ 40.089,38R$ 20.044,69R$ 20.044,69R$ 
14 32.395,31R$    % Período: 20,00% 20,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00%

-R$               -R$                 6.479,06R$     6.479,06R$   3.239,53R$   3.239,53R$   3.239,53R$    3.239,53R$   1.619,77R$   1.619,77R$   1.619,77R$   1.619,77R$   
15 220.725,88R$  % Período: 15,00% 20,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00%

-R$               33.108,88R$    44.145,18R$   22.072,59R$ 22.072,59R$ 22.072,59R$ 22.072,59R$  11.036,29R$ 11.036,29R$ 11.036,29R$ 11.036,29R$ 11.036,29R$ 
16 COBERTURA 330.255,69R$  % Período: 10,00% 15,00% 20,00% 20,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00%

-R$               -R$                 -R$                33.025,57R$ 49.538,35R$ 66.051,14R$ 66.051,14R$  33.025,57R$ 33.025,57R$ 33.025,57R$ 16.512,78R$ -R$              
17 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 79.972,56R$    % Período: 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

6.664,38R$    6.664,38R$      6.664,38R$     6.664,38R$   6.664,38R$   6.664,38R$   6.664,38R$    6.664,38R$   6.664,38R$   6.664,38R$   6.664,38R$   6.664,38R$   
Total: %: 1,36% 4,94% 8,13% 10,45% 10,37% 10,62% 10,62% 8,48% 9,05% 11,11% 9,03% 5,83%

2.470.009,75R$                                              Repasse: 33.970,52 123.263,90 202.863,77 260.674,06 258.577,34 264.857,67 264.857,67 211.564,04 225.608,07 277.070,44 225.111,99 145.372,52 
Período: Contrapartida: (323,96) (1.175,52) (1.934,63) (2.485,94) (2.465,94) (2.525,84) (2.525,84) (2.017,60) (2.151,53) (2.642,30) (2.146,80) (1.386,36) 

2.470.009,75R$                                               Outros: - - - - - - - - - - - - 
Emenda: Investimento: 33.646,56 122.088,39 200.929,15 258.188,12 256.111,40 262.331,84 262.331,84 209.546,45 223.456,54 274.428,14 222.965,19 143.986,16 

2.493.792,00R$                                               %: 1,36% 6,31% 14,44% 24,89% 35,26% 45,88% 56,50% 64,99% 74,03% 85,14% 94,17% 100,00%
(23.782,25)R$                                                   Repasse: 33.970,52 157.234,42 360.098,19 620.772,25 879.349,59 1.144.207,27 1.409.064,94 1.620.628,98 1.846.237,05 2.123.307,49 2.348.419,48 2.493.792,00 

Acumulado: Contrapartida: (323,96) (1.499,48) (3.434,11) (5.920,05) (8.385,99) (10.911,83) (13.437,66) (15.455,26) (17.606,79) (20.249,09) (22.395,89) (23.782,25) 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 33.646,56 155.734,94 356.664,09 614.852,21 870.963,60 1.133.295,44 1.395.627,28 1.605.173,72 1.828.630,26 2.103.058,40 2.326.023,59 2.470.009,75

DataLocal
Sorocaba quarta-feira, 8 de dezembro de 2021

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO

INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO

INSTALAÇÕES DE GASES MEDICINAIS



 

 

(o documento deverá ser

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022

 
(Nome da Empresa), (CNPJ N.º), por seu representante legal
cumprimento ao disposto no Edital de Cotação de Preços nº 00
no processo de cotação em epígrafe
superveniente impeditivo de habilitação.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

 

 
 

ANEXO IX 
MODELO 

 
(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022 

(Nome da Empresa), (CNPJ N.º), por seu representante legal (Nome do representante e CPF),
mento ao disposto no Edital de Cotação de Preços nº 002/2022, para fins de participação

epígrafe, vem declarar, para os devidos fins, a inexistência de fato 
superveniente impeditivo de habilitação. 

e declaração. 

 
 

 

 

Local e data. 
Empresa (Identificação) 

Assinatura do representante legal 
(Indicar nome e cargo) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

emitido em papel timbrado da empresa proponente) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

(Nome do representante e CPF),em 
, para fins de participação 

, para os devidos fins, a inexistência de fato 



 

 

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022

 
(Nome da Empresa), (CNPJ N.º), por seu representante legal
cumprimento ao disposto no Edital de Cotação 
no processo de cotação em epígrafe
empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, n
Constituição Federal. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

 

 
 

ANEXO X 
MODELO 

 
(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES DE IDADE

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022 

(Nome da Empresa), (CNPJ N.º), por seu representante legal (Nome do representante e CPF),
o disposto no Edital de Cotação de Preços nº 002/2022, para fins de participação

epígrafe, vem declarar que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 
 

 

 

Local e data. 
Empresa (Identificação) 

Assinatura do representante legal 
(Indicar nome e cargo) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente) 

EMPREGADOS MENORES DE IDADE 

(Nome do representante e CPF), em 
, para fins de participação 

que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, 

os termos do art. 7º, XXXIII, da 



 

 

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

DECLARAÇÃO DADOS PARA CONTATO

 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022

 
(Nome da Empresa), (CNPJ N.º), por seu representante legal
cumprimento ao disposto no Edital de Cotaçã
no processo de cotação em epígrafe
telefone nº (XXXXXX) e endereço eletrônico (

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

 

 
 
 

ANEXO XI 
MODELO 

 
erá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

DECLARAÇÃO DADOS PARA CONTATO 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022 

(Nome da Empresa), (CNPJ N.º), por seu representante legal (Nome do representante e CPF),
cumprimento ao disposto no Edital de Cotação de Preços nº 002/2022, para fins de participação

epígrafe, declara que os dados para contato são: 
telefone nº (XXXXXX) e endereço eletrônico (e-mail XXXX). 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 
 

 

 

Local e data. 
Empresa (Identificação) 

Assinatura do representante legal 
(Indicar nome e cargo) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

erá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente) 

(Nome do representante e CPF), em 
, para fins de participação 

, declara que os dados para contato são: endereço (XXXXXX), 



 

 

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTR

E INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022

 
(Nome da Empresa), (CNPJ N.º), por seu representante legal
cumprimento ao disposto no Edital de Cotação de Preços nº 00
no processo de cotação em epígrafe
obras será realizado pelo Sr.(a) (Nome completo), inscrito no CPF/MF nº (Nº de CPF), com vínculo com a 
PROPONENTE na função de (cargo na empresa). 

Indica-se o Banco (XXXXX), Agência (XXXX), Conta Corrente (XXXXX), CNPJ nº (XXXXX), para os 
respectivos pagamentos. 

Declara que os dados para contato são: 
eletrônico (e-mail XXXX). 

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

 
 

ANEXO XII 
MODELO 

 
(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTR

E INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA  

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022 

(Nome da Empresa), (CNPJ N.º), por seu representante legal (Nome do representante e CPF),
cumprimento ao disposto no Edital de Cotação de Preços nº 002/2022, para fins de participação

epígrafe, vem declarar que a assinatura do contrato referente à execução das 
obras será realizado pelo Sr.(a) (Nome completo), inscrito no CPF/MF nº (Nº de CPF), com vínculo com a 
PROPONENTE na função de (cargo na empresa).  

se o Banco (XXXXX), Agência (XXXX), Conta Corrente (XXXXX), CNPJ nº (XXXXX), para os 

Declara que os dados para contato são: endereço (XXXXXX), telefone nº (XXXXXX) e endereço 

te declaração. 

 
 

 

 

Local e data. 
Empresa (Identificação) 

Assinatura do representante legal 
(Indicar nome e cargo) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente) 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

(Nome do representante e CPF),em 
, para fins de participação 

declarar que a assinatura do contrato referente à execução das 
obras será realizado pelo Sr.(a) (Nome completo), inscrito no CPF/MF nº (Nº de CPF), com vínculo com a 

se o Banco (XXXXX), Agência (XXXX), Conta Corrente (XXXXX), CNPJ nº (XXXXX), para os 

endereço (XXXXXX), telefone nº (XXXXXX) e endereço 



 

 

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTR

E INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022

 
(Nome da Empresa), (CNPJ N.º), por seu representante legal
cumprimento ao disposto no Edital de Cotação de Preços nº 00
no processo de cotação em epígrafe
obras será realizado pelo Sr.(a) (Nome completo), inscrito no CPF/MF nº (Nº de CPF), com vínculo com a 
PROPONENTE na função de (cargo na empresa). 

Indica-se o Banco (XXXXX), Agência (XXXX), Conta Corrente (XXXXX), CNPJ nº (XXXXX), para os 
respectivos pagamentos. 

Declara que os dados para contato são: 
eletrônico (e-mail XXXX). 

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

 
 

ANEXO XII 
MODELO 

 
(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente)

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTR

E INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA  

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº. 002/2022 

(Nome da Empresa), (CNPJ N.º), por seu representante legal (Nome do representante e CPF),
cumprimento ao disposto no Edital de Cotação de Preços nº 002/2022, para fins de participação

epígrafe, vem declarar que a assinatura do contrato referente à execução das 
obras será realizado pelo Sr.(a) (Nome completo), inscrito no CPF/MF nº (Nº de CPF), com vínculo com a 
PROPONENTE na função de (cargo na empresa).  

se o Banco (XXXXX), Agência (XXXX), Conta Corrente (XXXXX), CNPJ nº (XXXXX), para os 

Declara que os dados para contato são: endereço (XXXXXX), telefone nº (XXXXXX) e endereço 

te declaração. 

 
 

 

 

Local e data. 
Empresa (Identificação) 

Assinatura do representante legal 
(Indicar nome e cargo) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(o documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente) 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

(Nome do representante e CPF),em 
, para fins de participação 

declarar que a assinatura do contrato referente à execução das 
obras será realizado pelo Sr.(a) (Nome completo), inscrito no CPF/MF nº (Nº de CPF), com vínculo com a 

se o Banco (XXXXX), Agência (XXXX), Conta Corrente (XXXXX), CNPJ nº (XXXXX), para os 

endereço (XXXXXX), telefone nº (XXXXXX) e endereço 



 

ANEXO XIV – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 00

Convênios: Item a - nº 891046, Item b 

 

Instrumento particular de direito, de um lado 

MISERICÓRDIA DE SOROCABA

Grande, Sorocaba/SP, CEP 18013

21, representada, neste ato, por seu

dos Reis, doravante denominada 

jurídica de direito provado inscrita no CNPJ sob o nº, com sede na, Cidade/Estado, 

CEP: denominada como CONTRATADA

firmar o presente Contrato nos termos 

002/2022, bem como pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a 

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Contratação de empresa especializada em construção civil para a realização de obras 

de construção nas instalações da CONTRATANTE,

mão-de-obra e equipamentos para 

de proposta, memorial descritivo, cronograma 

especificações contidas no edital

 

1.1 Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

Edital de Cotação de Preços nº 00

da CONTRATADA e os documentos inseridos na Plataforma + Brasil

link<https://bit.ly/33Ry1xF>

acesso à referida plataforma.

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 002/2022 

891046, Item b - nº 877955 e Item c nº 886365

Instrumento particular de direito, de um lado IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE SOROCABA, com sede na Avenida São Paulo, 750, Árvore 

Grande, Sorocaba/SP, CEP 18013-000, inscrita no CNPJ sob o nº 71.485.056/0001

21, representada, neste ato, por seu Superintendente Executivo Sr. Reinaldo Beserra 

dos Reis, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa

jurídica de direito provado inscrita no CNPJ sob o nº, com sede na, Cidade/Estado, 

CONTRATADA, resolvem livremente e de comum acordo 

firmar o presente Contrato nos termos e condições do Edital de Cotação de Preços nº 

pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a 

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em construção civil para a realização de obras 

de construção nas instalações da CONTRATANTE, com fornecimento de matérias, 

obra e equipamentos para realizar as reformas do Bloco B,

memorial descritivo, cronograma físico-financeiro 

edital e neste instrumento. 

e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

Preços nº 002/2022, juntamente com seus anexos

e os documentos inseridos na Plataforma + Brasil

>, sendo que é de responsabilidade da prep

acesso à referida plataforma. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

nº 886365. 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

, com sede na Avenida São Paulo, 750, Árvore 

000, inscrita no CNPJ sob o nº 71.485.056/0001-

Superintendente Executivo Sr. Reinaldo Beserra 

e, de outro lado, a empresa, pessoa 

jurídica de direito provado inscrita no CNPJ sob o nº, com sede na, Cidade/Estado, 

, resolvem livremente e de comum acordo 

condições do Edital de Cotação de Preços nº 

pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a 

e responsabilidades das partes. 

Contratação de empresa especializada em construção civil para a realização de obras 

com fornecimento de matérias, 

realizar as reformas do Bloco B, conforme modelo 

financeiro e demais 

e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

, juntamente com seus anexos, a proposta 

e os documentos inseridos na Plataforma + Brasil e através do 

, sendo que é de responsabilidade da preponente o pleno 



 

1.2  A CONTRATADA deve atender as condições exigidas, sob pena de rescisão 

contratual, uma vez que 

mantidas ao longo do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO

 A execução do presente Contrato dar

unitário, a preço fixos e sem reajuste

 

2.1 A CONTRATADA se declara em condições de executar o objeto deste Contrato 

em estrita observância das condições contratuais

anexos, entre outros documentos que fazem parte ao edital.

2.2 O serviço objeto deste contrato deverá

Avenida São Paulo, nº 750, Árvore Grande, Sorocaba/SP, CEP 18013

Santa Casa de Misericórdia de

2.3 O prazo para execução de cada obra seguirá o cronograma físico

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor (R$ valor da proposta)

proposta) para o item b - convênio nº 877955

c – convênio - 886365, totalizando a quantia 

3.1 O preço fixo e unitário

necessários à perfeita execução do seu objeto, englobando, mas não se limitando, 

seguintes itens: 

 

a) Tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 

obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer 

natureza e todos os ônus diretos;

b) Fornecimento de projetos complementares, verificad

Estrutural, Elétrico e de Lógica, Projeto de água fria, Águas Pluviais 

Esgoto e Prevenção contra

c) Todo o material inclusive t

d) Toda a mão-de-obra, especializada ou não;

 

A CONTRATADA deve atender as condições exigidas, sob pena de rescisão 

 que as condições inicialmente pactuadas deverão ser 

mantidas ao longo do contrato. 

DA EXECUÇÃO 

A execução do presente Contrato dar-se-á em regime de empreitada 

unitário, a preço fixos e sem reajuste. 

A CONTRATADA se declara em condições de executar o objeto deste Contrato 

em estrita observância das condições contratuais,proposta apresent

, entre outros documentos que fazem parte ao edital. 

objeto deste contrato deverá ser executado no seguinte endereço: 

Avenida São Paulo, nº 750, Árvore Grande, Sorocaba/SP, CEP 18013

Casa de Misericórdia de Sorocaba. 

O prazo para execução de cada obra seguirá o cronograma físico

DO VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor da proposta) para o item a - convênio nº 891046

convênio nº 877955 e (R$ valor da proposta)

, totalizando a quantia total de (R$ valor da proposta)

unitário globalestabelecido no contrato inclui os custos 

sários à perfeita execução do seu objeto, englobando, mas não se limitando, 

Tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 

obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer 

natureza e todos os ônus diretos; 

Fornecimento de projetos complementares, verificada a necessidade: Projeto 

Estrutural, Elétrico e de Lógica, Projeto de água fria, Águas Pluviais 

Prevenção contra incêndios; 

Todo o material inclusive transporte até o local da (s) obra (s);

obra, especializada ou não; 
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A CONTRATADA deve atender as condições exigidas, sob pena de rescisão 

que as condições inicialmente pactuadas deverão ser 

á em regime de empreitada por preço 

A CONTRATADA se declara em condições de executar o objeto deste Contrato 

proposta apresentada, edital e 

ser executado no seguinte endereço: 

Avenida São Paulo, nº 750, Árvore Grande, Sorocaba/SP, CEP 18013-000, Hospital 

O prazo para execução de cada obra seguirá o cronograma físico-financeiro. 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

nº 891046, (R$ valor da 

(R$ valor da proposta)para o tem 

(R$ valor da proposta). 

ontrato inclui os custos 

sários à perfeita execução do seu objeto, englobando, mas não se limitando, aos 

Tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 

obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer 

a necessidade: Projeto 

Estrutural, Elétrico e de Lógica, Projeto de água fria, Águas Pluviais e Coleta de 

ransporte até o local da (s) obra (s); 



 

e) Todas as despesas com equipamento, telefonia, energia, água e saneamento;

f) Todas as despesas com profissionais, consultores, técnicos, desenhistas, 

encarregados, topógrafos, ou

execução, controle e administração da obra;

g) Todas as despesas com alojamento, transporte, alimentação, seguros pessoais 

contra acidentes, assistência médica, previdência social e, em especial, todos 

os ônus e encargos decorrentes do fiel cumprimento dos dispositivos da 

Consolidação das Leis do Trabalho, da Legislação de Higiene e Segurança no 

Trabalho, Legislação Tributária e demais textos legais relacionados ao pessoal 

empregado; 

h) Despesas por ligações provisórias

obra, tais como água ou energia elétrica;

i) Todas as despesas decorrentes de seguros contra acidente de trabalho, 

incêndios, inundações, depredações, descargas elétricas e atmosféricas, bem 

como resultante de ca

às obras ou serviços, no todo ou em parte, ou a terceiros, que resultem direta 

ou indiretamente da ação ou omissão da CONTRATADA;

j) Despesas com a execução, manutenção e retirada de todas as instalaçõe

provisórias necessárias a execução da obra;

k) Todas as despesas com demolição ou remoção necessárias à execução do 

objeto ajustado; 

l) Todas as despesas financeiras e tributárias incidentes sobre o objeto de 

Contrato; 

m) Todas as despesas decorrentes de infração

n) Despesas relacionadas ao controle de qualidade;

o) Despesas com a limpeza integral dos serviços após a conclusão dos trabalhos;

p) Todas as despesas que se fizerem necessárias com material, alimentação, 

acomodação e transporte na exe

q) Outras despesas que se revelem próprias da natureza da atividade do executor.

 

CLAUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

Todas as despesas com equipamento, telefonia, energia, água e saneamento;

Todas as despesas com profissionais, consultores, técnicos, desenhistas, 

encarregados, topógrafos, ou seja, todo o pessoal necessário à direção, 

execução, controle e administração da obra; 

Todas as despesas com alojamento, transporte, alimentação, seguros pessoais 

contra acidentes, assistência médica, previdência social e, em especial, todos 

argos decorrentes do fiel cumprimento dos dispositivos da 

Consolidação das Leis do Trabalho, da Legislação de Higiene e Segurança no 

Trabalho, Legislação Tributária e demais textos legais relacionados ao pessoal 

Despesas por ligações provisórias ou definitivas necessárias para a execução da 

obra, tais como água ou energia elétrica; 

Todas as despesas decorrentes de seguros contra acidente de trabalho, 

incêndios, inundações, depredações, descargas elétricas e atmosféricas, bem 

como resultante de caso fortuito, ou de força- maior, que possam causar danos 

às obras ou serviços, no todo ou em parte, ou a terceiros, que resultem direta 

ou indiretamente da ação ou omissão da CONTRATADA; 

Despesas com a execução, manutenção e retirada de todas as instalaçõe

provisórias necessárias a execução da obra; 

Todas as despesas com demolição ou remoção necessárias à execução do 

Todas as despesas financeiras e tributárias incidentes sobre o objeto de 

Todas as despesas decorrentes de infração de posturas e regulamentos;

Despesas relacionadas ao controle de qualidade; 

Despesas com a limpeza integral dos serviços após a conclusão dos trabalhos;

odas as despesas que se fizerem necessárias com material, alimentação, 

acomodação e transporte na execução do serviço; 

Outras despesas que se revelem próprias da natureza da atividade do executor.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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Todas as despesas com equipamento, telefonia, energia, água e saneamento; 

Todas as despesas com profissionais, consultores, técnicos, desenhistas, 

seja, todo o pessoal necessário à direção, 

Todas as despesas com alojamento, transporte, alimentação, seguros pessoais 

contra acidentes, assistência médica, previdência social e, em especial, todos 

argos decorrentes do fiel cumprimento dos dispositivos da 

Consolidação das Leis do Trabalho, da Legislação de Higiene e Segurança no 

Trabalho, Legislação Tributária e demais textos legais relacionados ao pessoal 

ou definitivas necessárias para a execução da 

Todas as despesas decorrentes de seguros contra acidente de trabalho, 

incêndios, inundações, depredações, descargas elétricas e atmosféricas, bem 

maior, que possam causar danos 

às obras ou serviços, no todo ou em parte, ou a terceiros, que resultem direta 

Despesas com a execução, manutenção e retirada de todas as instalações 

Todas as despesas com demolição ou remoção necessárias à execução do 

Todas as despesas financeiras e tributárias incidentes sobre o objeto de 

de posturas e regulamentos; 

Despesas com a limpeza integral dos serviços após a conclusão dos trabalhos; 

odas as despesas que se fizerem necessárias com material, alimentação, 

Outras despesas que se revelem próprias da natureza da atividade do executor. 



 

A liberação de recursos para pagamento da CONTRATADA obedecerá ao cronograma 

físico-financeiro conforme anexo do edital

424, de 30 de dezembro de 2016

físico-financeiro não deverá ser inferior a 10% do valor total da proposta.

 

4.1 Quando for necessário, a 

aferidas e avaliadas por representante do órgão intermediador da Caixa Econômica 

Federal (CEF), de modo que somente serão pagos os quantitativos efetivamente 

medidos e aprovados por esta entidade, sem pre

CONTRATANTE. 

 

4.2 Para a efetiva liberação do recurso, as medições serão realizadas 

individualmente por item, não podendo ser somadas entre si para atingir a medição 

mínima para o pagamento. 

 

4.3 A eventual rejeição da medição, po

técnicas exigidas ou outro fato que contrarie os termos do presente edital, implicará 

na suspensão do pagamento até que a irregularidade seja sanada.

 

4.4 O CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais atrasos de pag

decorrentes de pendência de liberação do recurso financeiro destinado ao pagamento 

do objeto do presente instrumento por parte do Ministério da Saúde/Caixa Econômica 

Federal (CEF) ou por bloqueio da verba.

 

4.5 A título de fiscalização, o representante 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato deverá efetuar 

medições periódicas de até 30 (trinta) em 30 (trinta) dias após o início da obra e 

apresentar à CONTRATANTE.

 

4.6 Para a efetivação dos pagamentos deverá s

da respectiva medição, onde conste o número do contrato, número do convênio e 

 

A liberação de recursos para pagamento da CONTRATADA obedecerá ao cronograma 

conforme anexo do edital, bem como a Portaria Interministerial Nº 

424, de 30 de dezembro de 2016, sendo que o valor da última parcela no cronograma 

financeiro não deverá ser inferior a 10% do valor total da proposta.

Quando for necessário, a depender da liberação do recurso, as medições serão 

aferidas e avaliadas por representante do órgão intermediador da Caixa Econômica 

Federal (CEF), de modo que somente serão pagos os quantitativos efetivamente 

medidos e aprovados por esta entidade, sem prejuízo da análise e aprovação pela 

Para a efetiva liberação do recurso, as medições serão realizadas 

individualmente por item, não podendo ser somadas entre si para atingir a medição 

A eventual rejeição da medição, por inconformidade com as especificações 

técnicas exigidas ou outro fato que contrarie os termos do presente edital, implicará 

na suspensão do pagamento até que a irregularidade seja sanada. 

O CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais atrasos de pag

decorrentes de pendência de liberação do recurso financeiro destinado ao pagamento 

do objeto do presente instrumento por parte do Ministério da Saúde/Caixa Econômica 

Federal (CEF) ou por bloqueio da verba. 

A título de fiscalização, o representante da CONTRATADA especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato deverá efetuar 

medições periódicas de até 30 (trinta) em 30 (trinta) dias após o início da obra e 

apresentar à CONTRATANTE. 

Para a efetivação dos pagamentos deverá ser entregue a nota fiscal de serviço 

da respectiva medição, onde conste o número do contrato, número do convênio e 
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A liberação de recursos para pagamento da CONTRATADA obedecerá ao cronograma 

, bem como a Portaria Interministerial Nº 

, sendo que o valor da última parcela no cronograma 

financeiro não deverá ser inferior a 10% do valor total da proposta. 

depender da liberação do recurso, as medições serão 

aferidas e avaliadas por representante do órgão intermediador da Caixa Econômica 

Federal (CEF), de modo que somente serão pagos os quantitativos efetivamente 

juízo da análise e aprovação pela 

Para a efetiva liberação do recurso, as medições serão realizadas 

individualmente por item, não podendo ser somadas entre si para atingir a medição 

r inconformidade com as especificações 

técnicas exigidas ou outro fato que contrarie os termos do presente edital, implicará 

 

O CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais atrasos de pagamento 

decorrentes de pendência de liberação do recurso financeiro destinado ao pagamento 

do objeto do presente instrumento por parte do Ministério da Saúde/Caixa Econômica 

da CONTRATADA especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato deverá efetuar 

medições periódicas de até 30 (trinta) em 30 (trinta) dias após o início da obra e 

er entregue a nota fiscal de serviço 

da respectiva medição, onde conste o número do contrato, número do convênio e 



 

dados bancários no campo específico para informações complementares e os 

seguintes documentos: 

 

a) Prova de pagamento de pessoal;

b) Prova de recolhimento junto ao INSS (CND) e FGTS (CRF);

c) Lista do(s) empregado(s) que trabalharam na obra vistada pelo fiscal da 

mesma; 

d) Prova do vínculo empregatício dos empregados que laboraram na obra;

e) Comprovante de pagamento de 13.º salário e férias aos empregados, q

devidos; 

f) Comprovante de recolhimento do PIS;

g) Comprovante de pagamento do ISS incidente sobre o serviço, de acordo com o 

Código Tributário Municipal;

h) Prova de Inexistência de débitos tributários (CND) junto à Fazendo Pública do 

Município, Secretaria 

Justiça Trabalhista, atualizada com a data emissão do mês de competência do 

pagamento. 

 

4.7 Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição, além dos 

documentos descritos no item anterior, ser

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 

recolhida e anotada junto ao CREA/SP ou ao CAU/SP, respectivamente e a 

Matrícula da obra no INSS.

 

4.8 A empresa contratada somente receberá a última parcela m

apresentação do Certificado de Conclusão de Obra (Habite

Locação, Diário de Obra finalizado, negativa de débitos junto ao INSS e demais 

documentos de comprovação de regularidade fiscal.

 
4.9 A não apresentação das certidões solicitad

na suspensão do pagamento pelo prazo de 10 (dez) dias, de modo que a 

 

dados bancários no campo específico para informações complementares e os 

Prova de pagamento de pessoal; 

himento junto ao INSS (CND) e FGTS (CRF); 

Lista do(s) empregado(s) que trabalharam na obra vistada pelo fiscal da 

Prova do vínculo empregatício dos empregados que laboraram na obra;

Comprovante de pagamento de 13.º salário e férias aos empregados, q

Comprovante de recolhimento do PIS; 

Comprovante de pagamento do ISS incidente sobre o serviço, de acordo com o 

Código Tributário Municipal; 

Prova de Inexistência de débitos tributários (CND) junto à Fazendo Pública do 

Município, Secretaria de Estado da Fazenda, Secretaria da Receita Federal, e 

Justiça Trabalhista, atualizada com a data emissão do mês de competência do 

Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição, além dos 

documentos descritos no item anterior, será exigida a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 

recolhida e anotada junto ao CREA/SP ou ao CAU/SP, respectivamente e a 

Matrícula da obra no INSS. 

A empresa contratada somente receberá a última parcela m

apresentação do Certificado de Conclusão de Obra (Habite

Locação, Diário de Obra finalizado, negativa de débitos junto ao INSS e demais 

documentos de comprovação de regularidade fiscal. 

A não apresentação das certidões solicitadas no item anterior poderá acarretar 

na suspensão do pagamento pelo prazo de 10 (dez) dias, de modo que a 
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dados bancários no campo específico para informações complementares e os 

Lista do(s) empregado(s) que trabalharam na obra vistada pelo fiscal da 

Prova do vínculo empregatício dos empregados que laboraram na obra; 

Comprovante de pagamento de 13.º salário e férias aos empregados, quando 

Comprovante de pagamento do ISS incidente sobre o serviço, de acordo com o 

Prova de Inexistência de débitos tributários (CND) junto à Fazendo Pública do 

de Estado da Fazenda, Secretaria da Receita Federal, e 

Justiça Trabalhista, atualizada com a data emissão do mês de competência do 

Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição, além dos 

á exigida a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 

recolhida e anotada junto ao CREA/SP ou ao CAU/SP, respectivamente e a 

A empresa contratada somente receberá a última parcela mediante a 

apresentação do Certificado de Conclusão de Obra (Habite-se), Certidão de 

Locação, Diário de Obra finalizado, negativa de débitos junto ao INSS e demais 

as no item anterior poderá acarretar 

na suspensão do pagamento pelo prazo de 10 (dez) dias, de modo que a 



 

CONTRATADA deverá regularizar a sua situação, sob pena de rescisão unilateral 

do contrato. 

 
4.10 A proponente vencedora deverá manter

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas neste edital, inclusive de apresentar, ao 

setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos 

necessários. 

 
4.11 A empresa contratada deverá manter a situação de regularidade fiscal durante 

toda a execução do contrato, mediante a apresentação das certidões exigidas 

no edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO

Os pagamentos decorrentes do presente Contrato serã

Ministério da Saúde e repassados pel

nº 891046 (Item a), nº 877955 (Item b) e nº 886365 (Item c). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA IMPOSSIBILDADE DE REAJUSTE

O preço estabelecido para o 

reajustado, em nenhuma hipótese.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS

O prazo de vigência deste contrato terá início 

objeto do presente contrato, perdurando o mesmo pelo pe

sessenta e cinco) dias, respeitando

exposto no Cronograma Físico

 

7.1 Os serviços referentes a esta cotação deverão ser executados no

estabelecidos no cronograma físico

fortuito e/ou de força maior devidamente comprovados, ocasionados por situações 

externas imprevisíveis e inevitáveis estranhas à organização da CONTRATADA;

 

 

CONTRATADA deverá regularizar a sua situação, sob pena de rescisão unilateral 

A proponente vencedora deverá manter-se, durante toda a ex

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas neste edital, inclusive de apresentar, ao 

setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos 

A empresa contratada deverá manter a situação de regularidade fiscal durante 

toda a execução do contrato, mediante a apresentação das certidões exigidas 

DO RECURSO FINANCEIRO 

Os pagamentos decorrentes do presente Contrato serão efetuados com recursos

repassados pela Caixa Econômica Federal através dos 

nº 891046 (Item a), nº 877955 (Item b) e nº 886365 (Item c).  

DA IMPOSSIBILDADE DE REAJUSTE 

O preço estabelecido para o cumprimento do objeto do presente Contrato não será 

, em nenhuma hipótese. 

DOS PRAZOS 

O prazo de vigência deste contrato terá início a partir do início da execução da obra 

, perdurando o mesmo pelo período de 365 (trezentos e 

, respeitando-se o prazo de execução das obras conforme 

Cronograma Físico-Financeiro. 

Os serviços referentes a esta cotação deverão ser executados no

estabelecidos no cronograma físico-financeiro, descontado os atrasos motivados por 

fortuito e/ou de força maior devidamente comprovados, ocasionados por situações 

externas imprevisíveis e inevitáveis estranhas à organização da CONTRATADA;
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CONTRATADA deverá regularizar a sua situação, sob pena de rescisão unilateral 

se, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas neste edital, inclusive de apresentar, ao 

setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos 

A empresa contratada deverá manter a situação de regularidade fiscal durante 

toda a execução do contrato, mediante a apresentação das certidões exigidas 

o efetuados com recursos do 

a Caixa Econômica Federal através dos convênios 

cumprimento do objeto do presente Contrato não será 

a partir do início da execução da obra 

ríodo de 365 (trezentos e 

prazo de execução das obras conforme 

Os serviços referentes a esta cotação deverão ser executados nos prazos 

descontado os atrasos motivados por 

fortuito e/ou de força maior devidamente comprovados, ocasionados por situações 

externas imprevisíveis e inevitáveis estranhas à organização da CONTRATADA; 



 

7.2 A CONTRATADA deverá apresentar

Ordem de Serviço a garantia contratual, conforme item 07 do Edital nº 00

sendo que o não cumprimento do prazo 

contratação, sem prejuízo de arcar co

 

7.3 A CONTRATADA obriga

emissão da Ordem de Serviço

 

7.4 A prorrogação dos prazos estipulados nesta CLÁUSULA ficará a exclusivo critério 

do CONTRATANTE, desde que haja interesse e conveniência da mesma

formalizada entre as partes através de Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DA OBRA

Executando o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança 

do serviço, durante o prazo de cinco anos

 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Constitui direito da CONTRATANTE o de receber o objeto desse Contrato nas 

condições avençadas e da CONTRATADA o de receber o valor na forma e no prazo 

convencionados. 

 

9.1 Constituem direitos e obrigações da CONTRATANTE:

 

i. Coordenar o cumprimento pontual de todos os compromissos financeiros 

assumidos com a CONTRATADA;

ii. Dar à CONTRATADA as 

excetuando-se aquelas de responsabilidade da CONTRATADA

iii. Informar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, o cancelamento ou 

alteração do objeto do presente contrato;

iv. Autorizar o acesso dos 

serviço; 

 

ATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) diasúteis

a garantia contratual, conforme item 07 do Edital nº 00

não cumprimento do prazo poderá acarretar a perda do direito à 

, sem prejuízo de arcar com perdas e danos. 

A CONTRATADA obriga-se a iniciar a obra em até 05 (cinco) dias 

emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE. 

A prorrogação dos prazos estipulados nesta CLÁUSULA ficará a exclusivo critério 

do CONTRATANTE, desde que haja interesse e conveniência da mesma

entre as partes através de Termo Aditivo. 

DA GARANTIA DA OBRA 

o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança 

do serviço, durante o prazo de cinco anos. 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Constitui direito da CONTRATANTE o de receber o objeto desse Contrato nas 

adas e da CONTRATADA o de receber o valor na forma e no prazo 

Constituem direitos e obrigações da CONTRATANTE: 

Coordenar o cumprimento pontual de todos os compromissos financeiros 

assumidos com a CONTRATADA; 

Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato

se aquelas de responsabilidade da CONTRATADA

Informar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, o cancelamento ou 

alteração do objeto do presente contrato; 

dos profissionaisda CONTRATADAno local da
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úteisda emissão da 

a garantia contratual, conforme item 07 do Edital nº 001/2022, 

perda do direito à 

até 05 (cinco) dias úteis após a 

A prorrogação dos prazos estipulados nesta CLÁUSULA ficará a exclusivo critério 

do CONTRATANTE, desde que haja interesse e conveniência da mesma, sendo 

o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Constitui direito da CONTRATANTE o de receber o objeto desse Contrato nas 

adas e da CONTRATADA o de receber o valor na forma e no prazo 

Coordenar o cumprimento pontual de todos os compromissos financeiros 

condições necessárias à regular execução do Contrato, 

se aquelas de responsabilidade da CONTRATADA; 

Informar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, o cancelamento ou 

ionaisda CONTRATADAno local da execução do 



 

v. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Preposto ou Responsável Técnico da CONTRATADA;

vi. Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra;

vii. Rejeitar qualquer serviço executad

orientações dos projetos ou com as especificações constantes do Edital nº 

01/2022e seus Anexos;

viii. Convocar, a qualquer momento, os técnicos da CONTRATADA, envolvidos no 

serviço, para prestar esclarecimentos ou sanar p

 

9.2 Constituem obrigações da CONTRATADA:

 

i. Prestar a execução dos serviços na forma ajustada, fornecendo todos os 

materiais necessários à execução do objeto do Contrato

descritivo e proposta, bem como responsabilizar

transporte, armazenamento e os demais custos dos materiais;

ii. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente Contrato;

iii. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na cotação 

de preços, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como 

condição de pagamento, os documentos 

iv. Fornecer toda mão de obra necessária

contratado, mantendo funcionários devidamente registrados em número e 

especialização compatíveis com a natureza e o cronograma dos serviços;

v. Apresentar em até 5 dias úteis

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 

quanto às obrigações assumidas na cotação de preços, em especial, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários,

vi. Cumprir e fazer cumprir toda

Segurança do Trabalho e a correta utilização de equipamentos de proteção 

individual; 

 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Preposto ou Responsável Técnico da CONTRATADA; 

Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra; 

Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações dos projetos ou com as especificações constantes do Edital nº 

seus Anexos; 

Convocar, a qualquer momento, os técnicos da CONTRATADA, envolvidos no 

serviço, para prestar esclarecimentos ou sanar problemas; 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Prestar a execução dos serviços na forma ajustada, fornecendo todos os 

materiais necessários à execução do objeto do Contrato conforme memorial 

, bem como responsabilizar-se pelos custos

transporte, armazenamento e os demais custos dos materiais;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente Contrato; 

Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na cotação 

de preços, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como 

condição de pagamento, os documentos necessários; 

mão de obra necessária para plena execução dos serviços 

contratado, mantendo funcionários devidamente registrados em número e 

especialização compatíveis com a natureza e o cronograma dos serviços;

em até 5 dias úteis, sempre que solicitado, durante a execução do 

rato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 

quanto às obrigações assumidas na cotação de preços, em especial, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, seguros, tributários, fiscais e comerciais;

Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e 

Segurança do Trabalho e a correta utilização de equipamentos de proteção 

8 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

o equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações dos projetos ou com as especificações constantes do Edital nº 

Convocar, a qualquer momento, os técnicos da CONTRATADA, envolvidos no 

Prestar a execução dos serviços na forma ajustada, fornecendo todos os 

conforme memorial 

se pelos custos de aquisição, 

transporte, armazenamento e os demais custos dos materiais; 

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na cotação 

de preços, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como 

para plena execução dos serviços 

contratado, mantendo funcionários devidamente registrados em número e 

especialização compatíveis com a natureza e o cronograma dos serviços; 

, sempre que solicitado, durante a execução do 

rato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 

quanto às obrigações assumidas na cotação de preços, em especial, encargos 

tributários, fiscais e comerciais; 

s as normas regulamentares sobre Medicina e 

Segurança do Trabalho e a correta utilização de equipamentos de proteção 



 

vii. Submeter à avaliação da CONTRATANTE uma relação contendo todos os 

materiais e acabamentos a serem empregados por etapa nos serv

sua aplicação, com antecedência de pelo menos 15 dias, conforme o memorial 

descritivo e especificações de projeto.

viii. Apresentar a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) no início da 

execução do Contrato;

ix. Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem 

realizados, apresentando

x. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do presente Contrato, em q

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 

inclusive, responsabilizando

equipamentos, materiais e serviços e pelos atrasos acarretados por essa 

rejeição; 

xi. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato

xii. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 

decorrentes da execução do serviço e por

seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales

e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;

xiii. Fornecer e conservar na obra todo o maquinário, equipamento

necessárias à execução dos serviços os quais deverão estar sempre em 

perfeitas condições de uso e funcionamento, bem como se responsabilizar por 

ligações provisórias ou definitivas necessárias para execução da obra, tais como 

água ou energia elétrica;

xiv. Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;

xv. Responder, também, por quaisquer dan

propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por 

seus empregados, profissionais designados ou terceiros contratados 

execução da obra; 

 

Submeter à avaliação da CONTRATANTE uma relação contendo todos os 

materiais e acabamentos a serem empregados por etapa nos serv

sua aplicação, com antecedência de pelo menos 15 dias, conforme o memorial 

descritivo e especificações de projeto. 

Apresentar a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) no início da 

execução do Contrato; 

subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem 

realizados, apresentando-o à CONTRATANTE, quando solicitado;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do presente Contrato, em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 

inclusive, responsabilizando-se pelas despesas decorrentes da rejeição de 

equipamentos, materiais e serviços e pelos atrasos acarretados por essa 

se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato

Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 

decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, 

seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeições, vales

e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;

Fornecer e conservar na obra todo o maquinário, equipamento

à execução dos serviços os quais deverão estar sempre em 

perfeitas condições de uso e funcionamento, bem como se responsabilizar por 

ligações provisórias ou definitivas necessárias para execução da obra, tais como 

elétrica; 

Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;

Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 

propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por 

, profissionais designados ou terceiros contratados 
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Submeter à avaliação da CONTRATANTE uma relação contendo todos os 

materiais e acabamentos a serem empregados por etapa nos serviços antes da 

sua aplicação, com antecedência de pelo menos 15 dias, conforme o memorial 

Apresentar a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) no início da 

subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem 

o à CONTRATANTE, quando solicitado; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ue se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 

se pelas despesas decorrentes da rejeição de 

equipamentos, materiais e serviços e pelos atrasos acarretados por essa 

se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato. 

Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 

outras correlatas, tais como salários, 

refeições, vales-transportes 

e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

Fornecer e conservar na obra todo o maquinário, equipamento e ferramentas 

à execução dos serviços os quais deverão estar sempre em 

perfeitas condições de uso e funcionamento, bem como se responsabilizar por 

ligações provisórias ou definitivas necessárias para execução da obra, tais como 

Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE; 

os causados diretamente aos bens de 

propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por 

, profissionais designados ou terceiros contratados durante a 



 

xvi. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja 

praticada por seus empregados

contratados na obra ou no recinto da CONTRATANTE;

xvii. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela 

resistência, estanqueidade e estabilidade de 

executar; 

xviii. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da 

obra, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente

de destaque, no local da realização da obra, placa de iden

dentro do prazo de 15 (quinze) dias após o início dos serviços

aprovado pelo setor de comunicação da CONTRATANTE antes de sua aplicação.

xix. Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza 

do local da obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu 

final; 

xx. Submeter ao representante

amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da sua 

execução; 

xxi. Permitir, aos representante

ilimitado a todos os dados, informações e objetos 

execução/prestação do serviço, tais como, documentos, equipamentos, 

matérias e os locais onde estiverem sendo estocados

xxii. Manter o Diário de Obra, sempre atualizado;

xxiii. Comunicar ao representante da Comissão de Convênios, Acompanhamento e 

Fiscalização da Obra, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

xxiv. Solicitar, por escrito, autorização à fiscalização da CONTRATANTE quando da 

execução de serviços nos sábados, domingos e feriados;

xxv. Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;

xxvi. Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existent

obra; 

xxvii. Demais obrigações especificadas no edital.

 

Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus empregados, profissionais designados ou terceiros 

na obra ou no recinto da CONTRATANTE; 

Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela 

resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a 

Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da 

obra, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente, inclusive, fixar, em lugar 

de destaque, no local da realização da obra, placa de iden

dentro do prazo de 15 (quinze) dias após o início dos serviços

aprovado pelo setor de comunicação da CONTRATANTE antes de sua aplicação.

Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza 

obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu 

Submeter ao representante da CONTRATANTE, sempre que solicitado, as 

amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da sua 

representantesindicados da CONTRATANTE, 

todos os dados, informações e objetos 

execução/prestação do serviço, tais como, documentos, equipamentos, 

locais onde estiverem sendo estocados, entre outras situaç

Manter o Diário de Obra, sempre atualizado; 

Comunicar ao representante da Comissão de Convênios, Acompanhamento e 

Fiscalização da Obra, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

, por escrito, autorização à fiscalização da CONTRATANTE quando da 

execução de serviços nos sábados, domingos e feriados; 

Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;

Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existent

Demais obrigações especificadas no edital. 
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qual for, desde que 

, profissionais designados ou terceiros 

Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela 

todas as estruturas da obra a 

Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da 

, inclusive, fixar, em lugar 

de destaque, no local da realização da obra, placa de identificação da Obra, 

dentro do prazo de 15 (quinze) dias após o início dos serviços, tendo que ser 

aprovado pelo setor de comunicação da CONTRATANTE antes de sua aplicação. 

Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza 

obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu 

, sempre que solicitado, as 

amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da sua 

CONTRATANTE, acesso integral e 

todos os dados, informações e objetos relacionados à 

execução/prestação do serviço, tais como, documentos, equipamentos, obras, 

, entre outras situações. 

Comunicar ao representante da Comissão de Convênios, Acompanhamento e 

Fiscalização da Obra, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

, por escrito, autorização à fiscalização da CONTRATANTE quando da 

Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 

Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da 



 

xxviii. Manter em seu quadro

foram contratados, devendo respeitar a legislação trabalhista e demais cabíveis 

no que diz respeito à saúde

xxix. Atender à solicitação para prestação de serviço requerida pela CONTRATANTE

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

xxx. Desvincular, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pela 

CONTRATANTE, qualquer fun

serviços venha a ser inconveniente

xxxi. Manter durante a execução dos serviços contratados seguro para 

responsabilidade civil do construtor, 

diversos de acidentes físicos 

pertinente, devendo encaminhar cópias das apólices à CONTRATANTE em até 5 

dias úteis do início da execução dos serviços e sempre que for solicitadono 

mesmo prazo. 

xxxii. Retirar da obra, imediatamente após o recebi

engenheiro ou arquiteto, mestre, operários, funcionários ou subordinados seus 

qualquer espécie, materiais e equipamentos que, 

venhama lesar o andamento da obra

apresentar como irregular

xxxiii. Retirar os equipamentos, materiais e pessoal após a conclusão do serviço 

executado no prazo de 

xxxiv. Considerando tratar-se de unidade hospitalar, deverá respeitar a privacidade e 

intimidade dos pacientes, estando 

pacientes, inclusive, fotografar, acessar informações e/ou comunicar

pacientes. 

xxxv. Não obter acesso a enfermeiros

Irmandade que não esteja designado para o cumprimento do objeto do 

presente contrato. 

xxxvi. Executar os serviços com máximo zelo e cautela, no intuito de preservar a 

saúde dos pacientes do

xxxvii. Não substituir, sem a expressa autorização da Contratante, o responsável 

técnico indicado. 

 

Manter em seu quadro profissionais aptos a exercerem a função para a qual 

, devendo respeitar a legislação trabalhista e demais cabíveis 

no que diz respeito à saúde, segurança, jornada e adicionais 

Atender à solicitação para prestação de serviço requerida pela CONTRATANTE

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 

Desvincular, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pela 

CONTRATANTE, qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos 

serviços venha a ser inconveniente 

Manter durante a execução dos serviços contratados seguro para 

responsabilidade civil do construtor, contra acidentes de trabalho

diversos de acidentes físicos da obra, além de outros exigidos pela legislação 

, devendo encaminhar cópias das apólices à CONTRATANTE em até 5 

dias úteis do início da execução dos serviços e sempre que for solicitadono 

Retirar da obra, imediatamente após o recebimento da comunicação, qualquer 

engenheiro ou arquiteto, mestre, operários, funcionários ou subordinados seus 

, materiais e equipamentos que, a critério da fiscalização

andamento da obra, demonstrar incapacidade técnica

apresentar como irregular. 

Retirar os equipamentos, materiais e pessoal após a conclusão do serviço 

executado no prazo de até 30 dias. 

se de unidade hospitalar, deverá respeitar a privacidade e 

intimidade dos pacientes, estando expressamente proibido o acesso aos 

pacientes, inclusive, fotografar, acessar informações e/ou comunicar

enfermeiros, médicos e todo e qualquer profissional da 

Irmandade que não esteja designado para o cumprimento do objeto do 

Executar os serviços com máximo zelo e cautela, no intuito de preservar a 

pacientes do Hospital Santa Casa de Misericórdia de

Não substituir, sem a expressa autorização da Contratante, o responsável 
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profissionais aptos a exercerem a função para a qual 

, devendo respeitar a legislação trabalhista e demais cabíveis 

, jornada e adicionais devidos. 

Atender à solicitação para prestação de serviço requerida pela CONTRATANTE, 

Desvincular, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pela 

cionário ou preposto, cuja permanência nos 

Manter durante a execução dos serviços contratados seguro para risco de 

acidentes de trabalho e riscos 

da obra, além de outros exigidos pela legislação 

, devendo encaminhar cópias das apólices à CONTRATANTE em até 5 

dias úteis do início da execução dos serviços e sempre que for solicitadono 

mento da comunicação, qualquer 

engenheiro ou arquiteto, mestre, operários, funcionários ou subordinados seus 

a critério da fiscalização, 

incapacidade técnica e/ou 

Retirar os equipamentos, materiais e pessoal após a conclusão do serviço 

se de unidade hospitalar, deverá respeitar a privacidade e 

expressamente proibido o acesso aos 

pacientes, inclusive, fotografar, acessar informações e/ou comunicar-se com os 

e todo e qualquer profissional da 

Irmandade que não esteja designado para o cumprimento do objeto do 

Executar os serviços com máximo zelo e cautela, no intuito de preservar a 

Hospital Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba. 

Não substituir, sem a expressa autorização da Contratante, o responsável 



 

xxxviii. Manter o responsável técnico da CONTRATADA in loco acompanhando e 

fiscalizando a obra por no mínimo 50 horas mensais

deverão ser distribuídas uniformemente a cada semana

 

9.3 Constituem obrigações sociais, comerciais e fiscais da CONTRATADA:

 

i. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obriga

saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 

vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

ii. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do tr

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos 

serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

iii. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionadas à obra, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

iv. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação desta cotação de preços.

 

9.4 A inadimplência da CONTRATADA

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Estará a Contratada sujeita às 

 

a) Multa de 0,5% (meio por cento) do valor da etapa em atraso, por dia útil 

excedente ao prazo; 

 

Manter o responsável técnico da CONTRATADA in loco acompanhando e 

fiscalizando a obra por no mínimo 50 horas mensais, sendo que tais horas 

tribuídas uniformemente a cada semana.  

Constituem obrigações sociais, comerciais e fiscais da CONTRATADA:

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obriga

los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 

vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos 

serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

acionadas à obra, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação desta cotação de preços. 

da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Estará a Contratada sujeita às seguintes penalidades: 

Multa de 0,5% (meio por cento) do valor da etapa em atraso, por dia útil 
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Manter o responsável técnico da CONTRATADA in loco acompanhando e 

, sendo que tais horas 

Constituem obrigações sociais, comerciais e fiscais da CONTRATADA: 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 

los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

abalho, quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos 

serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

acionadas à obra, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

os encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

Multa de 0,5% (meio por cento) do valor da etapa em atraso, por dia útil 



 

b) O atraso superior a 30 (trinta) dias à data pactuada para entrega final da obra 

poderá acarretar na rescisão do contrato com retenção de valores pendentes 

suficientes para amortização de multa e do valor dos serviços não executados;

c) Pelo descumprimento das cláusulas contratuais e edital, será aplicada multa à 

CONTRATADA correspondente a 5% (cinco por ce

contrato; 

d) Poderá ainda a CONTRATADA responder judicialmente por perdas e danos 

ocasionados direta ou indiretamente à Irmandade e/ou terceiros, os quais serão 

apurados em processo competente, levando em consideração as circunstân

que tenham contribuído para a ocorrência do fato.

 

10.1 As multas serão cobradas mediante notificação extrajudicial, devendo o seu 

pagamento ser em moeda corrente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contadas da ciência da notificação pela CONTRATADA; 

o caso, judicialmente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O presente Contrato poderá ser resilido caso ocorram quaisquer descumprimentos das 

cláusulas desse contrato ou algum dos fatos elencados na Portaria 424 de 2016

 

11.1 A CONTRATANTE reserva

de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

 

a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 

técnica; 

b) Quando a CONTRATADA transferir no todo

empresas ou consórcios de empresas, sem a prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE; 

c) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 10 (dez) dias, por parte da 

CONTRATADA, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE;

d) Quando houver paralisação dos serviços por mais de 05 (cinco) dias, 

hipóteses de caso fortuito e/ou de força maior devidamente comprovados, 

 

O atraso superior a 30 (trinta) dias à data pactuada para entrega final da obra 

rescisão do contrato com retenção de valores pendentes 

suficientes para amortização de multa e do valor dos serviços não executados;

Pelo descumprimento das cláusulas contratuais e edital, será aplicada multa à 

CONTRATADA correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

Poderá ainda a CONTRATADA responder judicialmente por perdas e danos 

ocasionados direta ou indiretamente à Irmandade e/ou terceiros, os quais serão 

apurados em processo competente, levando em consideração as circunstân

que tenham contribuído para a ocorrência do fato. 

As multas serão cobradas mediante notificação extrajudicial, devendo o seu 

pagamento ser em moeda corrente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contadas da ciência da notificação pela CONTRATADA; ou ainda, quando for 

o caso, judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESILIÇÃO 

O presente Contrato poderá ser resilido caso ocorram quaisquer descumprimentos das 

cláusulas desse contrato ou algum dos fatos elencados na Portaria 424 de 2016

TANTE reserva-se o direito de resilir o Contrato, independentemente 

de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 

Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato, a quaisquer 

empresas ou consórcios de empresas, sem a prévia e expressa anuência da 

Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 10 (dez) dias, por parte da 

CONTRATADA, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE; 

ndo houver paralisação dos serviços por mais de 05 (cinco) dias, 

hipóteses de caso fortuito e/ou de força maior devidamente comprovados, 
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O atraso superior a 30 (trinta) dias à data pactuada para entrega final da obra 

rescisão do contrato com retenção de valores pendentes 

suficientes para amortização de multa e do valor dos serviços não executados; 

Pelo descumprimento das cláusulas contratuais e edital, será aplicada multa à 

nto) sobre o valor total do 

Poderá ainda a CONTRATADA responder judicialmente por perdas e danos 

ocasionados direta ou indiretamente à Irmandade e/ou terceiros, os quais serão 

apurados em processo competente, levando em consideração as circunstâncias 

As multas serão cobradas mediante notificação extrajudicial, devendo o seu 

pagamento ser em moeda corrente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

ou ainda, quando for 

O presente Contrato poderá ser resilido caso ocorram quaisquer descumprimentos das 

cláusulas desse contrato ou algum dos fatos elencados na Portaria 424 de 2016. 

se o direito de resilir o Contrato, independentemente 

de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 

ou em parte o Contrato, a quaisquer 

empresas ou consórcios de empresas, sem a prévia e expressa anuência da 

Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 10 (dez) dias, por parte da 

ndo houver paralisação dos serviços por mais de 05 (cinco) dias, salvo nas 

hipóteses de caso fortuito e/ou de força maior devidamente comprovados, 



 

ocasionados por situações externas imprevisíveis e inevitáveis estranhas à 

organização da CONTRATADA;

e) Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte 

da CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização;

 

11.2 Decorrido atraso na execução do objeto deste Contrato, por um período igual 

ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de execuç

CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência desta, ficando assegurado à 

CONTRATANTE tomar medidas cabíveis para a Resilição Contratual e a aplicação 

da multa. 

11.3 A resilição do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acim

relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da 

aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

11.4 Declarada a resilição do Contrato, a CONTRATADA obriga

como ora o faz, a entregar os serviços já concluídos, os ma

o canteiro de obras inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 

qualquer natureza. 

11.5 Ocorrendo a resilição, a CONTRATADA terá o direito de receber os valores 

comprovadamentedevidos até a data da mesma, não cabendo direito a 

reclamação ou indenização por desconto de multas pecuniárias incidentes, caso 

a resilição tenha decorrido da inobservância pela CONTRATADA de obrigações 

por ela assumidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O presente instrumento será regid

424/2016 e, no que couber, considerando tratar

8.666/1993, dentre demais normas aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Ficam nomeados o Sr. Heitor 

(coordenador de obras)como

 

ocasionados por situações externas imprevisíveis e inevitáveis estranhas à 

organização da CONTRATADA; 

houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte 

da CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização;

Decorrido atraso na execução do objeto deste Contrato, por um período igual 

ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação da 

CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência desta, ficando assegurado à 

CONTRATANTE tomar medidas cabíveis para a Resilição Contratual e a aplicação 

A resilição do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acim

relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da 

aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

Declarada a resilição do Contrato, a CONTRATADA obriga-se, expressamente, 

como ora o faz, a entregar os serviços já concluídos, os materiais depositados e 

o canteiro de obras inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 

Ocorrendo a resilição, a CONTRATADA terá o direito de receber os valores 

comprovadamentedevidos até a data da mesma, não cabendo direito a 

reclamação ou indenização por desconto de multas pecuniárias incidentes, caso 

a resilição tenha decorrido da inobservância pela CONTRATADA de obrigações 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

será regido pelas disposições da Portaria Interministerial n° 

424/2016 e, no que couber, considerando tratar-se de entidade privada, a Lei nº 

666/1993, dentre demais normas aplicáveis. 

TERCEIRA – DO GESTOR DE CONTRATO 

Sr. Heitor Araujo (Gerente) e o Sr. Fernando Ferreira da Silva 

como gestores do contrato a fim de dirimir possíveis dúvidas 
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ocasionados por situações externas imprevisíveis e inevitáveis estranhas à 

houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte 

da CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização; 

Decorrido atraso na execução do objeto deste Contrato, por um período igual 

ão, sem manifestação da 

CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência desta, ficando assegurado à 

CONTRATANTE tomar medidas cabíveis para a Resilição Contratual e a aplicação 

A resilição do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima 

relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da 

se, expressamente, 

teriais depositados e 

o canteiro de obras inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 

Ocorrendo a resilição, a CONTRATADA terá o direito de receber os valores 

comprovadamentedevidos até a data da mesma, não cabendo direito a 

reclamação ou indenização por desconto de multas pecuniárias incidentes, caso 

a resilição tenha decorrido da inobservância pela CONTRATADA de obrigações 

 

pelas disposições da Portaria Interministerial n° 

se de entidade privada, a Lei nº 

Araujo (Gerente) e o Sr. Fernando Ferreira da Silva 

contrato a fim de dirimir possíveis dúvidas 



 

que venham a surgir referentes a esse contrato e aos serviços relacionados ao Edital 

nº 01/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Serão incorporadas a este Contrato, mediante termos aditivos, quaisquer 

modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, e alterações nos prazos e normas gerais da 

execução do objeto do presente.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

A CONTRATADA deverá apresentar em até 5

de Serviço o Seguro–Garantia referente a importância de 5% (cinco por centro) do 

valor global do Contrato, a título contratual, constando a Irmandade como 

beneficiária. 

 

15.1 A Garantia, assegurará o pagamento de:

 

a) Prejuízos advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos causados à 

dolo durante a execução do contrato;

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE À CONTRATADA;

d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela CONTRATADA.

 

15.2 A garantia será liberada depois de resolvidas todas as pendências relativas a 

quaisquer punições que porventura possam ser aplicadas à empresa vencedora. 

 

15.3 O seguro-garantia deverá abranger um período mínimo de três meses após o 

término da vigência contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos 

os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja 

 

que venham a surgir referentes a esse contrato e aos serviços relacionados ao Edital 

QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO 

Serão incorporadas a este Contrato, mediante termos aditivos, quaisquer 

modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, e alterações nos prazos e normas gerais da 

cução do objeto do presente. 

QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

A CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias úteis da 

Garantia referente a importância de 5% (cinco por centro) do 

Contrato, a título contratual, constando a Irmandade como 

A Garantia, assegurará o pagamento de: 

Prejuízos advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato; 

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE À CONTRATADA;

Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

TRATADA. 

A garantia será liberada depois de resolvidas todas as pendências relativas a 

quaisquer punições que porventura possam ser aplicadas à empresa vencedora. 

deverá abranger um período mínimo de três meses após o 

ia contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos 

os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja 
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que venham a surgir referentes a esse contrato e aos serviços relacionados ao Edital 

Serão incorporadas a este Contrato, mediante termos aditivos, quaisquer 

modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, e alterações nos prazos e normas gerais da 

 

da emissão da Ordem 

Garantia referente a importância de 5% (cinco por centro) do 

Contrato, a título contratual, constando a Irmandade como 

Prejuízos advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE À CONTRATADA; 

Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

A garantia será liberada depois de resolvidas todas as pendências relativas a 

quaisquer punições que porventura possam ser aplicadas à empresa vencedora.  

deverá abranger um período mínimo de três meses após o 

ia contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos 

os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja 



 

comunicado pela Contratante após expirada a vigência do contrato ou a 

validade da garantia. 

 

15.4 No caso de alteração do valor 

execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. 

 

15.5 Não será aceito seguro

interesses da CONTRATANTE

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Reserva-se à CONTRATANTE o direito de suspender o presente Contrato a qualquer 

tempo, pelo prazo legal, por motivos de força maior ou causa que impossibilite sua 

continuação, desde que devidamente 

exclusivo daqueles serviços já executados, até a data da suspensão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, 

dos direitos decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e 

expresso da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

A CONTRATADA responderá pelo bom andamento dos serviços, podendo 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização,

boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou 

memoriais. 

 

a) A CONTRATADA deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de 

equipamento de proteção individual 

b) A CONTRATADA dever

c) O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá 

obrigatoriamente conter a identificação da CONTRATADA.

 

comunicado pela Contratante após expirada a vigência do contrato ou a 

 

No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de 

execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. 

será aceito seguro-garantia que contenha cláusulas contrárias aos 

interesses da CONTRATANTE e ao presente instrumento e edital.

EXTA- DA SUSPENSÃO DO CONTRATO 

se à CONTRATANTE o direito de suspender o presente Contrato a qualquer 

tempo, pelo prazo legal, por motivos de força maior ou causa que impossibilite sua 

continuação, desde que devidamente justificada, mediante pagamento único e 

exclusivo daqueles serviços já executados, até a data da suspensão.

SÉTIMA - DA CESSÃO DE DIREITOS 

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, 

tes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e 

 

OITAVA - DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO

A CONTRATADA responderá pelo bom andamento dos serviços, podendo 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a 

boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou 

A CONTRATADA deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de 

equipamento de proteção individual – EPI. 

A CONTRATADA deverá treinar, tornar obrigatório e fiscalizar 

O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá 

obrigatoriamente conter a identificação da CONTRATADA. 
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comunicado pela Contratante após expirada a vigência do contrato ou a 

do contrato ou prorrogação dos prazos de 

execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições.  

que contenha cláusulas contrárias aos 

e ao presente instrumento e edital. 

se à CONTRATANTE o direito de suspender o presente Contrato a qualquer 

tempo, pelo prazo legal, por motivos de força maior ou causa que impossibilite sua 

justificada, mediante pagamento único e 

exclusivo daqueles serviços já executados, até a data da suspensão. 

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, 

tes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e 

DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO 

A CONTRATADA responderá pelo bom andamento dos serviços, podendo a 

los quando contrariarem a 

boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou 

A CONTRATADA deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de 

e fiscalizar o uso dos EPIs. 

O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá 



 

d) A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da responsabilidade 

quanto ao descumprimento da

Regulamentadoras (Portaria MTB 3.214/1978

e) A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à 

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

f) Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e 

segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, 

ao patrimônio da CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na 

obra, de acordo com as normas regul

portaria 3.214 de 08/06/1978, 

g) Somente está autorizada a executar a obra para o CONTRATANTE a 

CONTRATADA que possuir profissionais qualificados e que estejam instruídos 

quanto às precauções relativas ao se

saúde compatível com as atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos 

nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos previstos, os 

sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferrame

equipamentos utilizados.

h) A CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas, 

conforme contido neste edital, estando autorizado a interditar serviços ou 

partes destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver 

paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na 

obra. 

i) A CONTRATADA deverá, de imediato, providenciar o atendimento das 

exigências da CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização de 

autoridades competentes conceder

exigências, a CONTRATADA está obrigada em cumpri

j) Esgotado o prazo descrito 

CONTRATANTE poderá promover as medidas que forem necessárias, cobrando 

da CONTRATADA as des

penalidades previstas no contrato de empreitada, inclusive a sua rescisão.

 

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da responsabilidade 

descumprimento das legislações aplicáveis, bem como, das Normas 

Regulamentadoras (Portaria MTB 3.214/1978, Lei nº 6.514/1977

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à 

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores. 

Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e 

segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, 

ao patrimônio da CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na 

obra, de acordo com as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela 

portaria 3.214 de 08/06/1978, Lei nº 6.514/1977. 

Somente está autorizada a executar a obra para o CONTRATANTE a 

CONTRATADA que possuir profissionais qualificados e que estejam instruídos 

quanto às precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de 

saúde compatível com as atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos 

nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos previstos, os 

sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferrame

equipamentos utilizados. 

A CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas, 

conforme contido neste edital, estando autorizado a interditar serviços ou 

partes destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver 

paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na 

A CONTRATADA deverá, de imediato, providenciar o atendimento das 

exigências da CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização de 

autoridades competentes conceder prazos específicos para atendimento das 

exigências, a CONTRATADA está obrigada em cumpri-los.   

Esgotado o prazo descrito conforme estabelecido no item anterior

CONTRATANTE poderá promover as medidas que forem necessárias, cobrando 

da CONTRATADA as despesas daí decorrentes, sem prejuízos de outras 

penalidades previstas no contrato de empreitada, inclusive a sua rescisão.

17 

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da responsabilidade 

s legislações aplicáveis, bem como, das Normas 

, Lei nº 6.514/1977). 

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à 

Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e 

segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, 

ao patrimônio da CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na 

NRs aprovadas pela 

Somente está autorizada a executar a obra para o CONTRATANTE a 

CONTRATADA que possuir profissionais qualificados e que estejam instruídos 

u trabalho e apresentarem estado de 

saúde compatível com as atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos 

nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos previstos, os 

sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e 

A CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas, 

conforme contido neste edital, estando autorizado a interditar serviços ou 

partes destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver 

paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na 

A CONTRATADA deverá, de imediato, providenciar o atendimento das 

exigências da CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização de 

prazos específicos para atendimento das 

conforme estabelecido no item anterior, a 

CONTRATANTE poderá promover as medidas que forem necessárias, cobrando 

pesas daí decorrentes, sem prejuízos de outras 

penalidades previstas no contrato de empreitada, inclusive a sua rescisão. 



 

k) Cabe a CONTRATADA solicitar à CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos se

e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo. Nen

como prova de entrega de documentos ou cartas.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Este contrato é intransferível, 

obrigações a terceiros sem anuência 

 

20.1 Os sócios da CONTRATADA respo

assumidas em nome da pessoa jurídica.

 

20.2 Sem prejuízo da aplicação 

assegurado o direito de regresso contra 

sofrer algum prejuízo produzido 

 
 

20.3 Serão encaminhados à Caixa Econômica Federal 

juntamente com o edital e respectivos documentos. Não havendo a aprovação pela 

todo o processo de cotação e o contrato restarão prejudicados, sem quaisquer ônus às 

partes, bem como sem incidência de multa ou indenização.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMERIA

Fica eleito o foro da Comarca de 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja.  

 

 

Cabe a CONTRATADA solicitar à CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos se

e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

 - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 

como prova de entrega de documentos ou cartas. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

intransferível, não podendo a CONTRATADA sub

anuência por escrito da CONTRATANTE. 

CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações 

pessoa jurídica. 

aplicação de qualquer cláusula deste contrato, 

regresso contra a CONTRATADA e seus sócios 

algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos. 

Serão encaminhados à Caixa Econômica Federal – CEF o contrato assinado 

juntamente com o edital e respectivos documentos. Não havendo a aprovação pela 

todo o processo de cotação e o contrato restarão prejudicados, sem quaisquer ônus às 

partes, bem como sem incidência de multa ou indenização. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMERIA- FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba para dirimir dúvidas ou questões 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 
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Cabe a CONTRATADA solicitar à CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços 

e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a 

huma outra forma será considerada 

CONTRATADA sub-rogar seus direitos e 

subsidiariamente pelas obrigações 

contrato, à CONTRATANTE é 

seus sócios na hipótese de ela 

CEF o contrato assinado 

juntamente com o edital e respectivos documentos. Não havendo a aprovação pela CEF, 

todo o processo de cotação e o contrato restarão prejudicados, sem quaisquer ônus às 

para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 



 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

contratual, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de dir

presença das testemunhas abaixo.

 

Sorocaba, (xxxx) de (xxxxx)

 

 

CONTRATANTE: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

SOROCABA 

Reinaldo Beserra dos Reis 

Superintendente Executivo

 

 

CONTRATADA:(XXXX) 

Representante Legal 

 

Testemunhas: 

 

1.__________________________    2.__________________________

 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

contratual, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de dir

presença das testemunhas abaixo. 

)de 2022. 

CONTRATANTE: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

 

Superintendente Executivo 

1.__________________________    2.__________________________
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

contratual, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 

CONTRATANTE: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

1.__________________________    2.__________________________ 


		2022-01-28T14:25:11-0300
	REINALDO BESERRA DOS REIS:43419615868




